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SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

Registro de preços para Aquisição de contratação futura de pessoa jurídica especializada no fornecimento 
oxigênio medicinal armazenado em cilindros, manômetro, fluxametro, para o programa de

OBJETOS
de 
oxigenioterapia domiciliar, com cessão de equipamentos em comodato, para atender as necessidades do 
Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), de acordo corn a Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

ANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ABERTURA DO 22 VOLUME 

Aos trinta dias dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, procedemos à abertura 

do Volume lil, do Processo Administrativo n2 64583.014449/2023-29, iniciando-se com a folha N° 201. 

Hospital Militar de Area de Recife 
UASG: 160199 

RON SILVA OLIVEIRA —ASP A OFICIAL 

Adjunto da Salc do HMAR 
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4 1 14 A contratada devera obedecer as disposições do piano de Gerenciamento dè Resíduos de 
Serviços de Saúde PGRSS confeccionado pêlo Orgão, amparados pela .RDC Anvisa /22/2018 e na 
resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA 358/05), obedecer também a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, que dispõe sobre .seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como 
sobre as diretrizes relatives à aestão. integrada• e•ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluidos os 
perigosos, as responsabilidades dos geradores *e do -poder público e aos instrumentos econômicos 
aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010). 

Da proteção ambiental: 
4.1.15. Destinação ambiental adequada dos resíduos -de saúde em acordo com a Resolução da Diretoria 
Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA; 
-1 1.16. Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados atendendo as exigências legais 
referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbane, conforme as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 
4. 1.17 Respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a proteção ao 
meio ambiente. 
4.1.18. Em observância a Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19 de janeiro de 2010, faz-se 
necessário, sempre 
que possível, que: 

alos bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atoxico, biodegradável 
conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2; 

Lu_sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial —Inmetro como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares; 

os bens devam ser, preferencialmente, acofidicionados em embalagem individual adequada, corn a 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante 
transporte e o 
armazenamento; 

¡Los bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), taiscorno mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavaiente (Cr (VI), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDESI. 
4 119 Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA 

340. de 25/09/2003 e da Instrução Normative .lbarna, n° 5, de 14 de fevereiro de 2018, nos 
procedimentos de recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte das Substância S que 
Destroem a Camada de Ozônio — SDCs abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, 
Halons, CTC e triclbroetano), obedecendo as seguintes diretrizes: a) não é permitida a liberapfto 
intencional- de substância controlada na atmosfera durante as atividades que envolvam stu% 
comercialização, envase, recolhimento, regeneração, reciclagem, destinagão final ou uso, aStirri ccnn 
durante a instalação, manutenção, reparo e funcionamento de equipamentos ou sistemas que utilizem 
essas substancias: b) durante os processos de retirada de substâncias controladas de equipamentos 
ou sistemas, e obrigalorio que as substâncias controladas sejam recolhidas apropriadamente e 
destinadas aos centros de regeneração elm de incineração; c) É obrigatória retirada de todo 
residual de substancias controladas de suas embalagens antes de sua destinagão final ou disposição 
final; d) As substancias a que se refere este. artigo devem sei acondicionadas adequadamente ern 
recipientes que atendam a norma aplicável: e) é vedado o usç.) de cilindros pressurizados descartáveis 
que nãoestejam em conformidade com as especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer 
outros vasilhames utilizados indevidamente corno recipientes: para o acondicionamento, armazenamento, 
transporte e recolhimento das SDOs CFC-12. CFC-114, CFC,11.5, R-502 e dos Halons H-1211, . 
1301 e H-2402; f)quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto de 
manutenção, reparo ou recarga, ou outra atividade que acarrete a necessidade de retirada da SDO, é -kW 

/ 



OrmA,. 

1111ewen:,. 

proibida -a liberação de tais s énci; 
avropriadA é colocadas em recipiefin 
parágrafos da citada Resolução; g) a,S71' 
equipamento projetado para tal fim 441% 
ou acondicionada em recipientes 
incineração, licenciados pelo Õrggio ab l 
respectivos recipientes devém ser enviade.14 

to" 

atrnosfka, i••.do Stir recolhidas mediante coleta 
q.11t1 diretrizes especificas do artigo 2° e 

FDihidadev$ 11141,4-4:c:dada in Icoo, mediante a utilização de 
;•':dispositrvo Itor-tantrole automático antitransbordarnento, 

e ervia.qd vea 1,1-„Ikdades de reciclagem ou centros de 
Tnpetenteail) cittiando-a SDO recolhida for o CFC-12, os 
entros ref)) ' 
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umulação associados as centrais de. regeperacào. 9: 2) È: o„brigatária a retirada d -tod 

substâncias controladas de. suas embalagens antes de 4ua destinagão final ou disposiAfina . 
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4.1 20. A empresa deverá 'reconhecer seu empromisso sócio ambientar, mantendo-se disponível 
fiscalizaçãopelos órgãos responsáveis. 
4.1.21 A Contratada deverá -atender, no que e aplica ao objeto, as cOndições de sustentabilidade 
descritasno Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da COnSultoria-Geral da União, publicado no sitio 
eletrônico da A.dvocacia-Geral da União. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021): 

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) 
ou modelo(s), de acordo comes justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 

4.2.1 Quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida 'pale 
identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência 
(Art. 41 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021) 

• 

1. 4.2.2 E vedada a indicação de marca, caracteristicas ou especificações exclusives (Teu, 
Acórdão 113/2016, Plenário). 

4.2.3 Sobre similaridade: "É ilegal a indicação de marcas, salvd quando devidamente justificada por 
critérios técnicos ou expressamente indicativa da qualidade do material a ser adquirjdo, r1 1::7% 
art. 41, inciso I, alíneas a. ID, c e d da Lei no 14.133/2021. Quando necessária a indicação de marca como 
referencia de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou 
equivalente", "ou similar" e "ou de melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato 
e sem restrições pela Administração. Pode a Administração inserir em seus editais clausula prevendo a 
necessidade de a empresa participante do certame demonstrar, por meio de laudo expedido por 
laboratório ou instituto idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade compatível com o produto similar 
ou equivalente à marca.referência Mencionada no edital." Acórdão 2300/2007 Plenário, TCU. 

4.2.4.Ater aos produtos similares, os quais serão avaliados se atendem as necessidades deste 
certame (Lei n° 9787 de 10 de fevereiro de 1999). 



rjxiOrfdta de crilostil. 

4.3. Havendo o acoite da popr)Jal- ao valor, rl classificado provisonamente em 
primeiro lugar deverá apresentar amostrq..*Oterá data. --cipe4ficrario de sua realização divulgados por 
mensagem no sistema, cuja presançawa..*,i1.4cuita da ,..fctit..)s Os interessados, incluind0 os darnels t . fOrnecedrore8 interessadcs. 

O pregoeilo também poderá •ticitante env,ar documento digital, por meio de 
funcionaiidade disaonwe no sisterna,- redo ritlat!' prazo razoável para tanto, sob pena de = 
não aceite:cão da proposta. Dentre passivelF.'cre solicitação pelo pregoeiro, destacam-se 
os clue contenham as caracieristiccaAtii'Material ofer*dO, em compatibilidade com o Termo le 

,7‘ rrv.)delo, floor ok.1)-Validade, alem de outras informações 
,pertinentes, a exempto de catalogos, tO:Aou pro`pc,V.'a4;er portucuês (Art 25 e 26 — Decreto n° 

, -.0,024 de 20 de setembro de 201'0). 
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4.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padriõe4' 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida 'pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigira que o licitanteclassificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não - 
aceitação da proposta (Art 17, § 30; Art 42, inciso II, An' 42, § 2° da Lei 14.133 de 01 abril de 2021). 

4.5. As amostras poderão ser entregues no endereço Rua do Hospício, 563, :Boa Vista, Recife-PE, 
CEP: 50050-050 (sEgÃo AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS — SAW), horário de entrega: 
manhã de 07:30h as 11:00h e tarde de 13:00 as 15:00h, no' prazo limite de 5 (cindo) dies úteis, a contar 
de solicitação, sendo que a empresa assume tOtal responsabilidade pelo envio, e por eventual ,atraso na 
entrega. 

•• 
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Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado nOs. item 4.6, o licitante deverá 
enviarpara o endereço de e-mail: licitagão.hmar2021@gmail.com o código de rastreamento referente ao 
envio 
'posta gem da citada amostra. 

4.6. 8 facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificative aceita, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas; a proposta será' recusada. 

4.8. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, serão 
arquivados no Hospital Militar de Area de Recife e poderão subsidiar avaliações dos materiais .em 
processos licitatários futuros, compondo o cadastro de materiais. 

Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, esses poderão ser 
utilizados como instrumento para desclassificação do iternIgrupo (Art 7 — Decreto n° 10.024 de 
.20 de setembro de 2019 e Art 59 Lei 14.133, (101 abril 2021). 

4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.10. Se a(s)amostre(s)-apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertada pelo segundo ciassificado. Seguir-se-6 com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, ate ,a verificação de urne que atenda as esoecificaçõez 
constantes neste Termo de Referência. 



411. Os- exol5plarozz ocadcs di,x ' da Adrnini,...tnt.,.g.ão sertlo tratados corno protótipos, poderxic 
ser inanuseqdcs e dasenontatioS pek;i tãcnioa re8pPrisave/ pela análise, não gerando direito a 

t 

4.12. Após a divulgação do resulted::: do. cortriii,. , 91noslres entregues deverão ser recolhidas 
peloe fornecedores no prazo de 20 (%:: corricjos, iipós o qual podertio ser descartadas pew 
Administração, Sett direito a ressartirai*. 

4.13. Os interessados deverão cL r disp çf da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e ' 7 % .50e.r, seal ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa. 
necessários ao seu perfeito manuSeio, t,t` o caso. 

SubConteat4gc; 

6' adrnitida a,subcontrz,,tLçL9 c»..;;ato contr . 
4.15, 0 contrato oferece maior detalhamerp 'clas regras qua serao aplitadas em relagão a subcontratação 

*•1 OaS6 atirhitida. r. 
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4.16. Não haver-6 exigência da garantia da contratação dqs anigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021, pelas razõesconstantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.2. 0.contrato oferece:maior detalhamento des regras que serkiapli-cadas em relação garantia da 
contratação. 

5. Modelo de execução do objeto 

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO 

OBJETOCondições de Entrega 

5.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 24 horas contados do(a) horário de contato do hos:a!ta! 
caso de admissão) ou da família do paciente (em caso de reabastecimento) com a empresa, em remessa 
( única ou parcelada), no domicilio dos pacientes inscritos nos programas SAD e PAD / HMAR situados 
na região metropolitana do Recife. Entretanto, em caso de urgência a empresa fornecedora de oXigWilio 
deverá entregar imediatamente os cilindros solicitados pela equipe SAD/ PAD e/ou famijia. do paciente 
(beneficiário). 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a erripresa devera comunicar às razões 
respectivas de imediato para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas • 
situações de caso fortuito e forge maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço do paeiente, 

5.3.1. 0 material Objeto desta licitação devera ser fornecido de forma parcelada, mediante 
solicitação da Equipe de Serviço de Atendimento Domiciliar do HMAR, sendo que o prazo pard entrega 
não pode ser superior a 24 ( vinte e quatro) horas contados da solicitação. Ressaltando que durante as 
24 Horas do dia, em hipótese alguma, não poderá ocorrer a falta de suprimento de oxigênio no domicilio 
do paciente; 

t•gr,5.3.2. Se a'entrega do produto ocorrer fora do prazo .estabelecido por motivo alheio-a vôntade'dO 
licitante, devidamente justificável e comprovado, os pregos corrigidos ou reajustados, não po rão ser 
superiores ao da tabela oficial dos gases. 

5,3.3. A empresa contratada para. fornecer o oxigênio, descrito, devera ceder a Equipe de 
Assistência Domiciliar do HrvIAR, bem como instalar as suas expenses, em regime de comodato, sem 



, 
ônus parab HMAR, oxigênio 
as seg irtes características fisiceeduffefr 
efeife tõxict. 

5.3.4. A are:e'en eentie.e,:de. 
Equipe de Assis'.ência Domiciliar do 
comodato, seth ônue pare o e 

fs,nvisa e com as' Seguintes4 eatpr. 
produtO sem efeito toxico. 

.ee puee4..eeeeonfeerne ROC 89 da Ativisa a com 
ro, rcpic , nilodnflamayeli comburente, produto sem 

o cnio, deecrito no ifem deverá ceder a ' 
pem coryib ifttalar a's suas expenses, em regime de 

0,,%1Ttid)cirie.1 endo o grau de pureza conforme RDC 
ides feeice-eu inodoro, inpido, rdão- inflamável, 

1 
1 

5..3.5 Junto a entre ue oecu iii eqL4ementos, devera ser entregue a documentação 
tddnica e de Segurança e fornecer Orienteeltectf$„„ento as re§4.-.s de l uarde • • • 

e 
eAbicAo cesses doCurnentO.: d

Garantia, manutenção e assistênCia tectildd 

5,4. 0 prazo de garantia é. aquele ea,kzbaizcido ne, re C 07b, de .11 de setembro de 1990 (Codige d. .. • 
Defesa`do Consumidor) 

6 

5.5. A garantia será prestada com viee.esa n-einier os eezeepementoefornecidos ern perfeitas condições 
ac USQ, sem qualquer ônus ou custo adioj " are o Contratante. 

5.8. A garantia able:Meee reeifzeção cle.menutenção dot-rOva doe bens pelo proprio Contratado, ou, se 
ca , por meio de assistenpa sytprizada, de acordo com as normas tecnicas especificas 

5 7.Entende-se per manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição deepeças, a reafização de ajustes, reparos e correções necessaries. 

, a 

5.8. As pegas que apresentarem vício al defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substitufdas por outras novas, de primeiro use, e originals, ,que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores ao dad Peças utilizadasea faleicação do equipamento. 

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vicio ou defeito no prazo de até 24 vinte e-.quatro) horas, g:ontados a .partir da data de retirada do 

equipamento das dependencies da Administração p1Ó Contratado ou pela assistência técnica - 
autorizada. 

Deverá haver uma equipe de prontidão desponivel 24 hares por dia para fornecer serviço de 

manutenção preventive e corretiva, além c.firevidenciar atraca peça eiou de cilindro(s), sendo 
responsabilidade do fornecedor, alem do Ajapiecimento de, leeigenio medicinal domiciiiartudo isso 
leCluso no preço do item. O tempo decorrAf.16enye o chama 4 e•-•áresolução da demanda solicitada em 

-17 
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nenhuma hipotese deverá ser superior a 24 (vinte quatroPjares.. Forern, em situações de uttmlitl 
serviço terá que ser prestado imediatamente „sanatido anecessidade e garantindo o suporké vid 
dos pacientes. ASS1 

ti) 

51.

'AfURA c!, 
• 

0 0 

• 
A empresa deve atentar para fornecer a quentidade.de dilindros solicitadas pelo..Serviço de Atendimento 
Domiciliar _SAD/HMAR, oxigenio medicinal —,oxiiénio gasoso grau de pureza minima -19,5%sirnbolo 
02, caracteristicas físicas quimicas inodoro, ins4, acOndicionado- em cilindros çe ago com pintura 
conforme especificações técnicas em expliciacriftirme.corn a qualidade preconizada em compêndios 

oficiais reconhecidos pela ANVISA, de acordo corn a resolução ANVISA RDC_IV69/2008 com 

caljatidade de até 10 m3 ern cilindro com regultdor de pressão, coin fluxometro ( comodato do-cilindro, 
fluxometro, manômetro) modelo ponteiro. materia):corpo aço inoxidável, Material diafragma polipropileno, 
características adicionais fluxometro 0 a 15 litros por minute e rosquee'Mento universal, conexão em Y, 
chave regulavel, 



Suporte dos cilindros (ix3se fixa -(1).11 • r .?.carri,'. • os i.ran:-.,perte) aplicação para 
oxigetnio medicinal e eritrega ;i71/1AR zlrn qida região metropolitana, assim quefor 
a nadO. 

5:10. Na hipótese do subitern PrJraratado dever' disporfibilizar equipamento equivalenta, 
especificação igual ou sup°. rior ao aat: T:orniente fornecido„ para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de raodo a garantir a C01167ifiticla9 dos: trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos. 

5.11. De:call-id() o prazo para raparoz u sc. f,i,-,:tigões sat:: o atendimento da solicitação do Contratante 
au a apresentação de justificativas 
diversa para executar os reparos, ajus¡ra 
a exigir do Contratado o reembolso 
gfirnnth5? dos equipamentos: 

ratado, fieeo (3ontratante autorizado a contratar empresa 
substituk.46 do be'm ou de seus componentes, bem como 
'stos respqativos, sem que .tal fato acarrete a perda da 

5.12. 0 custo referente ao transporte dos aquipamentos cGbeirtos pe..ia garantia sera de responsabilidade 
Contratado. 

5.13. A garantia legal ou contratual do obtato tem prazo do vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplica cão de penalidades em caso de descumprimento de algum:. 
de suas condições, mesmo depois de expkadaa vigência confratual, 

• 6. Modelo de geSt o do'contratõ 

G.MO:DELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as álausuias avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133,de 2021, soada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

.-
6.2. Em caso de impedimento,.ordern oe paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução sera prorFogado aulorhaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila,' 

6,3. As comunicações entre o orgão o entidade e a contratada devem ser, realizadas por escrito 
sempre que o. ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6,4. 0 órgão ou entidade poderá convocdrF,eptesentante,dSternpresa para adoção de provit . , 
que devam sercurnpridas deimediato. 1:1,,, •-kl„,.g.i5'' _1 

q- -7-4.0 

i4 ,. .rs ,f\'-;j•-, sal, .,-, 
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6.5. Após a assinalura do'contratopu instrumento %equivalente, o Órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião iniciai para•aprbsentaÇão do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca da S obrigações' contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das ang,fies aplicáveis, dentre outros 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
. pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. '10 fiscal lécnido do Contrato acompanhar ã a execução do Contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n°11.246, de 2022, art. 22, VD; 

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerencianiento do contrato tocias- e.> 
ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ri° 14.133, de 2021, 117, §1°, e 
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a corregãoda execução do contrato, determinando prazo para correção: 
(Decreto n°11.246, de 2022, art. 22, 111); 

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas gpe_ultrApass,em sua-competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se foro caso. Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). , 

‘. 



6: taso oaarralacJiaa irry ...ab eaaau.-,-ão do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico docankaaio &..1a-nunicará o 211,10 imediatamente ao gestor do COntrato. 
(DOCrato n° 11.246, de 2022; aq:. 

6.7.5. 0 fiscal técnico do con'aata ca.-(xufaicacao oeatai iO aontrato., ern tempo habil, o termino do 
contrato sob sua responsabiridadkargaa)-yv,istasà renavaç.:&-.: tempestiva ou d prorrogação contratual 
(Decreto no 11.246, de 2022, ari.'p_i'f:=ViC' 

#11' 

FisCalize#0 Administrativa 

6.8. 0 fispal admittistrativo do contratO, varificará á tr,antetenaõo das condições de habtação da 
anatastzi.#„ acempanhará o empenho, o pagamento, as garaintias, as glosas e a formalização de 
apóstilamento e terms'editivos solicitando,q1laisquer doçur,aentos comprobatórics pertinentes, 
caso necessário (Art . 23, I e II, do DecdefO'rik1'4.246 de , 

' -3.aa 

6.8.1. Caso OCorren,i de'scumprimento das'obricações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atugrká ternOestivaqi. ante nasolução do prol;sterri* a, reportando aogestdr do contrato para'que tome aS 
providências cabiveis, quando ultrap SIVaa competência¡ (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).. 

r 

pe.stor do Ctritratõ 

6.9. 0 gestor do contrato coordenara a atualização do process() de acompanhamento e fiscalização do 
tot-tab contendo todos os registros foi- ais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da-necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade dA.administração. (Debretcan° 11,246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas aexecução do contFato e as medidas adOtadas, informando, se for o caso, a 
autoridade superior àquelas que ultrapassarert a sua cortipetência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
21, II). 

I 
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6.11. 0 gestor do contrato dcompanhará a manutenção•dastondições de habilitação da cocitratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os-problemas que obtem o fluxofp 
liquidação e do pagamento da despesa,Tio relatórioçleriscos eventuais. (Decreto n° 11.246, decS022, , 
art. 21, III). i• ., •  .

rets,..4 
g 

6.12. 0 gestor do contrato emitirá dOcumento comprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiy-amenta definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro' de atesto de cumprimento 
de'obrigações: (Decréto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.13. 0 gestor do contrato tomara providencias para a formalização de proéesso administrativo de 
responsabilização para fins deaplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competendia para tal,conforméo 
caso. (Decreto n°11.246, de 2022, art. 21, X). 

A 

6.14. 0 gesto)-.do contrato devera elaborar relatono final com informagõas,sobrea sorise,çpção„,dos 
objetivos que tenha justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas ' pardo 
aprimoramento das atiVidades da Administração. (becreto n° 11.246, de 2d22, art. 21, VI). 

6.15. 0 gestor do contrato devera enviar-a documentação pertinente ao.setOr de.contrato$ para a 
formalização dos procedfmentosde liquidação e *amento, no valor dimensionasi4 pela fiscalização e 
gestão nos termoS..cló contrato. t 

e 
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7.0RiTÉRIO8 EVIE.=.01ÇÁO 

RAGAM.S.NTORfA3, r3 

7.1. Os bens sarão.recebi7lcs !:ree:!_c0:1,r.e.esSe., de fo.rtNe eeiriat le, no afo,da entrega, luntamente corn a 
note fiscal ou instrument() dz. oobrznça equivalente, -peloja) re.sponsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para ereto d p:t7.)statior verificaçãb de sua oonformidade com as especificações 
constantes ne‘Termo de Referência e ha a 

7:2. Os bens poderão sor rejeitaccs, nos IsId..? te.0 em•17...rerce, inclusive antes do recebimento provisório, , • • 
quando, am desacordo com as especIfiuções constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo .de 2:4 ledras dies. a Irprityr da notificação da contratada, es suas 
custes, seal prejuízo da aplicação das:p&ati labs.

? ' Ó recebimento definitivo ocorrer; ;: idpFzo de 05(c;rico) dias Oteis,a contar do recebimento da 
note fiscal ou in'strumento cc cobranga ecipiej"elente pela Adr7;iiiistração, epos a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente ac„eitE4õ mediante ierrf)o detalhado. 

„ 

i.4. Para as contratações deeprrt:mtl..-ts dadeSpeses cújç valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lein° 14.'1 :e4.2021, o praN maxim° para o recebimento definitivo sera • 
-.0 0,5 (tincO)dias 

7 5.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver ne-ceeesidade de diligências para a aferição do atendimento das 
.exigénciat contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre.e execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para 
emissão de Note Fiscal no que pertinej par4ela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagarnntp. 

7 -prazo, para a solução, pelo contratado, de friConsistências na execução do objeto ou de 
ze.eeernento de nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a enálise previa a liquidação de deSPesa, não ser„-A computado pare os fins do recebimento - 
definitivO, 

ft

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilid?ade ético-profissional peia perfeita execução do contrato. 
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7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equiv_alente, correrá p prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta segão,,,prorrogáveis per. igual period°, noslermos do art. 70, §2° 
da Instrução Normativa SGES/MEn° 77/2022., 

- 41,
7.9.1. 0 prazo de que'trata.c“ifemranterior sera--reduziclo a. metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes defdespesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 datei n°-14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrume?„hto 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

Ss. 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do orgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5, o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributtrias cabíveis. 

• 

frt.ct ,74 

7.11. Havendo erro ha apresentação da !iota fiscal ou instrumento dé cobrança equivalent , bu 
circunstãncia que impeça a liquidação da' delpei estS ficará Sobrestadg até due o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação d regularização da - 
situação, sem ônus ao contratante; 



7.12.A nota fiotal ()Ja in...t.o-my.en:a eta oquivais000 ioer obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidaoe .?)soal,o e. ti a nrosio ,ete' consulta SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referieo ‘;:2?.r.o- rnedianya'oorau4 aos sities eletrônicos oficiais ou a 
MocurnentaçãO mencionada no art. 6t5 4.113 rite 'NP.1 

7.13. A Administraga6" deverie oaai;e: . ocaoaitaao , para: a) verificar a manutenção das 
condições de habjlitação- exigidas no pOoll; 1?)- iderai5car .:ossivel., razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do árgão o mp!ique. de contratar Corn o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas. NSTRU.91-.1 NORmAtivA N° 3, DE 26 DE ABRIL 
2018), 

7.14. Constatando-se, junto ao COC , E.elueoto de imigularidade ,do contratado, sera providenciada 
sua notificação, por escrito, para qua, rio Ow° de 5 (cinco) clias Oteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 Jr o poderá .13;c:r Prorrogado uma vez, por igual period°, a 
critécio do contrattinte. , 

7.15.Não havendo regularização ou saido a defesa considerada improcedente, o contratante devera 
:obriqunicar aos Órgãos responsáveis pep gpcc;ização,da, regularidade fiscal quanto à inadimplancia do 
,1°.ontratado, barm como- quanto a existe;- ,,S41% pagamento .t 'e efetuado, para cue sejam acionados os 
Ineios pertinentes e necessaries para garr irs. recebinoent, r;;elis creditos. 

7.13. Persistindo a irregulandade, ozontatante deveR) adotar as medidas necessárias à rescisão 
ontratual nos autos do processo adminkkvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

cittlesa. e 

7.17. Havendo a efetiva execução do Cojoto,- es pagan-Lentos setae realizados normalmente, ate que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagemento 

7.18. 0 pagamento sera efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
' liquidação da despesa, conforme seção anterior,- nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, 

, 
it de 2022. ' 

'7.19. No caso de atm.() pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo finaldo prazo de pagamento ate a data de sea efetiva realizaçãO mediante 
aplicação do indice PGA de correção Monetária. 



Forma de pagamento 

t - • 
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7.20. 0 pagamento sera realizado per meio de 'ordern banoaria, para crédit&e'm banco, agencia e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Sere considerada. data do pagmentoo. Iia enrque tonstaCcomo'eMitida a ,brdem bancária para 
- pagamento. • . 

- • , 
7.22. Quando do pagamento, sera efetuadia retenbão.tributária-preVisrana legislação aplicak4'. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quandoda realização do pagamento,-os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente, 

7.23. 0 contratado, regularmente optante pelo. Simples Nacional, nos termos Ada Lei Complementar, ? 
123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos'e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Cessão de crédito 

7.24. admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira,- nos termos e de 
acordo com os procedimentos revistos na tristrução Normativa SEGES/ME'n°, 53, de 8 de Julho-de 2020. 
conforme as regras deste presénte tópico. 

7.24.1, As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratãnte. 

7.25. A eficácia da cessão de credito, de -qualquer natureza, em relação à AdministraçãO, esta 
condicionada a celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento -do obrigação cóntratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação pot parte do contratado -(cedente), 'a celebração db aditamento de ceSsab de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista da-cessionario, bem como à certificação•deAue o 'cessionário não seencontra impedido de 
licitar e contratar com -o Poder Público, confornie a legislação em vigor, ou de feceber beneficibs ,ou 
incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de1992, tudo 
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 



7.27. Octidito P..*;.:?!**.-. r. A ;.r.  (...ieekinado a cedente (contratado) I 
pela expCução de objeto-contri;„ua:, fi:lit b$C41.1tarnelle, ;nr.411..:ries todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas :as dernais oWs.elz,.... fi) '1:aril:es az - ''o.,co;--riurn apiicaveis no -regime juridic° de. 
direito público incidente sabre os contfve.q.•¡:-..'.7:.'iministratIvps7, incipindo a possibilidade !::ié pagamento em 
conta vinculada (..4.1 de pagamento peH,Ar- .- comprovit;.*o 0.? fato geradbf, "quando for o caso., e o 
de5conto de multiis, glosas e prejuizvi C4} csA Adrnittiptra06, (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 
8 DE JULHO i;) 2020 e Anex08) 

7.28.A osso d creditC, rito ••• 
espon biIidadedÕ cOfitfatado. 

a. -T 4t lçio ftfeltv.fdbr 
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•IlliZ1.40
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do 000tra'aido. continuart sob a integral 

•I ,4%. • • • 
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ATUR.P. 

8.1. 0 fornecedor sera selecionado por meio da 'realização de prOcedimento de LICITAÇÃO, nal,/ o 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, corn adoção do critério de julgamento pelo MENOR . 
PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 fornecimento do objeto sera de forma parcelada, mediante solicitação da Equipe de Serviço de 
Atendimento Domiciliar do HMAR, sendo que o prazo para entrega' não pode ser superior a 24 ( vinte e 
quatro) horas contados da solicitação 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação juridica 

8.4. Pessoa física: cédula de„ identidade (RG) ou documento equivalente 'qua, por força de lei, tenha 
validade para fins deidentific.ação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor 

8.7. Sociedade empresaria, sociedade !imitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
contrato social no Registro Público de, Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento cornprobatório de seus administradores; 

8,8. 'Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada n9 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 



agãncia, sucurSal- et: asteiaele.;dee.-ic sere 
NolMativa DREI/ME'n.° 77, de 18 da 1020, 
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.!efacic como sua sede, coniorme InstruçO 

8.9. Sociedade simplee: insorir-Ao do to'"..,onsti!..utivd no Rogisti-o Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
T. 1.?  cemento caMptebatõrie de M' ilt.; administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agéncir., .de scciseads -s:rrip;es, ci empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agencia da' seciedade sitnpbs ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das 
.,)essoas Jurídicas ou no Registro PCibiiee.ede Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
:Registre onde tern sede a matriz h • A• ,10 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de feric:ae@e e estatuto social, corn a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Cornercol ou inscrito 13 Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que o.:.art. 107 d i n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

ot. 11
11 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Api:idão ao Pronaf - DAP ou DAP-P valida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4°,-§2° do Decreto n° 10:880, (1,2 2- de dezerOrb,de 2021. 
*.‘e 

Produtor Rural: matrícula no Cada;Iti-o Especifico do iNSS CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução isAormativa RFB n. 971, de 13 de novembro 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Qs documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

F ,bilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas juridicas ou no Cadastro de Pessoas'Ffsicas, 
conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos as créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
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Social, no's termos da Portaria Conjunte n° 1.75f, de 02 de outubro,46 2014, do Seerneariot'aW 
Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da Fazenda Nacional. 

8.17. Prove de regularidade com o Fundo de Garantia 'do Tempo de Serviço (FG:TS);.

rD F 0 
.4: zr-1 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negative ou poSitivá om efeito de negativa, nos termostf:do Título VII-A cl,á 
Consolidação das Leis do:Trabalho, aprovada pelif Decreto- Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de ,contribuintes fEstadual/Municiptall relativo ao domicílio ou sede 
te-fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o-objeto contratual; 

A 

8.20. Prova de regularidade coma Fazenda fEstaduailitfunicipall do domicilio ou sede do forrie, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

. 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Municipali relacionados 6o objeto 
contratual., deverá comprovar tál condição mediante a apresentação, de declaração. da Fazenda 
respectiva do seu domicilio ou sede,, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado-da Prove 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do iicitante, 
Caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso 11, 
alínea "c", da Instrução Normative Seges/ME ri° 116, de-2021), ou de sociedade simples; 

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69,, caput,_ inciso II); 

8.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimosexercicios sociais, comprovando; 



8.25.1. fndices de Luioe.c: Gera, CI, 
(um); 

4i$ 4bito 

....i4yidez a.ltuante(LC), e SclvenE,sie Gera! (SG) superiores a 1 
. . 

8.25.2. As-•impresas criezdas•nb E.4,rcíci.O financeiro a lk ã3 deverão atender a todas as 
gandias ga habilitação e poderãci substituir os detiionstratives ContAbeiS pelo balanço dê 1. • • 

apêrtura. .4 
' 

8.25.3. Os dõtui-neeitcs reerido irnolimitar-se4,o ao imo egeroicjo no caso de a pessoa 
jurldica ter side eons:itadahá.rnenOs de 2 (dois) rlss 

47 A 

8.25.4. Os documentos referidos irna deverão Stz?.r Oom• base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil pare transmissão da EscrituraçãO Contábil Digital - ECD ao Sped. 

;• 

S.2b. Caso a empresa licitante apresente rsutdo infericrrAl igual a 1 (urn) em quaiquer dos indices 
de Liquidez Geral (1:G), Siblvencia Gerai (SG):e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de 
habilitação patrimônio liquido minima d' .;.rd"i9,.go valor tot8ii4stimado da parcela pertinente. 

8.27. As empresas criadas no exercicio iinanceiro da licitação deverão atender a todas as exigênCias 
da habilitaçãO e poderão subStituir os dernonstrativos contábc.íís pelo balanço de abertura. (Lei n° 14,133, 
de 2021, art. 65, §1°), t 

t.atendimento dos indices acorOmiuos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habllitado da área conlábil. apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnita 

8.29. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional em plena validade; 

8.29.1. Será 'admitida, para fins de comprovação de quantitativo minim, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de fOrma concomitante. 

8.29.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 



0 

‹r. rfl 

8.29,3. 0 fornecedor dispon,ibilizara togas as informações neCessa'rias àcot V§018-uFf§S 
legitimidade dos atestados ; apresenfando, quandA,,,;Solicitado pela AdministragA, cópia cl6), 
contrato que deu suporte à 'ecliittação, ender`00%461 da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, «entre outros documentbe 

8. 0. Caso admitida a participação e coaperativag, sera exigida a seguinte documentação complementar: 

8.30.1. A relação dos, cooperados qua ate9dem aos requisitos tednicos exigidos para 6 
contratação e que executarão o contratO, om as respectivas atas de ifiscrição. e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40, 
inciso XI, 21, inciso I e42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;.

• 
8.30.2. A declaraçAõ de regularidade de.situação do contribuinte individual — DRSCI; pra 
cada um dos cooperados indicados; 

A 
8.30.3. A comproVição ab capital social prOporCional ao número de cooperadat necessários 

prestação do serviço; 

- 8.30.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de l-971, art. 107; 4 

8.30.5, A comprovaçãode integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da reaularidade jurídica da cooperatiVa. a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dÓ 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três-
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperadOS qde 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da lititação; 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira•da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971 f ou uma declaração, sob ,as penas da lei, de due tal auditoria não foi exigida pelo 
orgão fiscalizador. 



ettiintativaS do Val& 

idr 6ggi5S1,16-

S.ESTI ATIVAS DO VALOR A CON1 4i1QA

9.1. 0 cUSto-estiMad:,, da contra'zgflo é Fit,: 659.591,10 .( iscentos e cinquenta e nove mil quinhentos 
e noventa e um real e dez centavos) cord-orrrre dustos unitario apostos ha tabela acima. 

9.2. Em caso de licitação parr) F- istco i?recos 03 pseçCs registrados poderão ser alterados ou - 
atualizados rn decorrência de eventual redução dos pregos pratioados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens, das obras ou dos serVictls régistrados, !--r,:ieguintes situações (art. 25 do Decreto 
11.4P'r 

9.2.1. em caso de força maior, caso. ffMuito Cu fa.D do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsiwlis(le consequências incaicOitiveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do di so na alínea inciso li do caput do art. 124 da Lei n° • 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alterago ou e4ingão de qai:3quer tributos ou.encargos legais ou 
superveniência dedisposiçOes leoais, corn comprovada,r(.-)percuSsao sobre os pregos registrados; 

Serão reajustados os prwos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstd para a Pontratao8o; pu 

i_dderao sr repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contrataçao, 



Seguindo a ordem de classificação, 

•••0 4N 
A 

'An eXt? 

6' ,adpqt'r Res 

segue relaçãdiae fOrriecedores,que aceifaram cátaros 'tens 'coM pre'ços 
igu isasadjudicaterio: 

v4: 

Item do 
IR 

Fornecedor (razão 

— 

CNRI/MF, endereço, pontatos, representante) 
- 

1 

Especifica— Marca Modelo UnidadeTbuantid Quantide Valor Prazo 
X :gão (se exigida no edital) (se exigido no ade 

edital) I Maxima 
de 

Minima 
Un garantia o 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relaçk de fornecedores que mantiveram sua proposta original! 

Itern,do 
IR 

Fornecedor (razão social. CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especifica I •Marca 
X ção I (se exigida no edital) 

Modelo 1 Unidade i Quantid I 
(se exigido no I l* ade 

edital) , 1 M*ima 
1 1 

Quantida 
de 

Minima 

Valor Prazo 1 
Un igarantia ot 

I 
1 

..,A•141 
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Proc so tWri. 

EXCfs rri 13643 

Avaliar o produto considerando os 
observados para julgarbento durante5 o.te$ 

1-mESPECIFICAÇÂO: 
2 -MARCA: 
3- FABRICANTE: 
4 - REGISTW ANVISA: 
5— APRESENTAÇÂO (o produto atenda 

( ) Sim ( )_ 
6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material.. nr., :•41rnplet4,'ingil.....açã6 de uso, Iota, data de validade e de 
esterilização):( ) Completa ) impOrt2reta 
62 - Visualização do produto (. yr.,?ua -u.da do produto antes de abrir): ( ‘: lizi061""4-q-;;-
Sim ( ) N8o
5.3 - Selagem I 1rter d-' I /niforme Com falhas 

6.4, Quanto a abertura: ( ) Facilidade ilpriada) 414
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou.inadtc. :.pvorcCendoit p„nlaminagão) 
7 - Utilização do produto (descrever Cornks*..),r0.yto aptaspAtou de acordo com dada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTArtiSt.. DOS ITENt:.,,;.'ESP.EdFICOS 
•• 0.' ( ) Sim ( ) Não ( ) Não se apiic ---14-414:.¡:..- , , . • - 

7.2 C insumo/equiparnento apresentado ..4..1/4,4a;def orao contos e s de segurança relativos aos pacientes 
e o Lçáriø baseados -na RDC-36 e • 

S rfl 

¡RECIFE 

9/202-0) 

"41C0 E INSUIVIOS 
t 

abaixoAr::!t4rflpinadot, Como critérios a serem 
.,0 

.o 

'EFEF4NC.rtiD., PRODUTO: 

C.C.F.1,!qa ,ap, . '".•fontada acima): 

Nãot t14- _ 
7.3 Em caso de comodato o fornecedor filf6'erWrnaiutengao gecesubstituição do insumo/produto em caso 
de defeito e ou mau funcionamento.

Sim Nab 
8 - AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quanti dèsufihiente par gufari.tir uma adequada avaliação de no 
mínimo 72 horas):( ) Sim ')Não 
9- OBSERVAÇÕES COMPLEMENTAFRE, 

4 

10 - CONCLUSA-0 DO PARECER: 

( ) Favo-ravel • 
( ) nesfavdravel ' 

11 - JUSTIFICAR O PARECER: 

Setor do teste.



Responsavel pelo parecer 

r 

ru, I. 'INFO 



HOS117)17.

pitt, 
procgssg 

2., • 
i• ri,ião, PI intermédio do Hospifal M -A'rtiya dá ROCIiii:. Rua do Hospício, n° 663, Boa Vista, CEP y . • 

5ii.060,.-050; Recife PE -PERNAMBUC Itie6rito no' CINip.) sob, o n° 06.577.422/0001-07, neste atc „ 1:# t __, , 
representado por seu Ordenador de C „ Hailton,Apionio Casara Cavalcante - Coronel, doravante 

denominada CONTRATANTE, e , ok  !'  . inscrito(a) .no CNPJ/MF sob I c-

  se'diado(a) na ' ,. .   em   doravante designade 
, i 

CONTRATADA, neste ato representadi' io a) Sr.fal!   , PortadOr(a) da Carteira de Identidade 
1 ; 

expedida, pela (o)   e CRF n° .  . , tendo ern vista o que consta nc ,  ,, i • 
Processo n° XXXXX.XXXX/202X-XX, , ,en'i' obSerpncia ás disposições ,clos Artigos 579/585 da Lei, , 
10.406/2002, além da Lei 14.133, de 1d' de 2021, dal' 141 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Le 

no ,8.078, de 1990 - Código de Defesa! d8nsirrildor, niAtque couberem, lesolvem celebrar o presente • 

Termo de Comodato, decorrente do prettiO,Fl° 4X/202X,, rdediante as clausulas e condições a seguit 
.1. 

ATÕ 

6" 3 
V0 n° 4&4 449/202»29 

j,

N° XX/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 

-OpPITÁ 'filOTAR DE AREA DE RECIPE E A 

01143,1SA d . lig Slog 

erlunitiadat, 

A t 

.1. CLAUSULA PRIMEIRA pAs DESI3NAÇOS SIMPLIFICADAS. 
, 

1.1 Os Contratantes '?.adátarri tlete ajuste, as designações simplificadas de 
"ÇOMODATARIA' Ora o HOSPITAL MILÍVARPE AREA D RECIFE e "COMODANTE" pare xxxX 

• 

2. CLAUSULA SEGUNDA Da ONETO 

2.1. 0 presente ajuste HT1' coma c:30jeto a cedência em comodato sem Onus adicional para 
s-" I-10SPITAL MILITAR DE AREA DO,Rp.C..i.FE!'de'propriedgdejda COMOD ANTE, 'que sera fornecido ho 

momento da entrega do bem, objeto el 3.re,gfiQ Eletrosiio „S:RP n° / XXX, Ora uso exclusivo cia 
5 

COMODATARIA. 

2.2. Integram o presente contrato, independer4emente de transcrição, o Edital do Pregão 
/XXX, seus Anexos, e a Proposta do COTZIONNT, E.COMODATARIA: 

1 



3. CLAUSULA 

3.1. 0 presente contrato teram' a data .(daerfttéga-do-equipamento) e vigorara ate_f_/ de 202 
data de término de vigência da ata deregisfro de pregot'120 Cuenquanto permanecerem em estoque 

o xxxx, os produtos adquiridos parafuSo hä equipamento, podendo ser rescindido antes, desde de que a 
Ata de Registro de Preços seja igualmente rescindida, tendo eficácia come publicação no Dial-id ()fide; da 

União, não podendo ser prorrogado. 

4. CLAOSULA QUARTA- DO PRA7Cf.DEINSTALACAO 

4.1 0 prazo de entrega e/. ou instalação do EQUIPAMENTO, 6 de, no máximo XX (XXX), 
aontados da data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em 
elição a data de inicio do fornecimento do produto objecto da licitação. 

30-
5. CLAOSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA 

5.1. Constituem-se obrigações de COMODATÁRIA em decorrência deste ajuste, além das 
normas estabelecidas no Edital de licitações de origem. Termo de Referência e Ata de Registro de Preços 
celebrada, as seguintes: 

5.1.1. Designer um(a) gestor(a) pertencente ao seu quadro de servidores, a fim de manter 
contato com os responsáveis pelo COMODANTE, de interesse pertinente ao objeto deste ajuste, poclendçk.
ser pessoal ou por outrós meios; 

• e.t. 4
5.1.2. Receber o(s) equipaileritoisl mediante Termó de Entie* ga ou Recebtreteri_td, 

conferindo todas as características do(s) bent(1#) bem como -estado de conservação, 
apropriando-se dos respectivos manuais de uso e .dÓ ' certificados de garantias d“abricação, caso haja 
lecessidade, recusando a entrega daqueles que*,#' estiverem em qortformidade com as carztc;.ortiAicas 
..leschtas no respectivo termo; 

, 
5.1.3. Aprazar em até XXX dies Oteis, no caso de entrega de ,rn,rial parcial, o petIodà 

pare que a COMODANTE complete a „quantidade total dos bens fungieis, aten3ando,para as penalidades 
previstas na Ata de Registro de Pregos, bem como has normas do edital; 

5.1.4 . Realizar controle periodicõ` do( ) bem(ns) ifiangivel(fs), reráci'oriando aquele(s)\ 
..4ue necessitarem de manutenção técnica preventivá elbdrretiva, indicando os defeitos apresentados; 

5.1.5. Exigir da COMODANTE -a imediata substituição4do- equipamento que porVentUra 
esteja em manutenção técnica, tanto preventive quanto corretiva; Permitir o acesso do representante 
indicado pelo COMODANTE no recinto, devidamente identificado; 

5.1.6. E'pedir Termo d Retirada *(cautela) na ocasião ern" que o(s) 'bem(ns) fungivel(is) 
necessitar(em) de manutenção técnice em oficinas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.7'. '- tomunicar por escrito as autoridades. superiores da Administração' 6a 
C.:-OMODATARIA, os fatos negativos e o descumprimento deste. ajuste provocado por funcionários ou por 
pessoas autorizadas pelo COMODANTE; 

Responsabilizar-se integralmente pela guarda e uso do(s) "pern(ns) fungivel(is), 
colocado(s) à disposição pela COMODANTE, usufruindo-os de acotao corn as norMas coentes, nos • 
respectivos manuais de utilização; 

5.1.9. Utilizar 0)s) equipamento(s) somente com os produtos adquiridos através daAta Ot) 
Pregão-xxixxxx: 



6.1,10. '•,:.-:;etüs.- e da, soluça;7; 
ern que ocorr\-...t o .,,ncerratnento da Ato 

(s) be 01:4) Kingivel(iS) à COMODANTE, ra ocasity 

I IL 

6. CLAÚULA SEXTA to, vs,:;r:VICIN.r).ANTS 

4

6.1. ek..tnstituern,,se, ob.ri¡l•:,;!'.'f.;$ do-total,. i 414.6in decOrrancia deste ajuste, alem da, 
normas estabelecidas no Edita! ds licitag.r5a ., origerri, -Te-Emil, le Referência e Ata de Registro de Preço. . ,-
cdebrada, as Seguintes: f• ' q) 

4 3t .' 0
6.1.1,. Entregar n'sdiant.e.ïi.„ 10de Entre.ga ix,: Recebimentb o.(s) equipamento (s) novo (s 

ou cm perfeito estado de uso, de conaerv4ii,, •Osta.do;' • 4 

6.1 2. Indicar o nome •.1_ii,t egre.e1t •e, ¡Sara tontatb, corn endereço telefeinio.:_. 
eletrônico e domiciko;

6.1.3. Entregar - o(s) equtament0(s)corn ,,,,:.ro$ os acessórios , de fabrica, se houver * - 
deVidamente testados e-aprovados tecrti • com lodos:pp ,isetalhes das características técnicas e corni • ',,,i3O ' manual de operação corn idioma ern portti.6 •::, 

, 6.1.4. Responsabilizar-,4 ':..ogralmente manutenção técnica do (s) .bem(ns 
fungivel(is), tonto preventivamente- qua 1 .etivamentF.? ostituindo todas e quaisquer peças qu. . 
porventura sejam necessarias, isentand0- DA-Li:RP-. . quer einus;_ 

• 1 , 

6.1.5: Elaborar com a -" oréva do(a)i ff.if(p.) deste control°, o cronogroma ,-, • 
vistoria *5;T-ilia sobre o (s) eq-uipamento .( id't) (s) eiti sc:111.'iOd: 

6.1.6. Atender os chamed r M rcos para. ` 
máximo dsxxxxxx, incluindo finais, de seniant eriadOs. ,. _ - .-  

;4 
44- 

-' 6.1.7. t.l'enter o - (s) eiltiparifento (s) diariamente no ãfnbito da COMODATARIA," 
- ,

garantindo o funcionamento normal de cadoWilidade;

6.1.8. A devolução do (s)1::'1-114ii-nento (s) rçtvisado (s) ou consertado (s) deverá ser feita nc,
horário comercial, ou seja, de segunda ,;a:eNtaIfeira das 0i7r;;Aes,11h e das 13h as 16h., diretamente ao (a
gestor (a) deste contrato ou per quem o.(a),si_!bStitUir;

.1
6.1.9. Deverá treinar tec!ii ente a equipo de profissionais da COMODATARIA, sabre --, - 

uso adequado, bem como o manuseio do . ) eq..ipainento (S,J,4,$dido(s) err comodato 

6.1.10. 0 (s) equipame91 colocadVCs') a disposição da COMODATARIA que 
;.1..:-. - • 4 =' I -. 

, porventura sofra (1 n) danos causados „Riau uso, qUe4-1.  ou dolo comprovadamente, deverá , ti,., 

comunicado por escrito ao (A) gestor (a) h' que for detec44a. tal ocorrência; 
' --t 

6.1.11..0 técnico autorizad04,3 manutenção do equipamento,dexerá estar identificado po -„ 
-cracha ao adentrar ha Instituição; i

-nptettção corretiva do XXXXXXX em urn prazr 

6.1.12. $ubstityir 'o XXXXX) . inoperante: em caso de defeitos por outro, de mesmr ,., 
caçacteristica, em um prazo maxima deootxxxxxx de mock:: a não interferir na fotina do procediment ,-   , ., , - 
m'édico/labOratorial(indicação dos integrdnteS:tec.nicos) da Cbt9TRATANTE. 

6.1.13. Receber. devolu4a,;;,'d o (s) bem My ,fUngivel (is) colocado (s) a disposição d, 

e0M0DATARJA, na ocasião em que ocoV„er.b enCer'romenLIda. Ata do Pregao, conferindo detalhadamentf 

as condições dos mesmos; 

6.1.14. 0 (s) equipame?Ito s) ornecid, (s) deve (m) permanecer em posse c-

COMODATARIA ate o termino dos produW.fornecidos pela (±blviObANTE, conforme Termo de Referência 
, 

7. CLAUSULA striyA 



'.171 \14, 
7.1. Os termos, condiço'et*,Pláusulas desfe 6Súsie pOerão ser altérados 

Aditivo e/ou Apostilamentó, nas situações: Supervenientes'e permitiddS pelas nOrmas do Ediiál.;„bem com'c? 
'ela Lei n° 8.666/93, observado o interesse público; 

7.2. Na hipótese da ocorrência na forma da lei dê sub-rogação, fusão, cisão ou 
ncorporação da COMODANTE, as partes deverão celebrar ajustes contratuais específicos, 
)bservando os procedimentos estabelecidos na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021; e outras disposições 

- aplicáveis. 

8. CLAUSULA OITAVA — DOS VALORES DOS BENS 

8.1. 0 valor expresso em moeda nacional de cada • bem fungível corresponde a: 
identificação do bem contendo marca, modelo e fabricante) 

8.2. 0 valor expresso em moegialsnácional, corresponde ao total de bens fungíveis 
lisponibilizados pare a COMODATARIA, é de R$ o ); 

8.3. Os yalores identificados acima se'referem acr custo,dos objetos disponibilizados para a 
COMODATARIA, não eStabelecendo qualquel vinculo financeiro sobre a Ata de Registro -de 
Preços, apenas para identificar-os valores- caso ocorra qualquer sipistró envolvendo tais bens. 

9. CLAUSULA NONA- DA FISCALIZA9A0 . 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será eletuada por omissão/Represeniante 
iesignado pela COMbDATARIA, ha forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução dci contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMRIRA - DAS GARANTIAS 

11.1. Não será exigida a prestação de garantia. 

12. CLAUSL1LA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 0 presente Termo de Col-Ili-at° podeià ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 
14.133, de 1° de abril de 2021; 

12.2. E admissivel a fusão, cisã76 ou incorporação djá contratada com/em outra pessba 
juridica, desde que sejam observados pela nova Pessoa jurídica todosios.requisitos de habilitação exigidos 

licitação original; sejam mantidas as demais cláuSulas e cordições do contrato; não haja prejuizr 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administra Ao á'continuidade do contrato; 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formal ente motivados, assegurando-se'
CONTRATADA o direito à prévia e ample defesa; 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CO TRATANTE em, caso de rescisão 
administrative prevista^na lei 14.133, de 10 de abril de 2021; 

12.5. 0 termo de rescisão será precedido de Relatorig indicativo dos seguintes aspectos, 
aonforme o caso: 

12.5:1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ciu parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 



indeni•tattat 

11.6. ;-••:c , i;:r.;ministrativa 
conseque9ternente a resoisE:o deste Cf3.4i0operARid,, epos a 
administrativas ou o••• 81..,.,Tiz;:t".:,41vets a CtIki,C.4f.';',ANTE. 

13. CLAUSLILA M1 • Af57.66.r.? 

da Ata do Pregão 
aplieação das medida 

13.1. E vedado t. CONTRA, traz.r.: 
, 

Cauc'onarou ....:oltrato para qualquer operação financeira; 
v! 

13.1.2. interromper a exedir;Lj.5'?,:,ps serviçst sob alegação tie inadirnolemento por parte di-,
OONTRATANII, SaiVo nos CVLSÕ-GOSAi iia 

CLAUSULA DÉCiMA t 1.3,DACAF,OS, OMISC-OS 

Os casos ornissos tioz, ..os Oaf::: CONTRATANTE, segundo as disposiçõe,. 
conticiPs na Lei 14.133, de 1° de abril dtt.! na ..6'20, de 2002 e demais normas federais dt 
licitações e contratos adrain'strativos • 

8..076, de 1.990 - Código de Defesa do 
ncípiÕs gerais dot, contratoS, 

4. 

s'egundo aS disposições contidas na Lei r• 
-• Lei '1`0.406, de 2002 -• Codigo Civil e normas 

15. CLAUSULA DËCINI. • 

15.1. Incumbira CONT.P.4TE providenciara publicação deste instrumento, por extratc. 
no Dark.) ()tidal da União, no pi-81.C.tprevic,i.dilla i 14.133. dell') de abril de 2021; 

' 

16. CLÁUSULA DÉCIMA

16.1. O Foro pare cok li g que dE.!correrem da execução deste Termo d 

Contrato sc„a da eção Judiciária de.xx- í iç. Federal, 

• .1 

Resporisavei legal da CONTRATANTE 

Responsli-v il,?gal da CONTRATADA 



PRE AO 
ELET 0 ICO 
41/2023 

CONTRATANTE (UAsG) 
Hospital Militar de Area do Recife (160199) 

OBJETO 
Registro de prqços para -eventual aquisição - de oxigénio mediéinal 
armazenado pm cilindros, manômetro e fluxômetro, com cessão de 
equipamentos em comodato ,para „atender as hecessidades do Hospital 
Militar de Area de Recife (H MAR). 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 659.591,10 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 29/11/2023 às 09(horário de Brasilia) - 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
sim 
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MINÍSÉRIO DA DEFESA, ' 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO_MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41)2023 

(Processo Administrativo n° 64583.014449/2023-29) 

Torna-se público que o Hospital Militar de Area De Reoife, por meio da Seção de Aquisição, 
Licitação e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospício, 563, Boa yista, Recife — PE, realizará licitação, 
para registro de pregos; na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de malt() de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é o registro de preços pará aquisição de Oxigênio medicional 
armazenaado em cilindros, manômetro e fluxemetro, com cessão de e' quipamentos em comodato , visando 
atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. . 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Pregos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamehte credenciados n9 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e noi Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender ás condições exigidas no tadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia OW anterior à data prevista para recebimento das proposta. 

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas • transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 'incluOve ,os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos orgáos responsáveis pela informação, 



devendo proceder, imediatamente, á correção ou A alteração dos'registros tão logo identifique incorreção o, 
aqUeles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto noiterii 'anterior poder'à ensejar desclassificação no momento 
habilitação. 

3.5. Para o item 2, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termo • 
do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3:5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e à-
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenhar 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita brut; 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Sett 'concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e parz 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e d. 
Decréto n.° 8.538, de 2015, 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juridia-
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico o• 
do prbjeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionist-
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico o 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

i••• 
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participa 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 
.trabalnista ou civil com dirigente do .orgão ou entidade contratante ou com agente público qu,
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sej. 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 di 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sid 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão d 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos caso' 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. 

3.7.10. 

agente público do órgão ou entidade licitante; 

pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrat 
agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possar 
configurar conflito de interesses no exercício ou epos o exercício do cargo ou emprego, nos termos d.
legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.8. 0 impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituiçã 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçãc 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante di-
empresa que preste assessoria técnica. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABiLITAÇAJ 
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3.10. Os langes apenas serão aceitos com valores em 02 (duas) casas decimais após a zirgulai
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4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucedera,ag fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de 
habilitação exigidos no edital e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norma infralegais, `nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data.de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empraga 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 50 da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para -reabilitadc, 
da Previdência Social, previstps em lei e em outras normas especificas. 

4.4. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, atrida., 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos n9 artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecjdo em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno pohe, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante as sanções previstas 
na Lei n°14.133, de 2021,.e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilita?:;ão 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docum3ntos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos de abertura• da ie-ssão p&blica.e da 
fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadaptramento da proposta e obedecera as 
seguintes regras: 
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4.9:1. a aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lance 
qué incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhc 
oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, casr 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá se 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já regisirado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério cl• 
julgamento por menor preço; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quandc 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.1 
pOssuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade promotora da licitação 
podendo ser disponibilizado estrita é permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistem, 
eletrônico. durante o processo licitatÓrio e se responsabilizar pelo Onus decorrente da perda de negócio. 
diante'da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. 0 licitante devera comunicar imediataMente ao provedor do sistema qualquer acontecimento quf 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dry 
seguintes campos: 

valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.2. Todas. as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. 0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto par 
contratação. 

5 "0-. Nos valores propostos estarão inclus s todos os custos operacionais, encargos previdenciario.5-
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqueLbutros que incidam direta ou indiretamente na execução d 
objeto. 

5.4. Os pregos ofertados, tanto na propota inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiv. 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindh direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de err,
omissão ou qualquer outro pretexto. 4:Z 

5.5. Se 9 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
cotação adequada sera a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos dozr. 
meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos fl. 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa, e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar d' 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apreseptação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela
conlidas, em conformidade com o que dispeie o Termo de Referência, assumindo o proponente 

.compromisso de- executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais 
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equipamentos, ferramentas e utensilios, necessários, em quantidades e qualidades adeckladas 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

ASS1 TURA c; 
5.8.1. 0 prazo de validade da proposta não sera inferiof e 180 (cento e oitenta) 64, a contar
data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte d6s contratadog 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessaries ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou'condenagão dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobreprego na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 automati :amente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública. 

6.3. 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado n6 regi§tro: 

6.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivo , observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de peroentual de desconto superior ao último por ele, 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou pt=entuais entre os lances, 'que incidira tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devera ser 1% 
(um por cento). 

6.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segündos 
epos o registro no sistema, na hipótese de lance inconsisterrte ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispute "abert6", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, *sera 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando hoOver lance ofertado no's últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lahdes, de que trata o subitem anterior, sera de dois 
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão blica 
encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgara os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferengaem relação a proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,: podera adMitit 
o rein icio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 



Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lance 
inteftediarios. 

6.12. Caso' seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado 
4os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazr-
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, epos o que transcorrerá o período dE 
ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepgai-
de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas con) preços ate 10% (dez por cento) superior& 
áquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso ate 
encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o sei 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer urr 

: lance final e fechado em até cinco minutos, otqual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçãc 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.7. NO havendo novos lances naqorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á aulomaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final dc 
classificação. 

6113. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e divulgará 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido c 
registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor dr 
menor lance regiStrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sisternz 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a de: 

minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente epos decorridas vinte e quatro horas ct 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequenr 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação automática, junto a Receita Federa 

do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificara em coluna própria as microempresas e empresas di.
peqüeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta fc 

empresa de inaior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts 

44 e 45 da Lei Corh6lementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que SE 

..encontrarem na faixa de até 5% (cinco poi cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serac 

consideradas empatadas com a primeira colotada. 

1 
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e 19.2. A melhor classificada nos termos do subiterin anterior tera o direito de encarrlinhar 
derta para desempate, obrigatoriamente em valor infedor ao da primeira colocada, no p 

nutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. qs, 
; 

últimaA 

6.19.3. Caso a microempresa 6u a empresa de pectueno jporte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas nnicroempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

E 20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele 
previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato continuo a classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamenio; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6 20.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
'oduzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do Órgão od'entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por &pi ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
, 

6.20.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei':n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após, definido o resultado do julgamento. 

21.1. Não sera admitida a previsão de preços -diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro rrtotivo 

6.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo epos a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço maxitno definido pela Administração. 

b 21.3. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6 21.4. 0 resultado da negociação sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.21.5. 0 pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) ,hctras, 
envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 



6.216. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a_ partir de solicitação fundamenta& 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o Prazo. 

6.22. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificack 
en, primeiro lugar atende As condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n 
14.133/.2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto A existência de sanção qu( 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante ,a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1:3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral dz 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóck 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992. 

7.3.. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
Pregoeiro diligencia-A para verificar se houve traude por parte das empresas apontadas no Relatório 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimentc 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 

7.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificaçac 
No.18, art. 29, §2°). 

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiçãr 
de participação. 

TA.. ''Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido As ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com o: 

,itens .5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6: Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoein 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto A adequação ao objeto e A compatibilidade d( 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. nãoAbedecer As especificações .técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. aprdsentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

-Xcontrategão; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

. 7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos 

• -desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e servigosem geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferi6res 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

pregoeíro, que comprove: 
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7.7.1.1. que o custo do licitante,uitrapassa o valor da;prÓbosta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de opoilunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

V••• 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de vreço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.11. Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificative aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previsias neste Edital, a .proposta do 
licitante será recusada. • 

7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á coma 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e ,suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadestral' 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao,disposto na Lei 
n° 14.133/2021. 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação:e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei' n° 
14.133/2021). 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação,a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.5, 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos -direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven96es:oletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.6. A habilitação sera verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação 'do preenchimento de requisitós mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4', §1°, e art. 6°, §4°). 

8.7. É de responsabilidade, do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção 
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ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n 
3/2018, art. 7°, caput). 

8:7.1. Anão observância do dispostõ no item anterior poderá ensejar desclassificação no moment( 
da: habilitação. (IN n° 3/2018,-art. 7°, parágrafo. único). 

8.8. A verificação pelo pregoeiro, em stio,s eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 6c 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.8.1. Os. documentos exigidos Ora habilitação que não estejam contemplados no Sicaf sertc 

enviados por meio do sistema, em format° -digital, no prazo ,de 03 (três) horas prorrogável por igua 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.9. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita en 
relação ao licitante vencedor. 

8.9.1. Os documentos relativos A regularidade fiscal que constem do Termo de Referência soment 

serão exigidos, :7;m qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas dc 
licitante melhor cassificado. 

8.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa A regularidade fiscal, quando a fase di 

habilitação anteceder as fases de apresentagão de propostas e lances e de julgamento, a verificação ot 

exigência do presente subitem ocorreráem relação a todos os licitantes. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não sera permitida a substituição ou 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022 

art.'39,§4°): 

8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes €-

deatte"quenécessária para apurar fatos,eXiatentes à época da abertura do certame; e 

810.2. atualização de documentos puja validade tentra expirado após a data de recebimento da, 

8.111 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia.Para fins de habilitação e classificação. 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o pregoeiro examinara 

proposta subsequente e assim sucessivamente; na ordem de classificação, até a apuração de uma propost. 

que-atenda ao presente edital, observado o,prazo, disposto no subitem 8.13.1. 

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuj; 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior 
• 

'8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequen( 

P`orte somente sera .exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitag5. 

t (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015). 

-9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9,1. Hornologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo dE 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito A contratação, sem prejuízo da 

wevistas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação dc 

licitante mais bem classificado ou do fotnecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do Prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinad6 por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistem,--

de registro de pregos. 
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todos os itens constantes no Termo de- Referência, com a-iiidicação do licitante vencedor, c:16 _ rn 
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item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. • -a 
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9.5. 0 preço registrado,. com a indicação dos fornecedores, sera divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de nbvas propostas na forma deste item não prejudicara o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaremy cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles qua mantiverem sua ploposta 
original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva Sera efetuada quando hOuver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pregos,, rias 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com *prego igual ao; do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatáriO; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes rernanescerues, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaglo ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o dispoto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. 0 prazo recursal 6 de 3 (três) dias ateis, contados da,,data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 



a intenção de recorrer deverá Sera-nanifestada imediatamente; sob penade preclusão; 

o prazo para a manjfestagão (la intenção de recorrer não será inferior a 15(quinze) minutos. 

o prazo para apresentação das razões recUrsaiS sera iniciado na data de intimação ou dL 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçãO; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, 6:-
2021, o prazo para apresentação das razões recursais ,será iniciado na data de intimação da ata dt 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo proprio do sistema. 

11.5, recurso sera dirigido à autoridade:qpe,tiver editado„ q at° pu„proferido a decisão recorrida, a qua 
poderá reconsiderar sua decisão' ho .prazo' 'Cie 3 (três). drasiúteiS„ ou, nesse memo prazo, encaminhea 
recurs() para a autoridade superior, a. qual deyerá -proferia.sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis 
Vint adÓ recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não stark; conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (três) dia' 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis 6 defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ̀ ato ou da decisão recorrida atf 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.-9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os ato S insuscetiveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão dm vista franqueada aos interessados no endereço Rua, da 
hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos cias úteis, no horário das'6-12h/13-15h, de segunda a quinta, e 
sexta-feira das 8-11 hOras. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

7Y" 12.1. Cometejhfragão administrativa, nos-ternfos da lei, o liçitante que, cona dolo ou culpa 

a 

12,1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o" certame ou não entregar qualque 
documento que tenha sido solicitado WO/a Pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
Proposta em especial quando: 

não enviar a proposta adequada 80 Ultimo lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalharnebto da proposta quando exigIvel; 

t12.1.?.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou ampstra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. , não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandc 

-convocado dentr9 do prazo de validade de Sub`proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativ4, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceita. 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

apresentar declaração ou documentação falsa' exigida para o certame ou prestar declaraçã 
falsa apt-ante a licitação; , 

fraudar a licitação; 

12,1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especk 
Gr7quil'?.nd6: 

.,112.1.6.1. agir em conluio Ou em desconformidade com iei; 
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121.6.2. induzir deliberadamente a erro,no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsifiCada ou deterioTeda; 

12.1.7. praticar atos iliCitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto, no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os rnoti,VpS, 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade' que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções sergo considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade, da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do Casco concreto 

12.3.3. as circunstancias agraVantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
Orientações dos orgãos de controle. 

12.4. A multa sera recolhida em perCentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

, 
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa sera de 05% al 5% do 
valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previitas nos itens 12.1:4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7'e 12.1.8, a multa sari- de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoreida-de 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de Multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 16 (qUinze) 
!dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de liOtar e contratar sera' aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas' nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anOs. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sangão de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas..nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3- due justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção d,e impe'dimentO de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.1'33/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em -assinar o contrato ou a ata de registro de, prego, bu em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 0 iteM 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida ̀ e o sujeitara às penalidades e iiiiediata perda 
da garantia de proposta em favor do orgâo ou entidade promotora da licitação, nos termbs do art 45, §4° da 
IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12-.10. A apuração de responsabilidade relacionadas -as sanções ,de impedimento de licitar e centratpy e 
dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração -de processo :de 
?esponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estAri-,is, ue 



avaliart ?atos e circunstancias conhecido intimara 0 licitante ou o adjud;catario para, no prazo de .1 
(quinze) dias Ilteis, contado da data de su iu r o aoreseNiar 0'efese escrita e especificar as provas que • 
pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quir:ize¡dias úteis da 1-301ziarA9 das sanções de advertência, multa €. 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intima0o(p 'qual sera dirigido à autoridade que tive 
proferido a decisão recorrida, que, se não a;:reO0nsiderar no prázp de 5 (cinco) dias Oteis, encaminhara 
recurso com sua motivação a autoridacie due' devefaL,prt.,:rir sua decisão no -prazo maximo de 2( 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 6-616C. • 

12.12. Caberá a apresentação de pedidede, Eeconsideração 'dal aplicação da 'sanção de declaração OF 
inidoneidade para licitar ou contratar no praze) de 15 (quinze) diasauteis, eontado da data da intimação, E 

decidido no Prazo máximo de 20 (vinte) diesi:fteig,:'contado dc6itt'racebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de recensideraçãosleradefaitó suspepsivo do ato ou da decisão recorrida at: 
que sobrevenha decisão final da autoridade.-competente. 

, 
12.14. A aplicação das sangões,previstas naste edital não exéitii, em -hipotese alguma, a obrigação d( 
reparação integral dos danos causados. 

13. Da' IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO lipESCLis:REC,IMENTO 

13.1. Quakluer,oessoa é parte legitima Oara-impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n 
14.133, de 2021, oeVendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias útéis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta a impugnação ou ao pe.dicla•-de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrônico oficia 
no prato de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao últirho dia OW anterior a data da abertura do certame. 

, 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimenta,poderão,Ser realizados por forma eletrônica, por e-Mail 
li tacao.hmar2021@gmail.com, 

13.4. As impugnações e pedidos de eatiarecienentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnaoão é medida excepcional e dévera set 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processe de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, sera definicra epublicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Sera divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocoarendo qualquer fato superveniente que impeça a realização df 
certame na data marcada, a sessão sera automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente 
no rn9srno torario anteriormente estabelecido, desde que no haja comunicação em contrario, pel( 

14.3. Todas as referências de tempo no Edi l, no aviso e durante a sessão pública observarão o horarif 

de Brasilia - DF. 
-; 

14.4. A homologação do reSultado desta licita.aão não implicara direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitagad ,erão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
antra os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, 
finalidade e a segurança da contratação. 

1 6. -. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçac 

ou do resultado do processo licitatõrio. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

.1111.1. 



4.n t , 

1.1 

14.8. 0 desatendimento de exigências fõrmais não esS'encrais não importará o afastame 
desde que seja possível o aproveitam9ento'do ato, obseritadõ,s os princípids da isonomfa 

.0' 
14.9. Em caso de divergência entre,disposigões deStd Editel e * de seus anexos ou demais pegas qu'e 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de, Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e Contratos - 
SALC, localizado no térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Segundas e quartas, das 8 as 
12h/ das 13 as 16h; terças e quintas das 8 as 12h/ das 13 as 15h e na sexta-feira, das 8 as 12h. 

público. 

14.11. endereço eletrônico, e-mail licitacao.hmar2021@gmail.com. 

14.12. Integram este Edital, para todos-os fins e efeifos, os seguintes anexos; 

14.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.12.1.1. 

14.12.2. 

14.12.3. 

14.12.4. 

Apêndice do Anexo I - Estudd Técnico Preliminar; 

ANEXO II - Minuta de Ata de Registrd de Pregos; e 

ANEXO Ill - Parecer Técnico de Materiais e Insumos. 

ANEXO IV - TERMO DE COMODAT8) 

e. 

Recife, PE, 16 de hovembro de 2023. 

i , r 0, 
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'Termo de Referência 25/2023 

6dsicas 

Número 
do' 
artefato 

7.5/2023 
\REA DE 

UASG 

160199-HOSPITAL MILITAR DE 

RECIFE 
Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Cgtegoria 
Serviços 

Número da Contratacão 
90040/2022 

1. Definição do objeto 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Editado por Atualizado em 
MOACIR 08/11/2023 10:27 (v 
MATOSSERPA 

17.4) 

Processo Administrativo 
64583.014449/2023-29 

1.1.1.Contratação futura de pessoa jurídica especializada no fornecimento de oxigênio medicinal 
armazenado em cilindros, manômetro e fluxômetro para o programa de oxigenioterapia domiciliar, com 
cessão de equipamentos em comodato, visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area do 
Recife. 

1.1.2. contratação de fornecimento de oxigênio medicinal armazenado em cilindros, manômetro e 

fluxômetro ; As quantidades informadas no Documento de Formalização da Demanda, serão 

suficientes para atender as demandas deste Hospital Militar de Area; 

-t e 
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1.1.3. Considerando os quantitativos, a compra e a entrega do material durante o período de vigência da

Ata, esta Equipe 

decidiu adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de Registro de Pregos, com base no-Decreto 

no 11452/2023 de 31 de março de 2023; 

1.1.4. 0 fornecimento de okigênio medicinal sera realizado, pela contratada, na residência e sob - 
demanda 

1.1.5. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas este instrumento. 

0 
rn
rn 



FTE li ESPECIFICAO&O 
. , , 

cATroAT 
UNIDADE k p-E - 
YIEDIDA ' •.. 

1

f;tgifiNT1P IVALOR 
1. ' ' ) {,? 
4 

i 
, 

IVA 
'TOTAL UNITÁRIO

L 0 R EXCLUSIVIDA 
DEE 
MICROEMPRE 

S, EPP E 
COOPERATIV 

• 

Oxigênio Medicinal 

Oxigênio gasoso grau 
de ' pureza minima 

99,6%, Símbolo 

!Is su ctlo AN VIS 
ROC. N°69 

/20O8 • com 
capacidade de at 1 
m 
3 em cilindro com 

regulador de pressão 

e fluxometro 

comodato do cilindro 

fluxornetro e 

manômetro (modelo 

ponteiro, material 

corpo ago inoxidável, 

material diafragma 

polipropileno), 

caracteristicas 

adicionais fluxômetro 

O e 15 litros por 

minuto e 

rosqueamento 

universal, conexão 

em Y , chave 

regulável e suporte 

dos cilindros (base 

fixa e base móvel 

- com rodinhas 

/carrinho para os d-

transporte) para 

aplicação de oxigênio 

medicinal e entrega 

para pacientes do 

HMAR em toda 

região metropolitana, 

assim 

48353c,.i 

" 

M 
3 

rQ.446
t r 1 - 

4 tt 
I I, 

28,35 579.644,10 
Não 

• 
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2 Oxigénio Medicinal -483539 

Oxirnio gasoso grau 

de 'pureza minima 

99,5%, Símbolo 

resolução ANVISA 

_ 

M3 2820 28,35 - 79.947-,60 
Ø aim n 1

A i - — \ c.,.2
o 

. 

RDC N069.

/2008 com 
capacidade de até 10 
m 
3 em cilindro com 
regulador de pressão 
e fluxômetro - 
comodato do cilindro, 
fluxômetro e 
manômetro 
(modelo ponteiro, 

-47 

rly 

t 



material corpo aço 

inoxidável, material 

diafragma polipropileno), 

caracteristicas 

adicionai 

s fluxômetro 0 a 15 litros 

por minuto e rosqueamento 

universal, conexão em Y . 

chave regulavel e suporte 

dos cilindros (base fixa e 



base móvel - com rodinhas 

/carrinho para os de 

transporte) para aplicação 

de oxigênio medicinal e 

entrega para pacientes do 

HMAR em toda 

região metropolitana, assim 

Totais 23.266 28,35 659.591,10 
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1.2. OS bens objeto desta contrstaçãc •;34fic caracterizados como comuns, conforme justificativa 
teonstante do Estudo Técnico , • .•,, r

1.3. 0 objeto desta contratação não se enquadra corno sepc.lo de bern de luxo, conforme Decreto n° 
r 

10.818, de 27 de setembro de2021. '• 
ffi 

1.4. 0 prazo de vigncia da contrataçãq ge I (um) Lino contpdcs d assinature da Ata de Registro de 
Pregos, na formado artigo 105 da Lei r4 1/4/."1:43,40 2021. ' 

1.4.1. Devera haver uma equipo de prontidão disponiyel 24 hpras por dia para fornecer serviço de 
manutenção preventive e corretiva, arêh i. d*I'Orovidencia( a trope de peça e/ou de cilindro(s), serido 

l'espensabilidade do fornecedor, além dOtillc te'pimento de,o'Xig'êr;i6 medicinal domiciliar tudo isso incluso 
no preço do item. 0 tempo decorridO pntee o chamadc...!,',e. a .:resolução da demanda solicitada ern` 

nenhuma hip6tese devera ser superior a: 240 (vinte quatrWhorás. Porem, em situações de urgência, o 

serviço terá que ser prestado innediatarnélyi lanando a:;fie:C4Sidade e garantindo o suporte a vide dos 
pacientes. - 

" 4 t . *•3

1.4.2 A empresa deve atentar pata. `forpecer a quantrdade de cilindros solicitadas pelo Serviço de 

Atendimento Domiciliar _SAD/HMAR, xigênip rgediti al- oxigênio gasoso grau de pureza • - , 
minima 99,5%, sinnbolo 02, caraptensticas fisicassOirt`iiCas inodoro, insipid°, acondicionado em - 
cilindros de aço com pintura c4nforrile especificações,' técnicas em explicita conforme com a 

qualidade preconizada em comp idi oficiais r onhé ios pela ANVISA, de acordo com a 
t.„ 

4 
resolução ANVISA RDC N°69/2008rc6lri capacidadel.de afé 10 m3 em cilindro com regulador de 

pressão, com fluxõmetro ( comodató  cilindro fluxõmetrpl manõmetro) modelo ponteiro, material 

corpo aço inoxidável, material drafrabrii¡polipropileri'o„ baraCteristicas adicionais fluxõmetro 0 a 15 

litros por minuto e rosqueamentd iiñivrsal, conexão-em y: , chave regulavel, suporte dos cilindros 

(base fixa e com rodinhas/carrinh6;s'para os de trarispbrte) aplicação para oxigênio medicinal e 

entrega para pacientes do HMAR ern:tocia região met'ropolitana, assim que for acionado. 
' 

4.3 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota prindo' al ''ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o pmgd -do*primeiro colocaqp da cota principal. 
„ 
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Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação -!Vt 

devera ocorrer pelo menor preço. 1.5.5. Sera &Op a 
prioridade de aquisição Aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os 
casos em que a cota reservada for inadequada Para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decididopela Administração, nos termos do art. 
8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a vigêndiada
contratação. 

1. Fundamentação,da contratação . 

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2.O objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a 
seguir: 

I) ID PCA no PNCP:00394452000103-0-000149/2023; 

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023 

111) Id do item no PCA: 43 

Classe/Grupo: GASES COMPRIMIDOS E LIQUEFEITOS; 

\/) Identificador da Futura Contratação: 160199-40/2022. 

r,' 
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3. Dèscrigâo da so!ução 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COi'vp 
EESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 41.

TODO CO1\:31DERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo onccntra-se porm9no.rizada em tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste'TottOde Refereneig.iti 4 Aft; 

• 

4. Requisitos da contratação 

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1.Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente in5;eridos na descrição do objeto, deven) ser 
atendidos os seguintes requisitos, que 50 Vaabiam no GlIliWN'S:cio!)01 de Contratações Sustentáveis: 

Proteção 6 segurança e à saúde dos trabalhp5lores dos serviços de saúde e daqueles que 
exercem atividades de promoçãoq,e,,agsistência Sapd6;'ern geral, consubstanciada na Norma 
Reguiamentadora NR32/ABNT. E_44:rideLse poi- serv4é-de'saúde qualquer edificação destinada 
prestação de assistência 6 sa6044 dapopulação, É4,4odas as ações de promoção, recuperação, 
assistência, pesquisa e ensino etrr,é6qde,em qUafquei: nivel:de complexidade. 

4 

4-4 
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Os requisitos - de boas práticas para o funcionamento dos serviços : que *lizam 0 
processamento de produtos para a saúde  visando a segurança do paciente ..e dos profissionais 
envolvidos serão estabelecidcis de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada — RDC 
15/2012 — ANVISA. 

4.1.3 Respeito à Resolução CONAMA n° ?22/2018 que dispõe sobre o tratamento e a 
disposição final dosresíduos dos serviços de saUle e da outras providências. 

sob 

4.1.4. Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da ANVISA e INMETRO, casos existéntds. 

4.1.5. Os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos resíduos de serviços de saúde, 

condições de higiene e segurança, serão seguidos de acordo com as normas da ABNT — NBR 
12810. Assim como, os requisitos minimoS de construção e de inspeção dos coletores 
transportadores de resíduos de serviço de saúde, serão respeitados visando as normas da NBR, 
14652; 

- 
z 1.. 

4.18. as estações para transferência de resriduos de serviços de saúde devem estar 
licenciadas pelo órgão ambiental competdnte e manter as-caracteristicas.-briginais de, 
acondicionamento, sendo vedada a aberttirk rompimento ou transferência do danteúdo-ae—
uma-embalagem para outra; % ç.

4.1.9. os resíduos da Grupo A da Resolução d CONAMA n° 228 de 28/03/2018, não podem set 
reciclados,reutilizados ou reaproveitados, inclusive para alimentação 

4.1.9.1.os resíduos do Grupo Al, constahtes do anexo I desta Resolução, devem ser subtnetidos 
a processos de tratamento em eciiiiimmento que promova redução de carga microbiana 
compatível com nível Ill de inativação microbiana e devem ser encaminhados para aterro sanitário 
licenciado ou local devidamente licen iado para disposição final de resíduos dos serviços de 
saúde; 

4.1.9.2. os resíduos do Grupo A2, constantes do anexo [desta Resolução, devem ser submetidos 
a processo de tratamento com redução de carga microbiana compatível com nível Ill de inativação 
e devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local devidamepte licenciado para 
disposição final de resíduos dos serviços àe saúde; 

4.1.9.3. os resíduos do Grupo A2, contantes•do apex° I desta Resolução, devem ser s4t:-Af-aettd4 
a processo de tratamento corn redução de carga microbiana compatível com nível Ill de inativa 

- 



e devem ser encaminhados pare a To sanitãrio lioarciado ou local devidamente licenciado para 
• - disposição final de resíduos dos flç's de saúde; • .4 

4.1.9.4.0s resíduos do Grupo i:,::¡ 'constantes do anexo I desta Resolução, quando não houver 
requsição pelo paciente ou farriiilWt.-,i ''él.'ou não ten?iarn'rriais valor cientifico ou legal, devem ser 
encaminhar.ios para sepultamee80+ cemitério,  d e que haja autorização do érgão 

,..1 
competente.  do Município, do Estado ou do piStilto: Federal, ou tratamento térmico por 

t.... ' - 
incineração ou cremação,' err eouipare;ento devicidrif*ite licenciado para esse fim; 

''-'t-1::, 4.1.9.5.os residuos do Grupo/0;e!ponstantes 0111anexo I desta kesolução, podem ser 
encaminhados sem tratamento. pré!A'i‘,t,lara local devidarpente licenciado para a disposição final de 

ltresíduos dos serviços de saúde;. ... ' . 



4.1.9.6. os resíduos do-Grupo A6, constantes do anexo I desta Resolução, devem 
ser submetidos atratamento eSpecificb orientado' iela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — 
ANVISA. 

4.1.10 os resíduos pertencentes ao Grupo B, constantes do anexo I da Resolução do CONAMA n° 228 de , • 
28/03 

/2018 com características de periculosidade, quando não forem submetidos a processo de reutilização, 
recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a tratamentb e disposição final específicos: 

• 

4.1.10.1 as características dos resíduos pertencentes a este grupo são as contidas na Ficha de 
Informações de Segurança de Produtos Químicos-FISPQ; 

4.1.10.2 os resíduos no estado solido, quando não tratados, devem ser dispostos em aterro de 
resíduos perigosos - Classe I; 

4.1.10.3 os resíduos no estado liquido não devem ser encaminhados para disposição final em aterros; 

4.1.10.4 os resíduos sem características de periculosidade, não necessitam de tratamento prévio; 

4.1.10.5 os resíduos quando no estado sólido,, podem ter disposição final em aterro licenciado; 

4.1.10.6 os resíduos quando no estado liquido, podem ser lançados em corpo receptor ou na rede 
pública de esgoto, desde que atendam respectivamente as diretrizes estabelec.ictas pelos órgãos 
ambientais, gestores de recursos hídricos e de saneamentos competentes; 

4.1.11 os resíduos resultantes de atividades exercidas pelos serviços referidos no art. da Resolução do 
CONAMA n° 228 de 28/03/2018 que contenham.radionuclideos em quantidades superiores aos limites 
de isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 - Licenciamento de Instalações Radiativas, e para os 
quais a reutilização é imprópria ou não prevista, são considerados rejeitos radioativos Grupo C e devem 
obedecer as exigências definidas pela CNEN: 

4.1.11.1 os rejeitos radioativos não podem ser considerados resíduos até que seja decorrido o tempo 
de decaimento necessário ao atingimento do limite de eliminação; 



4.1.11.2 os rejeitos radioativos, quando atingido o limite de eiiminação, passam a ser considerados 
44sidubs das categories biolágicas;444 ou de resrt:tio coMum, devendo Seguir as determinações 
do grupo ao qual pertencem. 3 , 

li e*t

' 

os resíduos pertencentes ao GrupD. oonstantes go 9ne:p,i-,da Resolução do CONAMA n°228 de 

42018'quando não forem passíveis de Acessp de reutiliza9.65. requperação ou reciclagem, devem ser • 
encaminhados part aterro sanitário de resfdúos sólidos urbe.nos, devidamente licenciado pelo orgão 
ambiental competente; 

28%03 

4.1.12.1 os resíduos do Grupo D, quando for passivel de processo de reutilização, recuperação ou 
reciclagem devem atender as nortnes;legais de higiepização e descontaminação e a Resolução 
CONAMA n° 275, de 25 de abril de giti;1;:: 

:. 
4.3.13 Os resíduos pertencentes 40 Grupo E, constante do anexo I da Resolução do CONAMA n° 
228 de 28/0312018 devem ter tratknento específiC-6;xle acordo com a contaminação química, .-, t, ., .- biológica  ou radiologica:

' t 

os resíduos dõ Grupo E dc...vem ser apresentatios para coletas acondicionadas em coletores 
estanques, rígidos e hígidos, resistOteS á ruptura, a Ounctyra; ao corte ou a escarificação; 

4 

4:1.13.2 os resíduos a que se refere aput deste artigo, c9m contaminação radiológica, devem seguir 
as orientações contidas no art. 23, des*: Resolução; 

,o4 

4. 4.1.13.3 os resíduos que Contenham medicamentos citostaticos ou antineoplasicos, devem ser 
tratados conforme o art. 21, desta ReSorpção. 

3`11 
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4.1.14 A contratada deverá obedec6r as disposições do Plano de Gerencia;-nen—tO de `k9sidubs d4P 
Serviços de Saúde — PGRSS confeccionado pelo orgão, amparados pela RDC Anvisa 222/2018 e na 
resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAN-AA 358/05), obedecer também a Política 
Nacional de Resíduos Solidos, que, dispõe sobre seus principios, objetives e jnstrumentos, bem como 
sobre as diretrizes relatives à gesfáo integradà e ào gerenciamento do resíduos 5lidos, incluídos os 
perigosos, as responsabilidades dos geradOres,, e do poder público, e aos instrumentos econõrnip9s 
aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010). 

Da proteção ambiental: 
Destinação ambiental adequada dos residuos de saúde em acordo com a Resolução da'Diretoria 

Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA; 
4.1.16. Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados atendendo as exigências legais 
referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbane, conforme as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 
4.1.17. Respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a proteção ao 
meio ambiente'. 
4.1.18. Em observância à Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19 de janeiro de 2010, faz-se „.•• 
necessário, sempre 
que possível, que: 

Los bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biOdegradavel 
conforme ABNT NpR 15448-1 e 15448-2; 

L,sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 'certificação do Institulo;,Nacional 
de Metrologia, Normalização e, Qualidade Industrial —Inmetro como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares; 

os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a maxima proteção durante o 
transporte e o 
armazenamento; 

In_os bens não contenham substancias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), taiscomo mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr.,(VI), cadmic) (Cd), bifenilpolibromados (PBBs),•éteres difenilpolibromadps -(PBDEs). 
4.1.19 Na execução dos serviços, a contratada devera obedecer AS disposições da Resolução CONAMA 
n° 340, de 25/09/2003 e da Instrução Normativa lbama, n° 5, de 14 de fevereiro de 2018, nos 
procedimentos de recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte das Substancias que 
Destroem a Camada de Ozônio — SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, 
Halons, CTC e tricloroetano),. obedecendo às seguintes diretrizes: a)- não é permitida a liberação 
intencional de substância controlada na atmosfera durante as atividades que envolvam sua 
comercialização, envase, recolhimento, regeneração, reciclagem, destinação final ou uso, assim como 

-,durante a instalação, manutenção, reparo e funcionamento de equipamentos ou sistemas que utilizem 
essas substâncias; b) durante os processos de retirada de substâncias controladas de equipamentos 
ou sistemas, é obrigatório que as substâncias controladas sejam recolhidas apropriadamente e 
destinadas aos centros de regeneração e/ou de incineração; c) E obrigatória a retirada de todo 
residual de substâncias controladas de suas embalagens artes de sua destinação final ou *disposição 
final; d) As substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas adequadamente em 
recipientes que atendam a norma aplicável; e) 6- vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis 
que na'oestejam em conformidade com as especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer 
outros vasilhames utilizados indevidamente como recipientes, para o acondicionamento, armazenamento, 
transporte e recolhimento das. SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H-
1301 e H-2402; Oquando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto de 
manutenção, reparo ou recarga, ou outra atividade que acarrete a necessidade de retirada da SDO, 



proibida a liberação de tais subtr j p atmosfsrq, devendo ser recolhidas mediante coleta 
aprOpilada e colocadas em recipiente" 4equados, cenforme diretrizes especificas do artigo 20 e 
paregrafos da citada Resolução; g) .a,Sr4 res o'olhidadeve reciciada in loco, mediante a utilização de 
equipamento projet ado para tal fim quelpo'Sr.;64dispositivo:de :controle automatic() antitransbordamento, 
ou acondicionada 'ern recipientes aderruad e enviada;z:.:3, Onidadet de reciclagem ou centros de 
incineração, licenciados pelo órgão ambi0e*Tnpetente. 0:1) quando a SDO recolhida for o CFC-12, os 
respectivos recipientes devem ser enviadjs,. osçntros reqicipai§, 



F ou-t 
de regeneração de refrigerante licenciados pelo órgào ambierital competente, ou aos ocentrdA de ogle 
acumulação associados as centrais de regeneração.- g.2) É obrigatória a retirada de todt . r 

o 
11 
r11 

substancias controladas de sues embalagens antes de sua destinação final ou disposig.do findrp 

4.1.20. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sock) ,amblental, mantendo-se disponível 
fiscalização pelos órgãos responsáveis. • 
4.1.21 A Contratada deverá atender, no que se aplica ao objeto, as condições de sustentabilidade 
descritasno Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União, publicado no sitio 
eletrônico da Advocacia-Geral da União. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021): 

4.2. Na presente contratação sera admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) 
ou modelo(s), de acordo comas justificativas-contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 

4.2.1 Quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela 
identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos-a servir apenas como referência 
(Art. 41 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021) 

C 

1. 4.2.2 É vedada a indicação de marCa, características ou especificações exclusives (TCU, 
Acórdão 113/2016, Plenário).• • 

4.2.3 Sobre similaridade: "E ilegal a indicação de marcas, salvo quando devidamente justificada por 
critérios técnicos ou expressamente indicative da qualidade do material a ser adquirido, nos torri,N; 
art 41, inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei no 14,133/2021. Quando necessária a indicação de marca como 
referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou 
equivalente", "ou similar" e "ou de melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato 
e sem restrições pela Administração. Pode a Administração inserir em seus editais cláusula prevendo a 
necessidade de a empresa participante do certame demonstrar, por meio de laudo expedido por 
laboratório ou instituto idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade compatível com o produto similar 
ou equivalente à marca referência mencionada no edital," Acórdão 2300/2007 Plenário, TCU. 

4.2.4.Ater aos produtos similares, os quais serão avaliados se atendem as necessidades deste 
certame (Lei n° 9787 de 10 de fevereiro de 1999). . 



h 

Da exigência de amostra 

4.3. Havendo o aceite da proposta r.r_;-hitf..! ' oo vetor, o, trwressádo classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá apresentar arnostra, clycherá data, iof..iii e horário de sua realização divulgados por 
mensagem no sistema, cuja presengb seiá,ffacultada a *taios,os interessados, incluindo os demais t , • ..t, fomecedOws interessados. 1 v 1 

, 1 

O pregoeire também poderá convocar- o licitante pa.rt, envier documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema,,eptabeiocendo no "-el;af" prazo razoável para tanto, sob pena de , - 
não aceitação da proposta. Dentre os itick)ynentos passiVait.4:de,solicitação pelo pregoeiro, destacam-se 
os .que contenham as caracteristicas d6hiaterial o*risik 'em compatibilidade com o Termo de 
11k- rio!a, rninuciando o modelo, tipe'Zprocedência, ganViiie ou validade, alem de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catalogos,hihetgou propo§s,, em português (Art 25 e 26 — Decreto n° 
10.024 de 20 de setembro de 2019).

t 

• 
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4.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, Sbbretudo quanto a padrões d,
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nds subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta (Art 17, § 30; Art 42, inciso II, Art 42, § 2° da Lei 141133 de 01 abril de 2021). 

II 

, 
4.5. As amostras poderão ser entregues no endereço Rua do Hosp'fcio, 563, Boa Vista, Recife-PE, 
CEP: 50050-050 (sEgÃo AQuIsIgÃo, LICITAÇÃO E CONTRATOS — SALC), horário de entrega: 
manhã de 07:30h às 11:00h e tarde de 13:00 às 15:00h, no prazo limite de 5 (cinco) dias Weis, a contar 
da solicitação, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso liar. 
entrega. 

Quando as amostras não forem entregues peS'soalmente no endereço citado no item 4..6, o licitante deverá.
envidrpara o endereço de e-mail: licitação.hmar20:24gmail.com o código de rastredmento 'referente ao 
envio 
/posta gem da citada amostra. 

4.6. 8 facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. " 
4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entre0a, sem justificativa aceita, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.8. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

serOs pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, 
arquivados •no Hospital Militar de Area de Recife e poderão subsidiar avaliações cibs materiais em 
processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de materiais. 

Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, esses poderão ser
utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo (Art 7 — Decreto n° 10.024 de 
20 de setembro de 2019 e Art 59 Lei 14.133, de 01 abril 2021).

4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

$ 
4P. 

FOLH, 9 
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A4 --4.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-6 com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes neste Termo de Referência. 



4.11. Os exemplares colocados à disposil;:flo ca AdministrzOjc serão tratados como protótipos, podendo 
Ser niei-nuseados..e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a #, - 

4.12. Após a divulgação do resultado firoi* do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos fornecedores no prazo de 20 ;) dias corridos ecos o qual poderao ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcim tV •

4.13. Os interessados deverão ccir.Ar à disposiçEo da Administração todas as condições 
indispensáveis a realização de testes fr iece sem o' nus, os manuais impressos em lingua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, 'q41d5:for o caso. 

Suocontrataçõo 
tit • 
A 

e 41-o

.; 444,. Não tkadmitida a subcontrataggo do objeto contratuy. 
9 Contrato oferece maior detalhahionto des regras que serão aplicadas em relação à subcontrataçd'o, 

caso admitida. 4 

- 
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Garantia da contratação 

4.16. Não haverá exigênCia da garantia da'contratagão dõs artigos 96 e seguintes da Lei n° 14:133, 
de 2021, pelas razõesconstantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.2. 0 cpntrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

5. Modelo de execução do objeto 

5.MODELO DE ExEcugÃo DO 

OBJETOCondições de Entrega 

5.1. 0 prazo de entrega dos bens 6. de 24 horas contados do(a) horário de contato do hoapiWi (ern 
raso de admissão) ou da família do paciente (em caso de reabastecimento) com a empresa, em retnesAa 
( única ou parcelada), no domicilio dos pacientes inscritos nos programas SAD e PAD / HMAR situados 
na região metropolitana do Recife. Entretanto, 'em caso de urgência'a empresal-fOrhecedo ,de oxigtnio 

, deverá entregar imediatamente os cilindros solicilados pela equipe SAD/ PAD a/ou familia do paciente 
(beneficiário). 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas de imediato para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

• 5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço do pacientei

5.3.1. 0 material objeto desta licitação devera ser fornecido de forma parcelada, mediante 
solicitação da Equipe de Serviço de Atendimento Domiciliar do HMAR, sendo que o prazo para entrega. 
não pode ser superior a 24 ( vinte e quatro) horas contados da solicitagão..Ressaltando que durante as 
24 Horas do dia, em hipótese alguma, não poderá ocorrer a falta de suprimento de oxigênio no domicilio 
do paciente; 

:err 

5.3.2. Se a entrega do produto ocorrer fora do prazo estabelecido por motivo alheio à vontade do 
licitante, devidamente justificável e comprovado, os pregos corrigidos ou reajustados, não poderão ser 
superiores ao da tabela oficiai dos 'gases. 

5.3.3. A empresa contratada para fornecer -o oxigênio, descrito, devera ceder a Equipe de 
Assistência Domiciliar do HMAR, bem como instalar às suas expensas, em regime de comodato, sem 



ônus para o HMAR, oxigênio medicinal obedeckmdo o grau de pureza conforme RDC 69 da Anvisa e com 
as seguintes caracteristicas fisico-quiny4s indrioro, aye], cdmburente, produto sem 
efeito toxico. 

„ 

5.3.4., A ::':!mpresa contratada pare fornecer o oxig,..pio, descrito no item 1.7, devera ceder a 
tqUipe—de AssistOncia Domiciliar do r1M.d bem comdedhstalar as suas -exPensas, em regime de 
comodato, sem Onus para o HMAR, oxkle:6:iot medicinal otkidedendo o grau de pureza conforme RDC 69 
da Ahvisa e com as seguintes carAkSti^as fisico-44iihfces*: inodoro, insipido, não- inflamavel, 
comburente, produto sem efeito toxiCo. ,f, ,,4:- i,.„ . ,

- „
5.3.5 Junto a entrega e/ou instaieçad des equiparnentbs,,devere Ser entregue a documentação :  , 

tecnica e de segurança e fornecer orientapA6-duanto as regi-es,de guarda 

o ' 
exibição desses documentos. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei pc' 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
, Defesa do Consumidor) 

5.5. A garantia sere prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer Onus ou-custo adi6limal para o Contratinte. 

t 

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 
o dasc, por meio de assistência técniba,autorizade, de acordp,com as normas técnicas especificas. 

' 
Pro 

5.7.Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
ns, compreendendo a substituição depeças,,a realizaçãoVe,e.lustes, reparos e correções necessaries. 

4,1! 

$ 

5.8. As peças que apresentarem vicio ou defeito no period° de vigência da garantia deverão ser 

substituidas por outras novas, de prirneiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aosiJas'peças utilizadasIia:fabricação do equipamento. 

4 

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vicio ou defeito no prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de retirada do 

equipamento das dependências da 14dministração pelo, Contratado ou pela assistência técnica 
4 

autorizada. 

Deverá haver urna equipe de prontidão disponivel 24 horas por dia para fornecer serviço de , 
manutenção preVeptiva e corretiva, além de providenciar a troca de peça e/ou de cilindro(s), sendo 

responsabilidade do fornecedor, além do'abastecimento de oxigênio medicinal domiciliartudo isso 

incluso no prego do item. 0 tempo decorrido entre o chamado e a resolução da demanda solicitada em 

itf‘ 



nenhuma hipótese deverá ser superiortale(VInte quatro) hóra's."Pdrem, em situágôes de u 
serviço terá que ser prestado imediatamente , sanando a necessidade e garantindo o suporp vila 

, é ".; 311' 
dos pacientes. .) 

0 4. 

A empresa deve atentar para fornecer a quantidade de cilindros solicitadas pelo Serviço de Atendimento 
'Domiciliar _SAD/HMAR, oxigênio medicinal oxigênio gasoso grau de pureza minima 99,5%, símbolo 
02, características físicas químicas inodoro, insípido, acondicionado em cilindros de aço com pintura 
conforme especificações técnicas em explicita conforme com a qualidade preconizada em corn' pêndios 

oficiais reconhecidos pela ANVISA, de acordo com a resolução ANVISA RDC N°69/2008 com 

capacidade de até 10 m3 em cilindrd com regulador de pressão, corri fluxometro ( comodato do cilindro, 
fluxometro, manômetro) modelo ponteiro, material corpo ago inoxidável, material diafragma polipropileno, 
características adicionais fluxômetrc; 0 a 15 litros por minuto e rosqueamento universal, conexão em Y , 
chave regulável, 

( 

$ 



-.)uporte dos cilindros (base fixa e Om rodinhasicarrinho para Os de transporte) aplicação para 
oxigênio medicinal e entrega para pacieiiO3:0,,FIMAR enitoda,região metrepolitana, assim quefor 
acionado. 1 
5.10. Na hipótese do subitem acima, d Contratado devera disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriÕripente fomecio., para .utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a contiOike dos trab4ihos:administrativos durante a execução dos 

I ' 

reparoS.

5.1/. Decorrido o prazo para repSros e.substituigões sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelO Contratado, fica o ,Contratante autorizado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes Uire'substituição,db hem Q U de seus componentes, bem como 
a exigir do Contratado o reembolso pelds ,custos respehtivoS, 'sem que tal fato acarrete a perda da 
garantia dos equipamentos. 

5.12. 0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia sera de responsabilidade c 
Contratado. 

13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventuM;aplicagão de penalidades em caso de descumprimento de alguma 
de suas condições, mesmo depois de eXbira'da a vigência cPntratual. 

?-1 

- • 
6. ModeIo'de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTFO:JO 

6.1. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133,de 2021, ¡cada parte respondera pelas consequências 'de sua 
inexecução 'total ou parcial. 

6.2. . Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado aulomaticaMente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

rcunstancias mediante simples apostil v 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. 0 Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa-para adoção de pro U:• 
que devam ser cumpridas de imediato. 

AS 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações aberca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do-objeto, do plano complementar de execução da cbntratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 

Fiscalização 

ry y 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6:7. 0 fiscal técnico do cohtrato acompanhatá a execução do contrato, pera.que sejam cumpridai 
todas as condições estabelecidas no contrato,de modo a assegurar os melhores resultados apara a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, §1°, e 
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, H); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correçãoda execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246, de 2022; art. 22, III); 

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote:as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ( Decreto nf 11.246, de 2022, art. 22, IV), 

441—



6.7.4. No ca.x) de ocorrênciasque 1;..cscsm inviabiiizar execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnica dodont:Eatocogiunicará ()Alto imediatamentea0 gestor do contrato. 
(Depreto.n° 11.246, de 2022, art. ' , 

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato cornunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidader 'com vistas a renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. i .V.11 

). 

Fiscalizaçâo Administrativa 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificarà a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o p,ç‘tgamento, as garantias, as.glosas e a formalização de 

mentb e termos aditivos, solicitane:quàisquer documentos comprobatários pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e H, do Decratarg.:1 V246, de 2022). 

6.81. Caso oporram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempastivainente nasolução do problema, reportandp ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassat' sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do procpsso de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de Ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da adminIstração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. 0,gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas àexecução do dontratO e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
autoridade superio: aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
21, lí). 
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6.11 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da ccip'. tratad 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxcr5 , 
liquidação e do pagamento da despesa no relatóriode riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, 
art. 21, 111). • 

022, 

6.12. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatário da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventubiS penalidades aplicadas, devendo co tar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. (Decreto n° 11.246, de'2022, art. 21;VIII). 

6.13. 0 gestor do contrato tomara providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins deaplicação de sanções, a ser conduzido,pela comissão de que trata o art. 
158 da Le¡ n°14.133, de 2021, ou pelo agenteou pelo setor com competência parktal, conform, o 
caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14. 0 gestor do contrato devera ejaborar relatório final com informações sobre a gonsecuçâo d.C1 • 
objetivos que tenham justif[cado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 'para 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). - 

6.15. 0 gestor do contrato deverkenviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentosde'liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagão e 
gestão nos termos do contrato. 

• 

I. 



7. Crildrios go medieâo e pagamento 

7AR11IRlOS MEpIÇÂO E 

FAGAMENTORécebiMênto 

7.1. C.,'S beriS Serão recebidos prOviscriarnente, de forrna sumaria, nó ato da entrega juntamente com a 
nota fiscal_ ou instrumento de cebranceee equivalente, pele(e) responsável pelo acompanhamento ,e 
fiscalização' do contrato, para efeito de poster.liSr verificação de sua conformidade comas especificações 
constantes no Termo de Referência e natprOfjosta. 

4 

•t 

7.2. Os bens poderão ser rejeitado.F..,, no todo ou em perle, inclusiVe antes do recebimento provisório, 
euando em desacordo com as espeetficações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
'devendo ser substituidos no prazo d,e .,32.4.ehoras dies, -a _et. ntar da notificação da contratada, as suas 
custai, Sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

e 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dies úteis, a contar do recebimento da 
note *fiscal ou instrumento de cobrança equiVajente pela Adrninistração, epos a verificação da qualidade e 
qUarifidade do material e consequente aceita0o mediante termo detalhado. ese - 

74. r:.!ra as, contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
Irate o inciso II do art. 75 da Lein° 14.131 de 2021, o prazo máximo para õ recebimento definitivo sere 
de 0,5 (cinco)dias úteis. ?*, 

t 

7.5.0 pram pare TeCebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual period quando houver necessidade de diligênciae 'para a aferição do atendimento das 
exigênCias contratuais, 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
,levera ser observado o teor do art. 143' 1a Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.7.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de eobranee .e_quivalente, verificadas pela Administração 
d..;rinte a analise previa à liquidação de despesa, não será, ,computado para os fins do recebimento , . 
definitive. 

ti. \ 7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
_segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissienai pela perfeita execução do contrato. 
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7.9, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma destaseçâo, prorrogáveis porrigual pariedo, -nos termos- de art. 7°, 'pc' 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.9.1. 0 prazo de que trata o item anterior sera reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapaésem 
o limite de que-trata o inciso ll do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, • 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar _se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários ,e essenciais do docUmento, tais 
como: 

P 

7.10.1. o prazo de validade; ' 

7.10.2. a data da emissão; 

7.'10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalerite, du 
circunstancia qua impeça a liquidação da despega, esta ficara sobrestada ' até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem Onus ao contratante; 



(.12.A nota fiscal ou instrumento oquivalerite .•].5overa ser obrigatoriamente acompanhado da 
cOrnprovação da -regularidade fis6a1,- 2canSiptada por rnk.lb de consulta 'on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao refer1do* E4toir¡a, mediante:!consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou A 

.documentação mencionada no art. 8d e 9iJ4.i33, de 2.021. 

• 1,1 

7.13. A Administração devera .reaizer coaaulta ao SitAF oara: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no. edit'ol; b) identificar Rossiya' razão que impeça a participação em 
licitação: no âmbito do ôrgão ou entidad,e, que implique 6roibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiri4aS (1NSTRUgg0- NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). - 4 

7.14. Constatando-se, junto ao Si',..;AF, situação de irre-.71eIzs3ridaZe do contratado, sere providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, n prazo de 5 (cincb).-dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 'pago poderá rrolado uma vez, por igual período, a 

, critério du contratante. 

7.16.1\15o havendo regularização Oil sendo a defesa cohsiderada iMprocedente, o contratante devera 
'comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalizaç'ão d ,regf.klarida4eri fiscal-quanto a inadimplência do 
oontratado, bem como quanto a‘-existenc,i14'd pagamento'b''Ser.efekkado, para que sejam acionados os = 
meios pertinentes e necessarios=para gararkir o recebimento de seus‘créditos. 

a-e-1 <-

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias a rescisão 
contratual nos autos do processo adminiStrativo correspondente, ssegurada ao contratado a ampla 
defesa, 

.„ 

7.17. Havendo a efetiva execução do.objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação jurtto ao SICAF. 

Prazo de pagaMento 

i 

7.18. 0 pagamento sera efetuado, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção 'anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, 
de 2022. 

, 

- 
7.19. No caso de atrasO pelo Contratante, os valores devidos ao cantratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do "prazo de pagamento pté a data de sua efetiva realieação, mediante 
aplicação do indice IPCA de correção monetária. 
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6 \ 7.20. 0 pagamento sera realizado por r int:lo de ordem bahcaria-, pare credito em-banco, agência e conta ,. 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Sera considerada data do paggriento o dia em que constar como emitida a„prdem bancaria para 
pagamento. •, 

C. 

t, 

7.22. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentementeidb percentual de tributo inserido.na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quandoda.realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7:23. 0 contratado regularmente iffetante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar 4-1° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos el contribbrções abrangidos .por 
aquele regime. No entanto, o pagainento ficara condicionado a-apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que .faz jus ao tratamento tributário favorecido preVisto na referida Lei 
Complementar. 

Cessão de crédito 

7.24.E admitida a cessão fiduciária 1é direitos crediticio,s com instituição financeira, nos termus e ite 
acordo com os procedimentos preViSfos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020, 
conforme as regras deste present&tdpico. 

;i 

-r 
7.24.1. As cessões de crédito ntio fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessáb de cfrédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, esta 
condicionada á celebração de termOditivo ao contrato administrativo. 

7.2'6. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de h‘bilitação por pafte dO contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a reaiização dos pagamentos respectivos: também se condicionam a regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem conno à certificação de.que o cessionário não se,-,encontra impedido qe 
licitar e contratar icom o Poder Pfiblico, conforme-a:legislação 9m vigor, ou de receber benefícios
i n cen ti v os fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art da Lei n° 8.429, de 1992. tudo 
nos termos do Parecer JL-01, de 148-de maio de 2020. 



4. 

7  27. C "„W-.'ti:toa se pago calta,mente a9r+4 que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução Co„objeto contratual, restándd„aï.)solutamei-4,1nCálumes todas as defesas .e exceções ao 

f 

pagamento e todas as demais clausulas orbitanLes ao o comum aplicaveis no regime juridic° de 
direito público incidente sobre os *--ifirs'uindo a possibilidade de pagamento em 
conta vinculada ou de pagamento pela-eTetí‘0'..comprov0 o*fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuízos 4,1s4d6s à Adminika (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53,. DE 
8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.28.A cessão de credito não afetará a exccução do obi 
responsabilidade do contratado. 

8. Critérios de seleção do forriecedor 

i.5faltroij, E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR Forma de seleção e critério de 

julgamento da proposta 

coril -atado, que continuará sob a integral 
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8.1. 0 fornecedor sera selecionado por meio da realização/de procedimento de LICITAÇÂOb"yn 

(5\modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, corn adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO, 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 fornecimento do objeto sera de forma parcelada, mediante solicitação da Equipe de Serviço de 
Atendimento Domiciliar do HMAR, sendo que o prazo para entrega não pode ser superior a 24 ( vinte e 
quatro) horas contados da solicitação 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a Cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor 

3.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificade corrlo 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respective 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 



agência, sucursal ou estabelecimento, ,A1 sera co 
No'rmativa pkEl/ME n.° 77, de 18 de rnaA 06 020. 

V A 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato consti utivo no R, oijists,o pivil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento corkohtório de Se rhinistradores; 

zda como sua sede, conforme Instrução 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou T;rriprestria: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal .ou agência da. soci.edadd4iM'oles ou empresarCa;45-espectivamente, no Registro Civil das 
-4,t,

Pessoas Juriclicas ou no Registro kpftee d Empresas 1Merceintis onde opera, com averbação no 
.1 Al

Registro onde tem sede a matriz • 

8.11. ociedade cooperativa: ata de fundação eastátuto socal, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercia Cu inscrito :i-loiRegistro Civil das Pessoas Juridicas da 

respectiva sede, alem do registro de qué trata o art'. 107 da Lei 'O'cf 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
% 1310 

I I "24
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8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf pAt3 ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultdra Familiar e do Desenvolvimento Agrario, nos 
:termOs do ap. 40, §20 do Decreto n° 10.880k, de,Z de dezernbco tie2021. 

.„ ,i1,# I • 

8.13. Produtor Rural: matricula no Calastro Especifico do' INSS — CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos,terrnos da Instrução OorMativa RFB n. 971, de 13 de novembro 
,de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçâ, 
respectiva. 

R.. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

.1 15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.16. r). rova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente, pela Secretaria da Receita Federal pc,i brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGrtil),.referente a 'todos os créditos .t¡-jbutários federais e à Divida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativqs ál -dguridade 



A 

• 

_A 4
Social, nos termos da POrtaria Conjunta n° 1.751, de 02 dé outubro de 201-4, do;  Secretario sia 

4 ,4 Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazepda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva 'com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintesWitadual/Municipal] relativo ao domicilio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividadee,tompativel com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda lEstadual/Municioall do domicilio ou sede dô fornecedor, 
relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos fEstádual/Municipall relaciongdõs%ao jelo 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apre,sentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

I. 

z > 
8.22. 0 fornecedor enquadrado, como microempreendedor individual que pretenda auferir os benef(ciàs 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado .da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participa0o na licitaçãO (art. 5°, inciso II, 
alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.183, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); - 

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) Últimosexercicios sociais, comprovando; - 



8,25.1. indices de Liquidez Gerai 
(um); 

uidez CQ1 i T41 e Solvência Geral (SG) superior-es a 

8.25.2. As empresas criadas no -E,Y,-rcirA finánceim ç itação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e p'-'cc tituir os dt Uvos contábeis pelo balanço de 
abertura, 

8.25.3. Os documentos referidos 
jurídica ter sido constituidahá‘men6'3 

-ornitar-se-Ro ultirrío exercício no caso de a pessoa 
(dois) an'd/v

8.25.4. Os documentos referidos ::¡c, a jiáverão set- f..,...xigidos base no limite definido pela 
Rec6ita Federal do Brasilpara tra9s1-nIS'SãO daEsCritufl,çad Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (urn) em qualquer dos indices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral iSG) e Liquidez Qofrente (LC), sera exigido para fins de 

patrimônio liquido mínimo dt 46./ do valor to' tal "estrmado da parcbla pertinente. `. • . 

t, 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os dernonstrativos coritaiiei§ip* elo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 65, §1°). 

8.28. 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item devera ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional hapilitado da area cop,tábil, apresentada Pelo fornecedor. 

QualifiCaçao Técnica 

8.29. Registro ou .incrigão da empresa na entidade profissiOnal em plena validade; 

8.29.1. Sera admitida, para fins de comprovação de quantitativo minim, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados deiorme concomitante. 

8.29.2. Os atestados de capacidade técnica podérão ser apresentados em nome da matriz ou da fili 
do fornecedor. 



PAO 

• 

8.29.3. 0 fornecedor disponibili rá todas a."s informações • necessárias à . revs 
legitimidade dos atestados, ápresentanjo, quando solicitado pela yeidministraga a, c6, 
contrato que deu suporte à contratação, endereço' ,atuaÍ da contratante e local m fo" 
executado o objeto contratado,-aentré'outros docutnentos;:, 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, sera exigida a seguinte documentação complementar: 

8.30.1. A relação dos cooperados. que .atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato,. com as respectivas atas Cie inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da seda da cooperativa, respeitado'c disposto nos arts. 40, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

Ate 

, 
8.30.2. A declaração de regblaridade de situação do confribuinte individual — DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 

8.30.3. A compaivação do capital social proporcional ao númaro de cooperados necessários'a 
prestação' do Serviço; 

8.30.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

C) 
a ni 

8.30.5. A comprovação .de intagração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooparatva: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a' WI da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituidos pelos cooperados, corn a ata da assembleia; d) editais de convocação das.três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões,seccionais; e f) ata da sassão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da ilditação; 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou urna declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 



9. EatIrriativas do IAIbr da Contraf.:494.:: 

Valor (R$): 650.591,10 

9.EST(MATIVAS 00 VALOR DA CO TRIATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado da contratação- é. li:41 659.591,10 ( centos e cinquenta e nove mil quinhentos 
e noventa e um real e dez centavbs) confo file 'ustos unilatio apostos na tabela acima. 

9.2. Em ft2so de licitaç;ão 'pare Regis?iJ de- Peços os reç4 registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrênciade eventual' al:dpoão dos prep ti praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens, das obras ou dos sai ,„i4 registrados, Seguintes situações (art 25 do Decreto nc 
11.462/2024 

9.2.1. em caso de forge maior, caso foayilg oi fo q,9 príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisfveis ou previsiveisde c:oesequências incelr.Paveisque inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do *Pdsto• na alinea"1,d;do inciso do caput do art. 124 da Lei n° 

'1 • 14„123, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteraçlo (5u extinção de qu:aisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência dedisposições Idgais„com comprovadasepercussão sobre os pregos registrados; 

9.2.3. serão reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contrata0o; au 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
ação. 
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10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geralda União. 

11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrôniCas seguain o hOrtrio oficiarde Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 
4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro-Ide 2020: 

Chefe do Almoxarifado 

Despacho; moTivAgÃo DO TERMO DE REFERENCIA Conforme predeitua o-inciso- 11, art 14°, do 
Decreto 10.024 de 20de setemixo de 2019, justifico a necessidade da contratação do objeto do 

presente Termo de Referanc — 

HAILT 
atfika, 

RA CAVALCANTE 

rdenador de Despesas 



Prelirc;iner 47/2C2,3 

I. infortnagttet Básías

Número do processo: 64583,01444944-

2. Descrição da necessidade 

2.1. Contracação futura de pessoa especiaiiza,:.;2 no fornecimento de oxigênio medicinal 
armazenado em cilindros, manômeao:tr,xcpsnetrc parario prcgrama de oxigenioterapia domiciliar, com 
cessão de equipamentos em•comodaloi 444o atender 0:çznecessidades do Hospital Militar de Area do 

t Recife. I (4)41! 
1 

't 

A 

2.2.0 Hospital Militar de Area de Recife uma 0rganizat7f,cMi tar de Saúde referência na assistência 
saúde da Família Militar na capital 4.4 i,let.rnambúcc, o :6rube usuários do FIMAR é composto por 
militares da ativa, inativos pensionistas pws derendepies os quais, por força de dispositivo legal. ,t - , • 
fazem jus á assistência a saúde. A réalilrAão!kie examesJdii*aiWcomplexidade, internação de pacientes, 
consultas embulatoriais, atendimentql654bqar, cirurdi'asjIde. ,aita complexidade e de pequeno porte 
fazem parte da assistência medico- hL'IJitAlart`aos pacient e`Sie Orgão. Com isso, é necessário, para 
que não haja interrupção na assistênçie4r6s Oacientesatei7;didos pelo programa de oxigenioterapia deste 
nosocômio, , a referida contrataçõa ftimecimento deYoX,r6êijio medicinal armazenado em cilindros, 
manômetro e fluxametro ; .11:1

2.3. As quantidades informadas no Documento de Foralização- da Demanda, anexo a este Estudo 
, 'reliminar,serão suficientes para atender Adeinandas de'sfe Hospital Militar de Area. 

1 r 

24, Considerando os quantitativos, a compra e a entrega do material durante o período de vigência da 
Ata, esta Equipe decidiu adotar a modalidade de Contrataçao;pelo Sistema de Registro de Preços, com 
base no Decreto n° 11452/2023 de 31 d nAarço de 2023.' I 

„ 11 

2.5. 0 fornecimento de oxigênio medicinal sera realizado, pela contratada, na residência e sob demanda 
comunicada diretamente pelo paciente/Wierip do programa. de oxigenioterapia domiciliar do Hospital 
Militar de Area do Recife 

A AMA. 



3. Area requisitante 

Almoxarifado 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Respons(tvel 

Moacir Matos Serpa — 2° Ten 

4.1. Requisitos necessários para atendimento da necessidade: A(s) empresa(s) vencedoras dos itens 
do presente certame deverão atender critérios e normas das agências reguladoras dos referidos 
materiais 

4.2.A(s) empresa(s) vencedoras dos itens do presente certame deverão atender critérios e normas 
das agências reguladoras dos referidos materiais 5: z 

4.3.Assim como atender aos critérios de sustentabilidade constante no Edital. A escblha da 
modalidade licitatdriarecai sobre o Pregão Eletrônico conforme a Decreto 10.024/19. 

4.4.0s itens a serem licitados, deverão sempre que possivel conter soluções de sustentabilidade e 
cuidados com omeio ambiente. 

lef 



4.5. Deverá uma equipe de manuferiOeprv tiva e ccrcet  conforme a necessidade, providenciar a . •t 
troca de peç ou de equipamento do pe,.c. 4ond:5 ficart 'collta do fornecedor, tudo isso incluso , 
no preço do item. 0 temdecorrido ent440 lamed° e o a ainiento em nenhuma hipotese devera ser de 
stipeRor a 24 ( vinte e quatro ).horas; • • 

' 

empresa deve atentar pare forne.-.er de urn oifihdro para utilização, um outro reserva na 
residência paciente, oxigênio rn dcin ,f5).;;gap10 gasoso p.te..,,•6 de pureza minima 99,5%, símbolo 02, 

- • caracteristicas fisicquimicas inodoro, risir idot acondicionadoem ci„lindros de aço com pintura conforme 
especificações técnicas explicita confoO'borh a qualidatki,..1.0rconizada em compêndios oficiais 

reconhecidos pela ANVISA, de ecordd com rAsoiucao ANV KISA DC N°69/2008 com capacidade de até • - ,• - - 
10 m3 em cilindro com regulador de..próSS fluxomeø comodato do cilindro, fluxômetro, 
manômetro) modelo ponteiro, mater -'cro aço inoXiaa406iValerdiafragma polipropileno, 
caracteristicas adicionais fluxômetro O a i5 itros por minú e rosqueamento univers aplicação para 

I 
oxigênio medicinal e entrega para pace n em iocia're.gião metropolitana. 

5. Levantamento de Mercado 

í. 'rara o levantamento dos Preços de eferência, fowl utilizados os parâmetros dispostos na 
Instrução Normativa n° 65, de 07 de itiln6 tll  , que aispeie sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preço i i,s!ôbra a aqusçaae ol bens e contratação de serviços em geral, 

, , • 

no Ambit° da administração pública fedel-árdireta, observkildb:Pripcipalmente o Art. 4 que trata dos 
Critérios, Art. 5 que trata dos parárnetrot -2Art. 6 que tratOeMel todologia 

Y a ,- 

Para levantamento de mercado foram utilizados os seguintes critérios: 

- Pesquisa no Paine! de Preços 

Contratações similares 

Pesauie: jvnto a fornecedores 

Justificative: 0 preço de referência foi obtido através da media entre painel de preços, contratação 
similar epreços cotados juntos a fornecedores, não foi possfyel a utilização de midia especializada tendo 
em vista a especificidade da aquisição. 



1/4.? 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1. As aquisições atendem a necessidade do Hospital Militar de Area do Recife no que tange't* 
atendimento domiciliar dos usuários do sistema FUSEx,-que necessitam de suporte de oxigênio 
medicinal. 

A: 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

1. Foram realizados estudos técnicos baseados em histórico de'consumo para amparar a 
quantidadea ser contratada. 

2. 

Foram definidas previamente a estimativa das quantidades, conforme DocuMento dó
Formalizaçãoda Demanda em anexo. 

3. 

q-2v/3
c) 

iNATUR, 

Os valores e seus respectivos quantitativos poderão ser observados no Mapa Comparativo anexo 
aeste Estudo Técnico Preliminar. 



Lb. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (Rp: 659.591,10 

/. 0 valor estimado a ser contratado t.3oçá de R$ R$ 6*.591„10 (seiscentos e cinquenta e 
nova Mil quinhentos e noventa e um rq.q104ciez centavo4 

2. 0 valor acima estimadO, foi obtido pos pesquisa d preços realizada para compor este ETP, 
com base nos parâmetros Contidps' ínstrução NolíThatiNA n° 65, de 07 de julho de 2021, 
conforme Mapa Comparativo e Antlqeft.3:-ftidS em anexo. 

9. Justificativa pira o Parcelamento ou t o da Solugão 

Não é o caso. 

10. Contratações .Correlatas e/ou Interdepen0entes 
'10411.11. 

contratações correlatas a que sepeé,de realizsr, nem contratações que dela dependam. 

11. Alinhamento entre a Contratação e 9 Planejamento 

11.1. Esta contratação atende o Napo ihterno, por tratar-se de uma licitação vantajosa em virtude 
de evitar que sejam realizados encarrinhamentos para Clinicas particulares cujo custo de 
atendimento é mais elevado. Além i permite a continuidade da assistência medico hospitalar 
prestada pelo Hospital Militar de ArqauelRecife. 

12. Benefícios a serem alcançados com p contratação 

12.1. Melhoria na qualidade do atendimento aos pacientes cujo tratamento é realizado em 
ambiente domiciliar. t 

44q--



12.2. Otimização da utilização dos recurtos financeiros tendo em vista clue a utilização de oxi rtj• 
domiciliar permite que pacientes não sejam encaminhados pata clinicas particularesminimiza o 
custos. 

13. Providências a serem Adotadas 

!DS. ARg• 
Çt= - 4 

ç-Tv%

siNAN:"RA 

r5sL'

13.1. É indispensável para este hospital, a aquisição de oxigênio medicinal, para que pacientes 
que devem ser tratados em domicilio possam ter o atendimento cop todo o suporte necessário, 
agentes desta OMS seeâo designados como fiscais de contrats> p fim de que as condições de 
fornecimento sejam controladas adequadamente. 



14. Possíveis Impctos Ambientais 

14.1. Deverão ser seguidas as oríentg:Les contidas no rkiia Nac,:ional de Licitações Sustentáveis, 
„elaborado pelo Núcleo Especializadolirif`austentabilidaderLibitações e Contratos, integrantes da 
'CGU/AGU. 1'1 4 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declare qat.

15.1 .Justificativa cia ViabiNdaiJ 

csta contrataçao. , 

15.1.Em cumprimento as normas parq adyisição de bens e serviços, considerando que trata da aquisição 
de Oxigênio-Medicinal em proveito do 1-lottal Militar de Arca do Recife — FIMAR,necessario ao 
atendimento domiciliar de pacientes datM1

16. -Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial d Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 
4° do Decrato n° 10.543, de 13 de novembito d2020. 



MOACIR MATO 4: RPA 

Chefe do AlMoxarifado 

LEONARDO CARARINO DE NIATTO 

HAIL 

Equipe de Planejamento 

RA CAVALCANTE 

rdenador de Despesas 

t - En 
4iNATURA 



it ,TRIO DA
` 4 -.Npo DO E R9rTO 

COMA  q*LITAR D OADE-STE 
1-50SP11":' 41.1-AR DE ii 4,tipRECIFE 
.(HoSpit,fi; ..6r de Porn: '' '3i9).! 1817) , - 

ANEXO I DEREGlStØ— PREÇOS 

PR 3 LETRONIqpiN°02023 

Processo dl tivo n°645 bf4449/2023-29 

f• -5 , •1 1 

0 HOSPITAL MILITAR IT: A,r<,-.E. . DE RE.: 'WI:, c.:6rn sede na, Rua do Hospício, 563, Bo 
Vista, Recife/PE, inscrito(a) no bNIPJ/Mr eiNtlip  nec-terft, l•bib re-reSentado(a) pelo(a)   (cargo e nom-
nomeado(a) 

s -,  , ,? , - H. 
nomeado(a) 'Ole isortarii n° 1 de ' de 202 ., bliblicaa-no  3 d de  de   de  , portadc 
da matricula funcional n°  „ 'On rdera .).,1do o julgoll3ento- -.4a licitação na modalidade de pregão, n 
forma eletrônica, para REGISTRO D E:ÇOS •n° ...W202?.}., publicada no   de.  /  /202... 
processo administrativo n.°  , RE,,-, "T. registrar,Voi4ri:Os da(s) empresa(s) indicada(s) , ,-
qtra,lifioada(s) nesta ATA, de- acordo cOerlip.*lassifiOação p:.-Jf, ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s 
dbeada(s), atendendo as condições pre das  Edital -qe4citagão, sujeitando-se as partes as norma 
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de 5piVe4)21, no Dligetdirr:' 11.462, de 31 de março de 2023, e e:-
conforroldsxle com as disposições a sega, .4 it, 
1. DO MET° 

1:1. A presente Ata. tem por oblOto registro' de pregos pare aquitig`ão de Oxigênio medicine 
armazenado em cilindros,manômetro e'fiQx5rnetro com-ce*to de equipamentos em comodato do Hospita 
-Militar de Area de Recife (HMAR), pa'recvitabo* 2023 , p.lbecif¡cado(s) no Termo de Referência, anexo 
do -edital de Licitaçto n° 33/2023, que'p,'4,1atte,integrante de Afa assim como as propostas cujos preço-

- tenham sido registR-dos, independentement 6effranscriçao '. 'fit
t17. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTiTATiVQP
44 pi 

A 
2.1. 0 preço registrado, as especifiOacões: do bjeta,./askfluehtiqades mínimas e máximas de cada iteri: ,,, 1
foinecedor(es) e as deniaiS condições ofertatias.na(s).propos§'(Osão as que seguem: 

k, v' 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

do 

tR 



X 

Especificação i Maroa 

i'se exigida n 

edital).

Modelo- . 

se;exigido no 

edital) 

Unidade I 

; 

Quantidade 

iiy,laxima 
—, 

- 

Qu'antida 

de 

Minima 

Valor Un Przo-c-5-ri 

gafantia ou 

validade 

.?.2. A listagem do cadastro de reserva referente aci=presente registra de preços consta como anexo a 

.sta Ata. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E .PARTICIPANTE(S) 

orgão gerenciadof• sera o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE — HMAR. 

4. DA ADESÃO it ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades de' Mrpipistragao 15t:ibl4 ,federal, 
listrital" e municipal que ,não participaram do- piloCedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condigão, de não participantes, observados os seguintes requ'isitos: 

4.1.1. apresentação de justificative da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade tie serviço piblico; - 

4.1.2. demonstraCbo de due os valores registrados estão compatíveis com os valores 04ticados 
$.3* pelo mercado nalorma do art. 23 da Lei n° 1(.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias dó órgão ou da entidade gerenciadora .e. do fornecedor, -Fs

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sere realizada epos a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. 0 &gab ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus propri8S contratos ou a sua capacidade de gerenciam. enito. 

Após a autorização do orgãO-ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participanté 
devera efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias, observadOo prazo de vidência 
da ata. 

4.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade nab participanfe aceita pelo orgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

1.5. 0 orgão ou a entidade poderá aderir a -den, da-ata de registo de preços da qiial seja integrante, pa 
qualidade de não participente, para aqueles ¡tens para os quais não tenha quantitativo regiatrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta 
or cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de -registro de pregos 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços :para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 



4.8. Para aquisição emergencial de. ,F4icarri ntos eamatarial de consumo-médico-hospitalair por Orgão: 
e entidades da Administração Publicalederaiaaastadual, distrita! e municipal, a adesão à ata de registro dE 
preços gerenciada pelo Ministério da.Set'pdaari&o estará.sujeitaaa? limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão a ata de registro cle, ataos ppr órgãos av.:otidacles da Adrhinistração Pública estadual 
distrital e municipal poderá ser exigida 0:71,1:r,5‘de transfeinçias voluntárias, nab ficando sujeita ao limit, 
de que trata o item 4.7, despe que s0aja,destinada a exerna6` descentralizada de programa ou projea 
federal e comprovada a comp.atibilidad§ -0a.pfter.2.Os registt° s tom os *ores praticados no mercadci 
forma do art. 23 'da Lei n°14.133, de 20211. 

Vedação a acréscimo de quantitativoq 

4.1r. ta-1,66ado efetuarzoréseimbs_nos quantitativosfixados,na ata de registro de pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO A AT REGISTRq$1.;". PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.t. A validade da Ata de Registro de Pra"gos sera de 1 (tirti) ano, contado a partir do primeiro dia út 
subsequente à data de divulgação no iriNCP, podendo t prorrogada poi- igual período, mediante 
anuência do fornecedor, desde que cornfroitaaa-6 preço varpjoso. 

- 
5.1.1. 0 contrato decorrente d9 at`a•tte registro de Vegos tart sua vigência estabelecida no prOpric 
instrumento contratual e observarê' nta! r1ome9to da IçoritiVação e a pada exercício financeiro • 

a disponibilidade de créditos orçamentánOs, ben'i como a tir4,00o no plano plurianual, quando ultrapassa 
1 (um) exercício financeiro. t""t 

5.1.2. Na formalização do contrato ,ou do instrut-nento substituto deverá haver a indicação ck 
disponibilidade dos créditos orçamentarid's respectivos. A : 

5.2. A tontratação com os fornecederevogisfraclos na a,ta sere formalizada pelo órgão ou pela entidadt-, . 
interessada por intermédio de instrufrta to contratual, êTissão de nota de empenho de despesa 
autorização de compra ou outro instrumerAbilábll, conformebiatt. 9.5.da Lei n° 14:133, de 2021. 

„, • 
• 

5.2.1. 0 instrumento contratual.4•que trata o item: g':2. d erá ser assinado no prazo de validadc • . 
da ata de registro de preços. E 

contratos decorrentes do sisterba de registro d preços poderão ser alter.ados, observado o art 
124 (fa' Lei n°14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação 6u da contrataçãO direta, deverão ser observadas as seguinte-
, 

condiç6es para formalização da ata de registro de preços: • 

Serão registrados na ata '„,os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo se 
observada a possibilidade de o licikante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao maxim' 

• previsto no eclita ou no aviab de contratação direta e se 'obrigar noa 4hites dela; 
4 4-

5.4.2. Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: • 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com$reços iguais aos do adjudicatário 

observada a classificação da licitação; e 
ta' 5.4.212. Mantiverem sua proposta original. 

, 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dca-
fornecedores registrados na ata. 

. r z 

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.'4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para ( 

caso de impossibilidade de atendimento pelf) signatário da eta. 



EMPRESA: 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO H MAR 
Atualização 07/02/2019 

PREGÃO ELETRÔNICp: 

CNPJ:_P  % 21-3 0 `‘ / 

9'1\A\\cMM-ii Nit 

I; es /3,7' 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

02. 
03. 
04. 
(5. 
06. 
04. 
03. 

) 01. SICAF; 
( 01.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 
( ) 01.2 FGTS 
( t),,) 01.3 TRABALHISTA 
( -K) 01.4 RECEITA ESTADUAL 
( ) 01.5 RECE1TA MUNICIPAL 
( "(NI 01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGENCIA: NMx., 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM iÃO 
Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 4. 

Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ) SIM ( ) NÃO 

Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM '( )NÃO 

Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$  Y‘ 
Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM ('k') NÃO

) 06. Relatório Niel I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) ID'ENTIFICAÇÃO DOS 

REP E.SWTANT-ES-15A EMPRESA 
( ) 07. Cadastro Nacional de Empresas InidôneaS'e Suspensas — CEIS, mantido pelaControladoria-Geral da União; 

( ) OS. Cadastro Nacional de Condenações5Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho , 
Nacional de Justiça; 

) 09. Lista de In idôneos, mantida peio Tribunal de Contas da União — TCIA: 
) 10. CADIN 
) II. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 0. 
) 12. CERTIDÃO DE FALÉNCIA-OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Ca4o não tenha NÍVEL VI do SICAF) 

) 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
) 14. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

f 
Cqiforme OBJETO/TERMO DE REFERENCIA: - [SE FORO CASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃO] 

LICENÇA SANITÁRIA (SFC) 7:s‘k

) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
>REGISTRO DA ANVISA DO IT' ((SFC) 
) CERTIDÃO DE REGULARII DE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONA1 DE FAkMÁCIA 

¡AK/ 
rego -iro Oficial do Hospital Militar de Area de Recife 

, 



DIEx Simplificado Ng- 326-Almx/HMAR 
EB: 64583.021858/2023-81 

Do Chefe do Almoxarifado do HMAR 

Ao Sr Chefe da Secao de Aquisicoes Licitacoes e Contratos 

clasACtego: 

Recife, PE, PE, 14 de chazembrd de 2 

Assunto: Parecer da Análise das Propostas do Pregão Eletrônico n° 41/2023 OXIGÊNIO 

<0

rn 

Anexos: 
1) Parecer técnico Pregão 41-2023.pdf 

1. Em resposta aos DlEx N2 3446-SALC/OD/HMAR, remeto-vos em anexo o Parecer Técnico do 

iten constante no Pregão Eletrônico n2 41/2023 OXIGENIO SAD, desta UASG. 

MOACIR MATOS SERPA -22 Ten 

Chefe do Almoxarifado do HMAR 

200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2 Ten 

MOACIR MATOS SERPA, em 14/12/2023, As 09:39 conforme horário oficial de Brasilia, 

com fundamento no §32, art. 42, do Decreto n2 10.543 de 13/11/2020 da Presidência 

da República. 

86g3-KjQH-Lksl-dQaN 

Pág 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Conforme solicitado segue o parecer técnico referente ao Pregão N° 41/2023 quanto ao 
fornecimento de Oxigênio Medicinal domiciliar para os pacientes pertencentes aos programas SAD 
e PAD do liMAR. 

ITEM NOME DA 
EMPRESA OU 

CNPJ 

DESCRIÇÃO 

- . 

PARECER JUSTIFICATIVA (caso 
desfavorável) 

01 White Martins 

CNPJ: 
24.380 578/0020- 
41 

Oxigênio Medicinal — ij¡igenio gasos'd grau da/pureza Minima 
99,5%, Símbolo 02, características físicas químicas inodoro, 
insípido, acondicionadir em cilindros de aço com pinturi 
conforme especificapV& técnicas es p explicita conforme com a 
qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela 

Favorável 300(XX 

ANVISA, de acordo com a resolução ANVISA RDC N069/2008 
com capacidade de até 10 m3 em cilindro com regulador de 
pressão, com fluxiimetro (comodato do cilindro, fluxiimetro, 
manômetro) modelo ponteiro, material corpo aço inoxidável, 
material diafragma polipropileno, características adicionais 
fluxômetro 0 a 15 Him§ por minuto e rosqueaniênto universal;
conexão em Y, chave regulável e suporte dos cilindros (base fixa 

_ ' 

e com rodinhas/carrinhè para os de eatisporte). 0 fornecimentO 
do oxigênio medicinal domiciliar dos pacientes pertencentes aos 
programas SAD e PAD do HMAR deverá ter cobertura para toda 
região metropolitana e assim que for acionado terá um prazo de 
até 24 horas para condusão do atendimento. Marca: WHITE 

• ¡CC"' . 
. 

MARTINS Modelo: WHITE MARTINS Fabricante: WHITE 
MARTINS Registro ANVISA: ISENTO CONF. RDC 25 
Acessórios: Fluxômetro: Marca/Fabricante JG Moriya - RMS 
10349590087 Tomada: Marca/Fabricante JG Moriya - RMS 
10349599012 Válvula reguladora de pressão: Fabricante Rotarex . 
Brasil - Marca Mioniox - RMS 81337310001. 

CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEÃO —1° TEN 
Chefe o Serviçõ: de Atenção Domiciliar 



Tale 

Declar 

Dad( 
CNPJ: 

Raz5 

Non 

Situa 

Natt 

.MEI: 

-Nrtt 

Ocor 

Impe 

Ocoi 

Vinci. 

ARE4

FOLHA 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC}P 

04, 
iRATIAA t.3 

para os nus previstos na 
fornecedor DO momento 

Declaração 
Lei ri4 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que 
e a seguinte: 

_ 

Fornecedor 
24.3 0.578/0020-41 DUNS®: 903325616 
WH E MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 

asia: 

Fornece, 1: Cret,,aciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/02/2024 
uridica: SO( I F.DADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Não 

mpresa: Demais 

'cias e Impedimentos 
Consta 

uto de Licitar: Nada Consta 

Impeditk as indiretas: Nada Consta 

im "Serviço Público : Nada Consta 

adastrados: 
aka: a certidao foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. '/%,.ianual: a certidão foi inserida 
mente pelo fornecedor. 

-denciaim to 

abilitação uridic;, 

Kegularida.1e Fiscal e Trabalhista Federal 

rri 

:ceita Fede I e PGI Validade: 12/03/2024 Automática 
jTS Validade: 11/12/2023 Automática 
abalhista (http://vsww.tst.jus.br/certidao) Validade: 22/05/2024 Automática 

Kegularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

ceita Estadual/Disn ital Validade: 17/01/2024 
eceita Municipal 

tialificação Técnica 

Validade: 12/12/2023 

)ua1ifica0o Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Emit n: 06/12/2 23 14:3.
CPF: .XX.XXX-1 No. .:: HERON SILVA OLIVEIRA 
Ass: _ 

1 de I 



-141: 

m-llrE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE Ltda (Filial) 
bH itJ -bui 3333.Bairro Prazeres 

JP%) 2‘,380.578/0020-41 Insc. Est, 9051420 
LP 54335-000 

CcJs GuararapesiPE - Fone (81) 3476-8116 
crt tç.,es_pkgnne@praxatr.com 

Me 

4 0 <<` 
FOLH 

14X 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE LIDA (Matriz) 
Rod BR 101—Sul 3333, Bloco 3 -Bairro Prazeres 

CNPJ 24.380.578/0001-89 lnsc. Est. 148.778.72 
CEP: 54335-000 
Jaboatdo dos Guararapes — Pernambuco — PE 
Site: www.whiternat tins com.br - Fone : 0800 709 9000 

n MILITAR DE AREA DE RECIFE 

PROPOSTA DE PREÇO referente ao: Processo n° 64583.014449/2023-29 / 

PREGÃO ELTRÔNICO N2 33/2023 

DADOS DA PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE Ltda. 
ENDEREÇO: Rodovia BR 101-Sul 3333, Prazeres, Jaboatdo dos Guararapes — PE, Brasil 
CEP: 54335-000 
Telefone: (081) 99197-6580 
FAX: (081) 99197-6580 
E-mail: ,0 nia.limaglinoe.com 
Went.: 7795523 SDS/PE 
OFF: 08439240473 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA/ 
ANUAL FABRICANTE 

0‘igeitio N10.1icinal — 
Oxigenio gasoso emu de 
pureza minima 99 • 5 %. 
Símbolo resolução 
ANV1SA RDC 
N69/2008 com 
capaLidade de até 10 m3 
em cilindro corn 
regulador de pressão e 
fluxennetto- comodato do 
cilindro. fluxennetro e 
manômetro( modelo 
ponteiro. material corpo 
aço moxidavel, material 
diatragma polipropilena 
caracteristicas adicionais 
"ia'.ôiiciro 0 a 15 litros 
Fin imardo e 

,,i1.4c,4,14,14,44universal. 
cm 

roguld‘ el e 'aporte dos 

M3 20.446 

DENOMICAÇÃO 
COMERCIAL 

PREÇO 
UNIT (R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

White Martins White Martins 13,28 271.522,88 

4. 
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE Ltda (Filial) 
Pod BR 101-Sul 3333,Bairro Prazeres 

NPJ 24.380.578/0020-41 lnsc. Est. 9051420 
LP 54335-COO 

,aboalao Dos Guararapes/PE - Fone (81) 3476-8116 
__es_pkg_nne@praxair.com 

k 

'lit \ 

rota i nil:Neal I 

apt icaçi de 
medicinal e 
pacientes do 

ida 
metropolitan 

Medipo. e \--

MedicSteirse6.-:;k7 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE LTDA (Matriz) 
Rod BR 101-Sul 3333, Bloco 3 -Bairro Prazeres 

CNPJ 24.380.578/0001-89 lnsc. Est. 148.778.72 
CEP: 54335-000 
Jaboatão dos Guararapes - Pernambuco - PE 
Site: wwv,I.wh:ternattins.com.br - Fone : 0800 709 9000 - 

,e fixa e base -I 
I 
1 

mho para os 1 
Jpara 
ox igenio 
mtrega para 
HMAR em 

a.assim. 

1 t 

—tames editalicios, apresento a V.Sa. a nossa proposta de pregos para o PREGÃO ELETRÔNICO N2
c,ottlui me Item a seguir relacionado, especificado de acordo com o item 6 do Edital: 

eyc, tt,tai tia presente proposta é de R$: 271.522,88 (Duzentos e Setenta e Hum mil, Quinhentos e Vinte e Dois 
1-‘eals e Oitenta e Oito centavos). 

Declaramos que a validade desta proposta é de 180 dias a contar da data de sua entrega. 

Declaramos expressamente que, no (s) prego (s) acima ofertado (s), estão inclusos todos os custos indiretos tais 
L.mo: impostos, taxas, fretes, seguros e etc. 

3 Prazo de entrega: conforme edital. 

iciforrnamos a conta bancária da empresa: Banco do Brasil, N9 da conta: 408925-1, Agência: 3180-1, telefone pat, 
contato: (81) 99197-6580, fax (81) 98196-3270 e e-mail rodrigo.goncalvesglinde.com 



,DE ARE4
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FOLHA:2IY_ 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE Ltda (Filial) 
t 'it-  E 3333,Bairro Prazeres 

_Nru 24 360.578/0020-41 Insc. Est. 9051420 
.EP 54335-000 
, d.0 a6 Js Guararapes, PE - Fone (81) 3476-8116 

ma' Litacoes_pkg_nne@praxair.com 

Lstahlus cie. acordo com todas as Cláusulas do edital. 

Medi 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE LTDA (Matnz) 
Rod BR 101—Sul 3333. Bloco 3 -Bairro Prazeres 

CNPJ 24.380.578/0001-89 Insc. Est. 148.778.72 
CEP: 54335-000 
Jaboatao dos Guararapes — Pernambuco — PE 
Site: www.whitemartins com.br - Fone : 0800 709 9000 

Atenciosamente, 
Recife/ Pernambuco, 29 de Novembro de 2023. 

White Martins Gases Industriais Nordeste Ltda. 
Nome: Kamila Raquel Barbosa Lima 
Ident.: 7795523 SDS/PE 
CPF: 084.392.404-73 
Telefone: (81) 99197-6580 
E-mail: kamila.limaPiinde.com 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

çç AREA
Ns. 

kr-
04
04, 

• . rclatorio tem por objetivo apresentar os ,..,,_titados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
Jiieiarnente nos bancos de dados dos respectk, os cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

,ltacio da consulta é do Orgão gestor de caua cadastro consultado. A informação relativa ã razão social 
lcssoa Jurídica á extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

i i asil. 

Consulta realizada em: 14/12/2023 11:47:22 

la lorniações da Pessoa Jurídica: 
iRazão Social: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 

NRI: 24,380.578/0020-41 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidaneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órg5o gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administratii a 

e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do Orgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Ohs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460. de 26 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto ti° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

Rua do Hospício, n° 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP 50.050-050 
Tel.: (81) 2123-4841/4935 — E-mail: licitacao.hmar2021@gmail.com 

PROCESSO N° 64583.014449/2023-29 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2023 

OBJETO: 

0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a aquisição de oxigênio medicinal para o HMAR, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

ANALISE E JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO 
AO PREGÃO ELETRÔNICO 41/2023 

Senhor Ordenador de Despesas; 
Encaminho os autos deste processo para análise e julgamento do recurso 

administratKio interposto pela empresa Al R LIQUIDE BRASIL LIDA , inscrito no 
CNPJ sbb o n° CNPJ 00.331.788.5/0024-05, doravante denominada Recorrente, 

,,werá os atos de Habilitação item 1 da empresa, WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA , inscrita(s) no CNPJ sob o n° 
24.380.578/0001-89, sobre o qual presto as seguintes informações: 

Pregoeiro Oficial do Hospital Militar de Area do Recife — HMAR, no 
exercício das suas atribuições regimentais designadas, em respeito 5 Lei 9.317 
de 05 de Dezembro de 1996, Decreto N° 6.204, DE 05 de Setembro 2007, Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 128 de 
19 de dezembro de 2008, Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Lei 
Complementar n° 168 de 12 de junho de 2019, e finalmente, por força dos LEI 
N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, que Regulamenta Lei de 'Licitações e 
Contratos Administrativos, conforme capitulo IV dos artigos 7° ao Art.10° e seus 
respectivos incisos, onde, apresenta, para os fins administrativos a que se 
destinam suas considerações e decisões acerca do Recurso Administrativo 



çA.. RF 

interposto pela empresa: 

Trata-se o presente processo do Pregão Eletrônico SRP n° 41/20 
tem por objeto de licitação a escolha da proposta mais vantajosa p a 
aquisição de Oxigênio medicinal para o HMAR, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, dentro do 
referenciado item, que se trata de: Oxigênio gasoso grau de pureza minima 
99,5% simbolo resolução AN VISA N°69 /2008 com capacidade de até 10 m3. 

As 09:00 horas do dia 29 de novembro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro 
Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, em atendimento 
As disposições contidas na Lei n° 14.133 de 10 de abril de 2021 , referente ao 
Processo n° 64583.014449/2023-29, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão n° 41/2023. Objeto: Pregão Eletrônico para Aquisição de oxigênio 
medicinais para o HMAR . 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento 
As disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se 
em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos 
lances ofertados. 

Foi dada sequência no processo licitatório, sendo realizada a 
classificação, aceitação, negociação e habilitação, em seguida foi aberto o 
prazo para manifestação de intenção de recurso para todas as empresas 
participantes do item. 

Após a Habilitação individual da proposta do Fornecedor: WHITE 
MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA, para 0 item :1, pelo 
melhor lance de R$ 13,28, logo após a habilitação, foi aberto o prazo para 
intenção de recurso para os itens, tendo sido feito Tempestivamente em 
20/12/2023 As 15:58 horas o Registro de Intenção de Recurso pelo licitante: AIR 
LIQUIDE BRASIL LTDA, para este item 1, onde fora aceito pelo pregoeiro para 
apreciação, conforme constatado na ata de realização do Pregão Eletrônico no 
Com prasnet. 

, 
F O ,h A: 

1. DA TEM PESTIVIDADE DO RECURSO 

0 artigo 165 da Lei n° 14.133/19, que regulamenta o pregão na sua forma 
eletrônica, estabelece que "declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, 
durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 
de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus 
interesses". 

Surge, assim, a figura da manifestação da "intenção de recorrer", que 
deve ser feita de forma "imediata e motivada" pelo licitante interessado, não 



estando previsto que o pregoeiro possa 
garantido ao particular. 

A'RE-4,0
• 

interferir no exercício desse,4reitoki-__ 

Houve a intenção de recurso para o item 1 pela AIR LIQUIDE B Slt! 
LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° CNPJ 00.331.788.5/0024-05, ápresentkda 
contra a Habilitação da empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 
NORDESTE LTDA, inscrita(s) no CNPJ sob o n° 24.380.578/0001-89, sob a 
alegação de que a empresa não cumpria as exigências documentais do edital. 

A intenção de recurso da RECORRENTE, se fez presente em momento 
oportuno e correto, o recurso administrativo tem como fundamento a previsão 
constitucional do "Direito de Petição", consagrada na alínea "a" do inciso XXXIV 
do artigo 5° da Constituição Federal de 1988, CF, segundo o qual: 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas: a) o direito de petição aos Poderes Públicos 
em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

É dessa garantia constitucional que decorrem as diversas formas de 
provocação da Administração Pública para o exercício do direito de petição, 
nesse sentido vejamos as palavras de Di Pietro: 

Dentro do direito de petição estão agasalhadõs inúmeras 
modalidades de recursos administrativos... É o caso da 
representação, da reclamação administrativa, do pedido de 
reconsideração, dos recursos hierárquicos próprios e impróprios da 
revisão. 

Seguindo esse entendimento, Carvalho Filho afirma que o direito de 
petição é um meio de controle administrativo e dá fundamento aos recursos 
administrativos por que tais recursos nada mais são do que meios de postulação 
a um órgão administrativo. 0 instrumento que propicia o exercício desse direito 
consagrado na CF é o recurso administrativo. Desta feita, temos que o recurso 
administrativo instrumentaliza o exercício do direito de petição junto ao poder 
público. O principio do contraditório e da ampla defesa é também apontado 
como fundamento dos recursos administrativos. Tal principio é insculpido no 
inciso LV do artigo 5° da CF, vejamos: 

LV — aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 



lev• fout4:29 
Destarte, a Constituição de 1988 assegura o direito ao contraditásjo e 

ampla defesa, em proteção a interesses de quaisquer cidadãos, podeng) para 
tanto peticionar junto ao Poder Público.

Q Decreto regulamentar do Pregão Eletrônico, 5.450, de 31 de maio de 
2005, estabelece que a partir do momento da declaração do vencedor do 
certame, poderá qualquer licitante manifestar a sua intenção em recorrer, sendo-
lhe concedido o prazo de três dias para a apresentação das razões de recurso, 
vejamos: 

Art. 26. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a 
sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de 
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhé§ 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

§ lo A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
quanto à intenção de recorrer, nos termos do caput, importará na 
decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

Note-se que não basta á simples manifestação da intenção em recorrer, 
havendo a necessidade de que tal registro seja feito de forma imediata e 
motivada, é o que se extrai da interpretação literal do Art. 165 e seus incisos 
subsequentes. 

O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto foi tempestivamente 
apresentado através da empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° CNPJ 00.331.788.5/0024-05, porquanto tendo esta 
manifestado à intenção de recorrer em campo especifico no sistema do 
Comprasnet. 

No que tange à avaliação dos pressupostos recursais estes, segundo o 
mestre Marçal Justen Filho, deverão ser realizados com mais largueza do que 
no direito processual, uma vez que vigora para a Administração Pública o Poder-
dever de revisar e sanar os atos viciados. Assim, recomenda-se que mesmo um 
recurso defeituoso, como, por exemplo, intempestivo, seja conhecido pela 
Administração a titulo de direito de petição. 



2. DOS FATOS 

I. DOS FATOS. 

Inconformada com o resultado da licitação, a recorrente AIR LIQUIDE BRASIL 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
00.331.788.5/0024-05„ apresentou as razões do RECURSO, conforme texto 
detalhado em sua totalidade abaixo: 4, • 

Na data de 29 de novembro de 2023 houve a abertura do certame 

modalidade Pregão Eletrônico n.° 41/2023, cujo objeto é o "Registro de pregos para 

eventual aquisição de oxigênio medicinal armazenado em cilindros, 

manômetro e fluxitimetro, com cessão de equipamentos em comodato ,para 

atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR). 

Onde, resultou como arrematante a Recorrida para o certame e, após a 

análise dos documentos foi declarada vencedora na mesma data. Porém, 

temos que discordar da análise da Ilmo. Pregoeiro sobre a documentação da 

citada empresa, pois, como iremos discorrer, ocorreram vícios insanáveis, 

resultando em NÃO ATENDIMENTO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

pela Recorrida, conforme apontaremos a seguir: 

II. SOBRE A DECISÃO DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO DA 

EMPRESA "WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE Li-DA" 

Preliminarmente, temos que mencionar que esta Administração Pública 

deve seguir o Principio da Vinculação ao Instrumento Convocatório em sua 

totalidade, ou seja, é dever da Administração, ao realizar procedimentos 

licitatórios, exigir a apresentação dos documentos de habilitação do ato 

convocatório, especialmente aqueles que comprovem a regularidade fiscal dos 

licitantes. 

0 Principio da Vinculagão ao Instrumento Convocatório obriga a 

Administração e o licitante a observarem as normas e condições estabelecidas 

no ato convocatório. Nada poderá ser criado ou feito sem que haja previsão no 

instrumento de convocação, assim corrobora a Lei de Licitações a seguir: 



"LEI N° 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021 

Art. 92. Sio necessárias em todo contrato 

cláusulas que estabeleçam: (..) 

li - a vinculagio ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 
proposta; 

CAPITULO VI 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
dividindo-se em: 

I -jurídica; 

li - técnica; 

III- fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. (gin) 

Ill. DA DECLARAÇÃO ASSINADA POR PESSOA NA() DETENTORA 

DE PODERES DE REPRESENT/000 

É notório que o edital não é publicado por mero capricho, tendo 

regras claras que devem ser observadas por todos. Conforme tópico infra que 

será melhor destrinchado, É A LEI DO CERTAME, e o nobre pregoeiro, 

extremamente experiente no ramo, é um profundo conhecedor da legislação e da 

obrigatoriedade de cumprimento do edital. 

De inicio, cabe apontar que a Declaração de Idoneidade foi assinada 

por Luiz Rodrigo Garcia Gonçalves, corho segue: 



s0r. ARE:4

DE CLA E ONEIDADE 

A empresa WHITE 3L,IRTLN5 GASES 1IiDUSTRI41S NE Ltda.. insciita no CNPJ-MI sob o n° 
24.380.578/0020-41, sediada a Rodovia BR 101 Sul, 3333, Prazeres, Jaboatho dos Guararapes — PE — CEP.: 
54335-000, declara, sob as penas da lei, que na qualidade de propo3nente do procedimento licitaaório, soba a 
modalidade de Pregão Eletrónico, pelo 33/2023, instaurada pelo Hospital Militar de Area do Recife, que nao 
fomos declared= inidZneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suss esferaF.Z. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Recife (PE), 29 de Novembro de 2023. 

. 1"70rientitSit tlerk 

Nark:12)1i Rodrigg Garci t3OnCpbove4 
4.deht.: 207490654 — 5SB,13.4 
tk 8071382.06S-04, 
Telekrie. (081) 98146-370 
E-mail: 

De inicio, cabe apontar que o subscritor da Declaração supra não detém 
poderes de representação para representar a Recorrida, haja vista que a 
Procuração Pública apresentada venceu em 23 de setembro de 2023. 

t.unietuin no Av. rosiur iviortin Lutner tong Jr., n n ILD, uloco ui, pia A, saia 401, uei 
Castilho - Rio de Janeiro - RJ nomeiam e constituem seus bastante procuradores: 1) Felippe 
Igor Barros De Castro, Casado, Engenheiro Mechnico, ldent: 7093469 SSP/PE, CPF:035,488.704-14; 2) 
Jarlueline Valerie de Souza, Solteira, Administradora, Went: 4657995 SSP/PE, CPF620.086.414-49, 3) 
Jean Carlos Vasconcelos De Souza, Casado, Engenheiro Mednico, !dent: 9758615 SSP/AM, CPF: 
404.808362-72; 4) Luiz Rodrigo Garcia Goncalves, Casado, Gerente Regional, Ident: 9074906S4 
SSP/BA, CPF: 807.382.065-04; 5) Petronio Clemente de Oliveira Bastos, Solteiro, Engenheiro Químico, 
Went: 00004542251 SSP/PE, CPF:879.518.514-34; 6) Slivino Pinto de Oliveira Junior, Casado, 
Engenheiro, ident: 00002442118 SSP/PE, CPF:525.801.564-53; todos bra0eiros, aos quais 
conferem poderes para: A) ISOLADAMENTE, representar as outorgantes em licitações 
públicas, inclusive sob a modalidade Pregão, podendo, para tanto, praticar os atos 
necessarios para representa-Ias em qualquer modalidade de licitação, usando dos recursos 
legais e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda poderes especiais para desistir de recursos, 
interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e denials condições, firmar 
compromissos ou acordos, assinar atas e declarações, podendo, enfim, praticar todos os 
demais atos em direito permitidos para o pleno e fiel cumprimento do presente mandato; B) 
SEMPRE EM CONJUNTO DE DOIS, poderes para assinar contratos administrativos decorrentes 
de licitações publicas. VEDADO O SUBSTABELECIMENTO. A presente terá validade ate 23 de 
setembro de 2023. Os poderes ora outorgados deverão ser exercidos e executados pelos 
outorgados com fiel e integral cumprimento da legislação brasileira em vigor, da lei de 



Assim sendo, cabe salientar que no caso em tela, foi utilizado 

instrumento de procuração vencido na data do certame, e por consequêncit-P'" 

pessoa aos quais foram outorgados poderes, firmou sua assinatura na Declar 

de Idoneidade sem poderes para tal, o que torna nulo o ato, e nesse senti 

deixou a Recorrida de cumprir exigência editalicia. 

Assim, consoante o quanto determinado no edital, tendo a Declaração 

supra ter sido firmada por pessoa que não detém poderes para tal, tem-se que a 

Recorrida deve ser inabilitada, o que se traduz em vicio insanável. 

Não existe qualquer justificativa, bem como NÃO EXISTE QUALQUER 

DÚVIDA DE QUE A PESSOA QUE FIRMOU A DECLARAÇÃO NA() TINHA 

PODERES PARA TAL, UMA VEZ QUE A PROCURAÇÃO UTILIZADA ESTA 

VENCIDA DESDE 23 DE SETEMBRO DE 2023. 

Diante dos fatos, a Recorrida deve ser Inabilitada e o certame deve 

seguir o seu rumo com a habilitação da proponente seguinte. 

Conforme se verifica, um ato ilegal, impossível de ser com'ialidado 

prejudicou diretamente outras licitantes no presente certame. 

Salienta-se que se a Administração concordar em flexibilizar o 

descumprimento a um parâmetro mínimo exigido no edital que seja, a 

Administração poderá incorrer na violação dos axiomas que se extraem dos 

Princípios da Vinculação ao Instrumento Convocatório e lsonomia entre os 

licitantes, vez que as características exigidas para o equipamento interferem 

na escolha do modelo de equipamento e, consequentemente, no preço 

ofertado para o equipamento. 

Vale lembrar que tanto a Administração quanto as licitantes ficam 

vinculadas ao regramento estabelecido no edital, seja por uma questão de 

segurança jurídica, seja pela necessidade de se manter um tratamento isonômico 

entre as licitantes, motivos estes pelos quais a Administração não deve deixar-se 

seduzir pelas alegações e pedidos formulados pela Recorrida em suas 

contrarrazões de recurso. 

Oportuno destacar que a vinculação As regras estabelecidas no ato 
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convocatório constitui também um mecanismo de segurança juridica, tanto para 

a Administração (que ao agir de acordo com as regras estritamerjd' ''-'41•-•-

estabelecidas no edital, respalda a sua atuação objetiva), como também para 

licitantes (como garantia de que a Administração não atuará de modo a favorecetp
(4. 

determinado licitante). 

Nesse diapasão, se a decisão que classificou, habilitou e declarou vencedora 

a Recorrida se mantiver, mesmo constatado o não cumprimento do disposto no 

edital e na lei, configura-se em verdadeira violação ao Principio da Legalidade, 

positivado no art. 37 da Constituição da República, in verbis: 

Constituição Federal 1988 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte:" (grifo nosso) 

Acerca da Legalidade, esclarece José dos Santos Carvalho Filho, em 

sua obra Manual de Direito Administrativo, 8a Edição, Editora Lumen luris, Rio 

de Janeiro, 2001, Pág. 12: 

"0 principio da legalidade é certamente a diretriz básica da conduta dos 

agentes da Administração. 

Significa que toda e qualquer atividade administrativa deve ser 

autorizada pot lei. Não o sendo, a atividade é ilícita." (grifo nosso) 

Desta feita, uma vez determinados os critérios do certame e publicado o 

edital, este deverá ser estritamente observado pela Administração (o que incluíseils 

agentes) e empresas participantes. 

Desta forma, para que não se cometa afronta aos princípios norteadores da 

licitação pública, deve o presente processo Inabilitar a Recorrida e adjudicar novo 

vencedor. 



IV. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 
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A Constituição Federal brasileira determina que a administraçãO JaIica

obedeça aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência (art. 37, caput), bem como a necessidade de observância desses 
princípios ao exigir que as obras, serviços, compras e alienações sejam 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes (art. 37, inciso XXI). 

De acordo com o posicionamento de Lucas Rocha Furtado, Procurador-
Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União, o instrumento 
convocatório é a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da 
administração pública quanto dos licitantes. 

0 Tribunal Regional Federal 2 Região proferiu: 

"Em se tratando de licitação pública vige  o principio da estrita 
obediência 'ao instrumento convocatório, que  vincula tanto a 
Administração como todos os participantes. Sendo descumpridas 
quaisquer de suas normas, sujeita-se ao candidato infrator és ''sanções 
previamente estabelecidas. No caso, a empresa Agravada foi excluída do 
certame por desatender aos itens 1.1 e 3 previstos no edital. Qualquer 
outra solução levada a efeito pela Agravante, que não a de 
desclassificar a Agravada, provocaria a completa inversão de valores 
desafiando-se a todos os demais princípios norteadores da 
Administração Pública. Agravo Provido. Liminar não 

referendada." (TRF 2a R. — Al 97.02.43008-9-RJ-2a T. — Rel. Des. Fed. Sérgio 
Feltrin Corrêa — DJU 23.01.2001 — p. 49) (g/n). 

Pelo principio da legalidade e vinculação ao instrumento 
convocatório, toda e qualquer exigência constante do edital deve ser considerada 
importante e essencial à Administração, pois, caso contrário, nem deveria constar 
do ato convocatório. Dessa forma, se a exigência faz parte do Edital, deve ser 
obedecida por todos os licitantes. 

Cabe transcrever trecho do Acórdão proferido pela Primeira Turma dp STJ. 

Conclui-se que a decisão de manter a empresa RECORRIDA habilitada e 

.03 



vencedora não deve prosperar pois a mesma NA() ATENDEU ao Instrum 

Convocatório. 
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Leciona Gasparini que: 

Assim ensina Meirelles que: 
"A igualdade entre os licitantes é principio impeditivo da discriminação entre os participantes 

do certame, quer através de cláusulas que, no edital ou convite, favoreçam uns em 

detrimento de outros, quer mediante julgamento faccioso, que desiguale os iguais ou iguale 

os desiguais (art. 3°, 

Esp n. 421.946-0 - DF. Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO. Primeira Turma. Unânime. Data do julgamento: 7.2.2006. 

lministrativo. Licitação. Descumptimento de regra prevista no edital licitatorio. Art. 41, caput, da Lei 
8.666/1993. Violação. Dever de observância do edital. 

.) II - 0 art. 41 da Lei n. 8.666/1993 determina que: "Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 
qual se acha estritamente vinculada."- Supondo que na Lei não existam palavras inúteis, ou destituídas de significação deontológic 

'enfica-se que o legislador impôs, com apoio no Principio da Legalidade, a interpretação restritiva do preceito, 
ie modo a resguardar a atuação do Administrador Público, posto que este atua como gestor da república, 
utra não seria a necessidade do vocábulo "estritamente" no aludido preceito infraconstitucional. 
"Ao submeter a Administração ao principio da vincula ção ao ato convocatório, a Lei n. 8.666 impõe o dever de exaustão 
9 discricionariedade 

ocasião de sua elaboração. Não teria cabimento determinar a estrita vincula ção ao edital e, simultaneamente, autorizar a ati 
Em resumo: o Poder Discricionário da Administração esgota-se com a elaboração do Edital de Licitação. A partir dai, nos term( 

§1°). 0 desatendimento a esse principio constitui a forma mais insidiosa de desvio de poder, 

com que a Administração quebra a isonomia mire os licitantes, razão pela qual o Judiciário tem 

anulado editais e julgamentos em que se descobre a perseguição ou o favoritismo 
administrativo, sem nenhum objetivo ou vantagem de interesse público."(g/n) 

Segundo nossa [lustre jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 
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" O principio da igualdade constitui um alicerce da licitação, na medida etia que e 

visa, não apenas permitir à Administração a escolha da melhor proposta, c9r1 0b a 
, 

assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em contratar. Esse prtlicipio, 

que hoje está expresso no artigo 37, XXI, da Constituição, veda o estabelecimento 

de condições que impliquem preferência em favor de determinados licitantes em 

detrimento dos demais. 

No §1°, inciso I do artigo 3° da Lei 8.666/93, está implícito outro principio da licitação, que é 

o da competitividade decorrente do principio da isonomia."(g/n) 

Sobre a obrigatoriedade de observância do Principio da Isonomia, assim já se 

manifestou nossos Egrégios Tribuna 

•DF - Remessa de Oficio RMO 20130111772162 DF 0010268-39.2013.8.07.0018  (11.1-DF) 
ta de publicação: 13/10/2014 
7enta: ADMINISTRATIVO. REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EDITAL DE LICITAÇÃO. CRITÉRIO DE JULGAMENTC 
0 edital de licitação não pode dar margem a dúvida interpretativa, devendo indicar obrigatoriamente d'critério de julgamento, com disp( 

Por todo exposto, a Air Liquide Brasil Ltda., ciente da seriedade desse renomado órgão, bem como deste 

Pregoeiro, requer a Vossa análise a esta pega e aos fatos trazidos a Vossa Senhoria, em que pede que a decisão que 

declarou a empresa Recorrida habilitada e vencedora, neste processo seja reconsiderada, para que ela seja 

declarada inabilitada/desclassificada por descumprimento ás exigências contidas no ato convocatório. 

Neste diapasão, requer de acordo com os fatos, disposições legais e 

doutrinárias trazidas a V.Sa., que Vosso posicionamento seja reavaliado e 

retificado, sob pena de restar frustrado todo o procedimento licitatório realizado. 



V. DO PEDIDO. FOLHA: 
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Na esteira do exposto, a RECORRENTE PEDE O ACOLHIMENkles 

petição como RECURSO, e requer seja reconsiderada a decisão de Vossa Sentria 

que declarou a Recorrida WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE 

LTDA habilitada e vencedora do certame, estabelecendo seu julgamento de 

acordo com os preceitos e normas que regem as licitações públicas, 

declarando a Recorrida desclassificada/inabilitada no presente processo 

licitatório. 

Caso o (a) Sr (a). Pregoeiro (a) não reforme a referida decisão, 

encaminhe este RECURSO devidamente informado à Autoridade Superior, 

em conformidade com o quanto disposto na legislação pertinente.. 

WESLEY MANDU DA 

Assinado de forma digital por WESLEY MANDU DA 

Termos em que, Pede deferimento. 

São Paulo (SP), 20 de dezembro de 2023. 

FERNANDO BONONI 

Assinado de forma digital por FERNANDO BONONI 
SILVA:264 SILVA:264 
2581 25813814 JUNIOR:302317 

3814 Dados: 
2023.12.20 
14:38:06 - 
03'00' 

Fora estabelecido prazo para contrarrazões, tendo ): sido este 
Tempestivamente utilizado pela WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 
DO NORDESTE LIDA, inscrita(s) no CNPJ sob o n° 24.380.578/0020-41, 
qual expressou sua opinião conforme texto detalhado em sua totalidade 
abaixo: 

JUNIOR:3023 
1735839 

35839 

ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES COMANDO DO EXÉRCITO - COMANDO MILITAR DO 
NORDESTE - 7a REGIÃO MILITAR/7a DIVISÃO DE EXÉRCITO - HOSPITAL 



GERAL DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°41/2023 
t—; 

FOLM:2.91 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA, já 

qualificada nos autos do processo supracitado, vem tempestivamente 
presença de V.Sa, por seu procurador abaixo (Doc. 01), interpor com 
fundamento no art. 44°, 
§2° do Decreto 10.024/2019, na Lei 10.520/02 e no Edital, 

CONTRARRAZOES A RECURSO 
ADMINISTRATIVO 

apresentado pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, já qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, no processo licitatório supra, requerendo 
que, após os tramites legais as presentes contrarraz6es sejam 
encaminhadas a autoridade imediatamente superior. 

Recife, 26 de dezembro de 2023. 

N. Termos, 

E. Deferimento. 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 

CONTRARRAZOES DO RECURSO 
ADMINISTRATIVO 



iVR 

FOLKA.

RECORRENTE: AIR LIQUIDE BRASIL LIDA; 

cp A NA 

RECORRIDA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDE* 
LTDA. 

Respeitado Julgador, 

0 presente instrumento, objetiva impugnar em sua integra, as razões 
de recurso formuladas pela empresa Recorrente, mantendo na integra a 
decisão que declarou a Recorrida como vencedora do certame. 

Conforme se demonstrará, os frágeis argumentos da Recorrente 
encontram- se destituídos de fundamentação legal que permita qualquer 
modificação da decisão atacada. 

, 

Assim é que, nessa oportunidade, a Recorrida, permissa vênia, 
registra suas necessárias contrarrazões, passando a questionar e refutar os 
argumentos descabidos formulados pela Recorrente. 

I- DAS INFUNDADAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE E OS 
FUNDAMENTOS DA DEMANDA 

A Recorrente apresentou recurso apontando como irregular a 
assinatura do Gerente Regional Luiz Rodrigo Garcia Gonçalves pelo fato de 
a procuração em nome dele se encontrar vencida em 23/09/23. 

Inicialmente é preciso enfatizar que existe o mesmo documento 
(DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE) assinado pela Representante no 
certame Kamila Lima com procuração válida até 2024, ou seja, existe 
documento vá\lido e assinado por quem representou a empresa no Pregão, 
inexistindo irregularidade. 

No mais, a -alegação da Recorrente não deve prosperar, visto que o 
TCU possui entendimento firmado pela realização de diligêngia nesses 
casos, vejamos: 

TCU — ACÓRDÃO 1211/2021 PLENÁRIO 
A vedação á inclusão de novo documento, prevista no 
art. 43, § 3°, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 
14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança 
documento ausente, comprobatório de condição 



atendida pelo licitante quando apresentou sua eloposta 
que  não foi iuntado corn os demais compro  tes d 
habilitação e da proposta, por equivoco ou falh  
deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

Nota-se que mesmo se existisse apenas a declaração assinada 
pelo Rodrigo (o que não é o caso) com procuração fora da validade, é 
salutar que o TCU entende ser obrigatória a diligência. 

Ainda, o art. 43, §30 da Lei 8.666/93 prestigia a realização de 
diligência, inclusive o subitem 8.10.2 do Edital assim permitiu. 

Ora ilustre Pregoeiro, a realização de diligência é justamente para 
evitar desclassificar/inabilitar a melhor proposta por irregularidade 
plenamente sanável, já que o afastamento da detentora da Recorrida vai 
penalizar o interesse público com contratação de empresa com maior preço, 
atingindo a coletividade e os Princípios da Economicidade, Vantajosidade e 
Indisponibilidade do Interesse Público. 

Dito isso, é salutar que deve ser prestigiada a finalidade da .licitação 
que é a busca da melhor proposta, proporcionando a maior competição 
possível. 

Assim, os requisitos de habilitação buscam evitar que a Administração 
Pública caia em cilada, contratando algo que não satisfaz/inseguro ou 
empresa aventureira que não execute o serviço/a aquisição. 

Nesse contexto, a alegação de inabilitação pela assinatura de uma 
declaração pelo Gerente Regional que possui procuração até 23-09-23 é 
excesso de formalismo. 

Nesse sentido a jurisprudência e a legislação destaca o dever de 
diligenciar e sanear o feito em prestigio ao interesse público: 

"FORMALISMO — SANEAMENTO — 
DEVER 

TCU determinou observar o Regulamento de Licitações 
e Contratos do SESC, no tocante: "1.1.3. a utilização, 
pela Comissão de Licitação, das prerrogativas 
conferidas pelo referido regulamento, abstendo-se de 

SARE4 
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inabilitar empresas e/ou desclassificar 
quahdo a dúvida, erro ou omissão ud 
saneados, nos casos em que não importe pr í
interesse público tp A' 

(...)".Fonte: TCU. Processo n° TC-015.820/26b6-2. 
Acórdão n° 2231/2006 — 2a Câmara (J.U. Jacoby 
Fernandes — Vade- Mécum de Licitações e Contratos, 
5a ed., Forum; 2011, p. 136). 

LEI 8.666/93 

Art. 43. A licitação sera processada e julgada com 
observância dos seguintes procedimentos: 
§3o É facultada a Comissão ou autoridade superior, em 
qualquer faseda licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 

DECRETO 10.024/2019 

Art. 43. A habilitação dos licitantes sera verificada por 
meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, 
quando os procedimentos licitatórios forem realizados 
por órgãos ou entidades integrantes do Sisg ou por 
aqueles que aderirem ao Sicaf. 

§3°. A verificação pelo &Tao oú entidade promotora do 
certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal 

• de prova, para fins de habilitação. 

Ementa: Processo Licitatório. Inabilitação do Licitante. 
Descumprimento de Simples Formalidade Editalícia 
Suprível por Meio de Diligência. Mandado de 
Segurança. Procedência do Pedido. 0 
Descumprimento, pelo licitante, de simples formalidade 
exigida no edital e passível de ser sanada niediante o 
cumprimento de diligência clue poderia ser 
determinada pela comissão de licitação não 

constitui fundamento jurídico satisfatório 
para a decretação da 

inabilitação do licitante. Apelação Give! n°309.871-2/00. 



Rel. 
Des,, Maria Elza. D.P. 13.06.2003.23 •tt 

V".

Nessa linha, pelos julgados acima, verifica-se que a diligênc! 
mera faculdade da Comissão de Licitação ou da Autoridade Super! , até 
porque, por se tratar de urna prerrogativa da Administração a qual se vincula 
ao atendimento de uma finalidade legal — aspecto finalistico -r 
, trata-se de um poder-dever, como nos ensina Celso Antônio Bándeira de 
Mello (2001: 32). 

Sendo assim, a Recorrida aproveita o momento oportuno, para se 
antecipar a possível diligência, apresentando Procuração válida do Gerente 
Regional Luiz Rodrigo. 

Ainda, a admissão ampla de suprimento de defeitos formais é um 
entendimento dominante na doutrina, na jurisprudência e no art. 55 da Lei 
n° 9.784, de 1999 (Lei do Processo Administrativo — LPA), que assim 
preconiza, verbis: 

- "Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não 
acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a 
terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis 
poderão ser convalidados pela própria Administração". 

De acordo com esse dispositivo, os atos administrativos emanados 
com vícios sanáveis estão sujeitos A convalidação. ,E esse instituto pode ser 
conceituado como "o processo de que se valê a Administração para 
aproveitar atos administrativos com vícios superáveis, de forma a. confirmá-
los no todo ou em parte", com efeitos retroativos A data em que foi praticado 
o ato originário. Nesse sentido confira-se o magistério de Celso Antônio 
Bandeira de Mello, verbis: 

"A convalidação é o suprimento da invalidade de um ato 
com efeitos retroativos. Este suprimento pode derivar 
de urn ato da Administração ou de um ato do particular 
afetado pelo provimento viciado. 

Quando promana da Administração, esta corrige o 
• defeito do primeiro ato mediante um segundo ato, o 
qual produz de forma consonante com o Direito aquilo 
que dantes fora efetuado de modo dissonante com o 
Direito. Mas com uma particularidade: seu alcance 
específico consiste precisamente em ter efeito 
retroativo. 0 ato convalidador remete-se ao ato 
invalido para 



leigitimar seus efeitos pretéritos. A 
córretamente tomada no presente tem o 
valer para o passado." 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 

36 
provierTua 
condão de 

verbis: (...) 
"A regra enunciada no verbete n° 473 da Súmula do 

STF deve ser entendida com algum temperamento: no 
aival estágio do direito brasileiro, a Administração pode 
eicklarar a nulidade de seus próprios atos, desde que, 
alem de ilegais, eles tenham causado lesão ao Estado, 
sejam insuscetíveis de convalidação e não tenham 
servido de fundamento a ato posterior praticado em 
ottitro piano de competência. (STJ — RMS 
467/Humberto). 
(RESP 300116. Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 
Primeira Turma, DJ de 25.2.2002, p. 222). 

Ante tal premislsa, se pode concluir que se o vicio for sanável e 
não for causar prejuízo ao interesse público, deve haver a convalidação (o 
que é o caso). 

Aliás, o subitern 8.11 do Edital estabeleceu que na análise dos 
documentos de habilifeção, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não lterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante deci ão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes ficácia para fins de habilitação e classificação. 

Do mesmo modo, a jurisprudência reforça a prevalência pelo 
interesse público, evitando rigorosa interpretação literal do Edital: 

LICITAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO 
• VENCIDA. LICITANTE INABILITADA. POSSIBILIDADE 
.DE: CONFERÊNCIA DA VERACIDADE DA 
INFORMAÇÃO PELA REDE MUNDIAL DE 
COMPUTADORES. IMPETRANTE QUE POSSUÍA 
REFERIDO DOCUMENTO REGULARIZADO ANTES 
DA DATA LIMITE PARA A ENTREGA DA 
DOCUMENTAÇAO. FORMALISMO EXACERBADO E 



FALTA DE RAZOA'krDADE. 

VSPJRANÇA 
ROVIDO 

CONCEDIDA. 

ão se pode 
ecípua da 
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perder de vista que a finalidade 

OCITAÇÃO é a escolha da contratação mais vantajosa 
Ora a Administração Pública e, para atingi-la, não pode 
oi administrador ater-se à rigorismos formais 
ei<acerbados, a ponto de afastar possíveis interessados 
d certame, o que limitaria a competição e, por 
c nseguinte, reduziria as oportunidades de escolha 
pra a contratação". (ACMS n. , rel. Des. Sérgio 
R berto Baasch Luz, Primeira Camara de Direito 
Público, j. 21-6-2007)(TJ-SC - MS: 269007 SC 
2010.026900-
7J Relator: Paulo Henrique Moritz Martins da Silva, Data 
4:16 Julgamento: 07/12/2010, Primeira Camara de Direito 
R:iblico, Data de Publicação: Reexame Necessário em 
Mandado de Segurança) 

LICITAÇÃO. CERTIDÃO DO CADASTRO ESTADUAL 
DE FORNECEDORES JA EXPIRADA. LICITANTE 
INABILITADA. POSSIBILIDADE DE CONFERENCIA DA 
V RACIDADE DA INFORMAÇÃO PELA REDE 

UNDIAL DE COMPUTADORES. FORMALISMO 
E CERBADO E FALTA DE RAZOABILIDADE. ATO 
ILEGAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. "No g)rocesSo 
li itatório (Lei n. 8.666/93), o principio do pr6cedimento 
formal "não significa que a Administração deva ser 
formalista a Onto DE fazer exigências inúteis ou 
désnecessarias a licitação, corno também não quer 

r 
di er que se deva anular o procedimento ou o 
ju gamento, ou inabilitar licitantes, ou desclassificar 
p4 opostas diante de simples omissões ou 
irregularidades na documentação ou na proposta, 
desde que tais omissões ou* irregularidades sejam 
irrelevantes E não causem prejuízos a Administração ou 
a4 concorrentes" (Hely Lopes Meirelles) ". (Des. 
Newton Trisotto, ACMS n. (Reexame Necessário em 

1 
andado de Segurança n. , da Capital, Relator: Des. 

SLibst. Paulo Henrique Moritz Martins da Silva, 1° 
Câmara de Direito'Público, j. em 17/11/2009). 
- 1 

i 



Nesses casos, b SJJ afirma iIe prevalece o interesse púbI 
detrimento do excess 8 de formalismo: 

"2 Turma: REsp n° 1.190.793ISC, rel. 
CASTRO MEIRA: PROCESSUAL 
VIOLAÇÃO -DO ART. 
535 DO CPC. OMISSÃO 

AFASTADA. LICITAÇÃO. 

„ AREA A

mu; 0'1N 

44,1,31. 

Ministro 
CIVIL. 

,SERVIÇOS DE OXIGENOTERAPIA. AUTORIZAÇÃO 
DE FUNCIONAMENTO ANVISA. EDITAL. NÃO-
EXIGÊNCIA. 
(--) 

3. Não se deve exigir excesso de formalidades capazes 
de afastar a real finalidade da licitação, ou seja, a 
escolha da melhor proposta para a Administração em 
prol dos administrados. 4. Recurso esPecial não 
provido. 
(DJe 08/09/2010) (sem grifos no original)". 

"22 Turma: RMS n° 15.530IRS, rel. Ministra 
ELIANA CALMON: 

ADMINISTRATIVO — LICITAÇÃO — FORMALIDADES: 
CONSEQÜÊNCIAS 

1. Repudia-se o formalismo quando é inteiramente 
desimportante para a configuração do ato. 
2. Falta de assinatura nas planilhas de proposta da 
licitação não invalida o certame, porque rubricadas 
devidamente. 
3. Contrato j6 celebrado e cumprido por outra empresa 
concorrente, impossibilitando o desfazimento da 
ticitação, sendo de efeito declaratário o mandado de 
segurança. 
4. Recurso provido. 
(DJ 01/12/2003) (sem grifos 'no original)". 

• 

"8° Turma Especializada do Tribunal Regiorlai Federal 
da Região: AC n° 2009.51.01.024237-6, rel. 
DeSembargador Federal RALDENIO BONIFACIO 
COSTA: 
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EMENTA: ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - 
ABERTURA DE ENVELOPES - EXCESSO 
FORMALISMO - ERRO SANÁVEL — PRINCÍPIO 
RAZOABILIDADE. 

(...) 
• 

Certo que a Administração, em tema de licitação, 
esta vinculada As normas e condições estabelecidas no 
Edital (Lei n. 8.666/93, art. 41), e, especialmente, ao 
principio da legalidade, não deve, contudo, em 
homenagem ao principio da razoabilidade, pristigiar de 
forma exacerbada õ rigor formal. IV- 0' equivoco 
cometido pelas Impetrantes de troca de conteúdo dos 
envelopes dom os documentos relativos a habilitação e 

proposta de(preços não trouxe 

prejuízos à regularidade da licitação, tratando-se de erro 
sanável. V- Negado provimento à Remessa Necessária." 

Como se vê, inabilitar a maior empresa de gases medicinais do pais e 
que ofertou a melhor proposta, por causa de alegações que podem ser 
diligenciadas e documentos que podem ser solicitados, é uma afronta a 
Legalidade, Economicidade, Vantajosidade, Supremacia e Indisponibilidade 
do interesse Público. 

Por fim, não resta dúvidas que a alegação da Recorrente não 
procede, visto que a Recorrida cumpriu com o exigido na medida que a 
Representante Kamila apresentou declaração de idoneidade e procuração 
válidas, devendo ser mantida a decisão que declarou 'a Recorrida vencedora 
do certame. 

II — CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, a Recorrida requer que esse Douto 
Pregoeiro e digna Autoridade Superior julgue totalmente improcedente o 
recurso, visto ser destituído de fundamentação, mantendo a Recorrida como 
vencedora do certame. 

Recife, 26 de dezembro de 2023. 

N. Termos, 

-r 
Er 
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E. Deferimento. 

ARE40
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTD 41., 

4424 

Analigie da Silva 
Gerente Nacioral de eantas Públicas 
RG: 077583300 
CPF: 003.791.977-86 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTOA. 
i&: 32794151 

4. DA ANALISE AO RECURSO 

Ab initio, devé-se considerar que o edital em tese não constitui um fim em 

si mesmo, tratando-se de instrumento para a consecução das finalidades do 

certame licitatário, que são assegurar a contratação da proposta mais 
vantajosa e a igualdade de oportunidade de participação dos interessados, 
nos precisos termos do art.11, caput, da Lei 14133/21 também considerando os 

dispositivos especificos da Lei Complementar 123/06 e 128/21 

Assim, a interpretação e aplicação das regras nele estabelecidas devem 

sempre ter por norte o atingimento das finalidades da licitação, evitando-se o 

apego a formalismos exagerados, irrelevantes ou desarrazoados. 

Destarte, em qU,e pese o edital ter força vinculante, entre as partes, e ser 

entendido como a Lei do certame, não pode de maneira nenhuma, se sobrepor a 
norma maior que é a Constituição Federal, base do Estado Democrático de 

Direito, devendo-se, portanto, em razão de preceitos e princípios constitucionais, 

ser sempre analisado o principio da legalidade estrita, em razão de estarmos 
diante de um "Ato Administrativo". 

A Recorrente alega em síntese a Recorrida deve ser desclassificada, pois 
não atenderia as especificações atinentes ao instrumento convocatório, 
afontando o subitem 9.13 do Edital. 

Do Parecer DoCumental: 

Conforme mendiOnado na intenção de recurso da Recorrenfé no item 1, 
onde menciona o descurnprimento do item 9.13 do Editai. 



De acordo c0111.'.1) Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2014 que 
regulamenta a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, riDra-
aquisição de bens é contratação de serviços comuns, incluindo os serviçaVe' - 
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no ambit° *da 
administração pública federal: 

Capitulo VII - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - seu Art. 26. Após a divulgação do edital 
no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, eXclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente corn os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 

Art 26. Parágrafo 2' 
"Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 

habilitação que conitern do SICAF e de sistemas semelhantes mantidos 
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando a 
licitação for realizada por esses entes federativos,. Assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas." 

Capitulo X - DA HABILITAÇÃO Art. 43. A habilitação dos licitantes sera 
verificada por meio do sreAF, nos'documentos por ele abrangidos, quando os 
procedimentos licitatórios forem realizados por árgãos,ou entidades integrantes 
do SISG ou por aqueles que aderirem ao-SICAF. 

Seguindo minuciosamente o rito previsto em lei, no momento da 
Habilitação da empresa WHITE MARTiNS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LIDA, 
toda documentação foi devidamente verificada, à qual, pode ser visualizada 
fisicamente. 

A Recorrida no ,CNPJ da 'sede n° 24.380.578/0001-89, teve sua 
documentação verificada pelo 'Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, onde se encontrava em Situação totalmente saudável 
em relação ao distribuidor da sede da licitante; quanto as questões de Certidão 
de Falência / Recuperação, impedimentos de licitar, regularidades fiscais em 
dia corn a Receita Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista, 
Improbidade AdministratiVa e Inelegibilidade, -Empresas Idôneas, Tribunal de 
Contas da União e demais documentações obrigatórias. 

0' Princípio' da Competitividade qúe tarribém tern relação com os 
Princípios da Impessoalidad6 -(a`rt. 3 ' da C.F.), e da Isonomia, pode ser 
explicado, como o principio que dirige os atos do administrador público, na 
direção de incentivar a maior concorrência entre os interessados em coraratar 
com a Administração Pública. JA o Principio da Vantalosidade, que por sua vez é 
um desmembramento • do Principio da Republica, nada mais 6, do que 
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norteamento do seryidor: públibd, para que em todo QS seus Jre—
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A busca pela melhor prOposta é uma das finalidades da Licitag a 

da lei 8.666/93). Porisso não podern ser adotadas medidas que comprófnetam 
decisivarnente o caráter competitivo do certame. Assim, as exigências -de 
qualificação técnica e econômica devem se restringir ao estritamente 
indispensável para garantia do cumprimento das obrigações. 

Portanto, exigir que a empresa 8presente documentação que possa ser 
facilmente consultada •:•em Sistema destinado para tal é limitar, 
injustificadamente, õ caráter competitivo da Licitação, e impor à Administração 
Pública um preço mais eleVado, ferindo de morte os princípios da prevalência do 
Interesse Público e da Vantajosidade. O processo licitatório tem como objetivo, 
proporcionar a realizaçã,o do negócio mais vantajoso para a Administração 
Pública e assegurar, 'em condições de igualdade; a participação dos 
administrados no certame. - 

O Princípio ,da Competitividade que também tem relação com os 
Princípios da Impessoalidade (art. 37 da C.F.), e da lsonomia, pode ser 
explicado, como o,principio que dirige os atos do. administrador público, na 
direção de incentiva'C, a major concorrência entre OS interessados em contratar 
com a AdministraçãO/Púbiica. Já õPrincípi6da Vaniajosidade, que por sua vez .é 
um desmembramento do Principio da República, nada mais 6-. do que o 
norteamento do servidor público; pra elue em todos os seus atos, objetivem 
trazer para a Administração. Pública a proposta mais vantajosa. / 

A busca pela'melhOr propoSta é uma das finalidades da Licitação (art. 30 
da lei 8.666/93). POT:Jos° hão podem ser adotadas medidas que comprometam 
decisivamente o caráter competitivo do certame. Assim, as exigências de 
qualificação técnica ",e econômica devem se restringir ao estritamente 
indispensável para garantia do cumprimento das obrigações. 

5. DA OPINIÃO 

Face ao exposto, após análise e considerações apresentadas, &opinião 
do Pregoeiro NÃO ACEITAR e NÃO DAR PROVIMENTO ao Recurso 
Administrativo ora apresentado. Erri Conformidade com ̀ o Decreto n° 10.024, de 
20 de setembro de 2019, do Presidente da Republica, sieve-se aplicar a decisão 
que mantém a classificação da empreSa WHITE MARTINS GASES INDLISTRIMS, DO 
NORDESTE LIDA, NÃO acatando ao :pedido apresentado pela RECORRENTE 
sob a RECORRIDA, encaminho a autoridade superior em conformidade dom 

„ftse o 



101. 

ARE4 
' 

Artigo 71 e respectivamente ;4090 164 do"tp71,,,da Lei n° 14133/21, c#ntd 
mérito se V. Sra. 'enténder pêlo copbecitfientb do recurso, opino ..13e15s 
improcedência. 

go
.* 

Re e, PE,02 1q janeiro de 2024. 

EON SILVA OLIVEIRA — 2° TENENTE 
Pregoeiro do HMAR 

6. DA DECISÃO 

Em face do acima 'exposto, CONCLUINDO PELO INDEFERIMENTO do 
recurso impetrado pea .,empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, submetido a 
presente decisão a mim, Autoridade Superior, conforme Lei 14133/21 Artigo 71. 
Contudo, a de consider-6710 improcedente quanto ad mérito, pelas razões que 
embasaram a decisão do„ Pregoeiro, as quais adoto integralmente, 8bbsiderando 
o presente recurso NÃo procedente quanto ao mérito, pelas razões que 
embasaram a decisão. 

Assim sendo, mantenho a decisão acima, entendendo pela 
improcedência do pedido, para conhecimento e demais providências. 

Recife, PE, 02 de janeiro de 2024. 

CARLOS FREDERICO DE k4,
Ordenador de Despe) as 

DO PIRES — Gel 

o HMAR. 



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°41/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
, COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 41/2023 

0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, corn sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, 

Recife/PE, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.42270002-

80 (UG Secundária), neste at representado pelo senhor Coronel CARLOS FREDERICO DE 

AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria n" CEx n° 743 de 7 de Junho de t-

2023, publicada no B1 n° 1 dé 30 de Novembro de 2023, portador d.a matricula funcional n° 

0202886842, considerando ojulgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS rit' 41/2023, processo administrativo n." 64583.014449/2023-29. 

RESOLVE registrar os preços da WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE 

LTDA. inscrita(s) no CNPJ 24.380.578/0020-41, com sede em Rod BR 101—Sul 3333, Bloco 3 - 

Bairro Prazeres, Jaboatão dos Guararapes — Pernambuco — PE -CEP: 54335-000 neste ato representada 

pelo Sr LUIZ RODRIGO GARblA GONÇALVES - brasileiro(a), portador(a) do CPF: 

807.382.065-04, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 

as partes As normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para aquisição de Oxigênio medicional 

armazenado em cilidros', manômetro e fl uxômetro , com cessão de equipamentos em comodato 

visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife e Órgãos participantes, 

especificado(s) Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 41/2023, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemenie de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada 

item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 
OFERTADO 
(UNITÁRIO) 

VALOR TOTA 

POR ITEM 

1 Gas Comprimido Noene: Oxigênio ,Aspecto Físico: 
Incolor, Inodoro, Fórinula Química: 02 , Grau De 
Pureza: Pureza Minima De 99,5% , Número De 
Referência Química: Ca S 10024-97-2 

20446 13,28 271.522,88 

VALOR TOTAL POR FÔRNECEDOR:R$ 271.522,88 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTIC1PANTE(S) 

4. 0 órgão gerenciador sera o flOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
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5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

sk)t AREA

f&4A» 

6. Durante a vigência da ata, os orgãos e as entidades da Administração Pública federal, 'e-Stádigl,„ 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata deLt. istt 

de preços na condição de não partiCipantes, observados os seguintes requisitos: 

6.1.1. Apresentação de fustificativa da vantagem da adesão, inclusive erg situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

6.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

7. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

7.1.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo ã execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

8. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 

de vigência da ata. 

9. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmetite,. mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante 

aceita pelo orgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

10. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante. 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

12. 0 quantitativo decorrente das aldesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registr6do na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de pregos. 

13. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 
ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 
no item 4.7. 

13.1. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comproVada a compatibilidade dos pregos registrados corn os ve:ores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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14. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
RESERVA 

f;ft, 4RE4 
<(‘ 

FOI.HA:3...A1 %
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Zt CA 

.S) 
14.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir 

útil subsequente à data de divulgagão no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, me 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

15. Ocontrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no prio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orgamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

16. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 6'rgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 

2021. , 

rn 
,440 

-co

primeiro did-)
iante 

17. 0 instrumento contratimi de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

17.1. Os contratos dedorrenteS do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para forrnalização da ata de registro de pregos: , 

18. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

19. Será incluído na ata, 'na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

19.1.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servigos • com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

19.1.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

20. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

20.1. 0 registro a que' se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

20.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas, 
propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

20.3. A habilitação dos, licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
19.1.1.2 somente set-6' efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hijpóteses: 

21. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 
estabelecidos no editale 

22. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 43. 

22.1. 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 
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22.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem c14"'sFiRcLHaA: 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado para assinar a ata de Pdgistro 

pregos, no prazo e nas condições'estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de catrata 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2"4

23. 0 prazo de convocação poderá ,ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificative seja aceita pela Administração. 

23.1. A ata de registro de pregos.sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

23.2. Quando o convocado não assi,nar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

23.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, .aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

prego melhor, mesmo que acima do, prego do adjudicatário; ou 

25. Adjudicar e firmar o contrato n,as condições ofertadas pelos" licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

25.1. A existência de pregos.Tegistrado simplicara compromisso de fornecimento ;:ias condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

26. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

26.1. Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados 'Om decorrência de eventual 

redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de forge maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

27. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

28. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os pi:egos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

28.1.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; 

•, 

28.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação.' 

29. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

29.1. Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego pratiCado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
redução do prego registrado. 
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30. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, cVornec 

liberado do compromisso aspumido quanto ao item registrado, sem aplicação pUliglaabe 

administrativas. 

31. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro d 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

32. Se não obtiver êxito nas 'negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

33. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

33.1. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor' requerer ao 

gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

34. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

35. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obriga0es estàbelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 43.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

36. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fprnecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceita manter seus preços registrados, observed° ,o disposto no item 5.7. 

37. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 47.4, e adotará as medicas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

38. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o prego 

registrado, conforme previsto no item 33.1 e no item 34, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticad6s pelo mercado. 

39. 0 órgão ou entidade gerebciadora comunicará aos orgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, 

para que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

40. REMANEJAMENTO D4S QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

40.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pregos 
poderão ser remanejadas 

pelf) 
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

40.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

41. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

42. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não,participante. 

—JA (11 :spoj 
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42.1. 0 orgáo ou entidade gerenoiadora que 'fiver estimado- as quantidades que pretend p co 

será considerado participante para efeitd do remanejamento. 
o-

42.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ot4 erteladklit6 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 4! 

42.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade, participante, desde que 

haja prévia anuência do orgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

42.4. Caso o remanejamento seja fejto entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

42.5. Na hipótese da compra centrálizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 42.1, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

43. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

43.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

44. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

45. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, .no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa raZoável; 

46. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 

11.462, de 2023; ou 

47. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

47.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Ina's' os III ou IV do caput do art. 156 

da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentáda, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 

contratações derivadas da ata 'enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

47.2. 0 cancelamento de registrós nas hipóteses previstas no item 43.1será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade derenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

47.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão. ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes clue compõem o cadastro de reserve, observada a ordem de 

classificação. 

47.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificdas: 

48. Por razão de interesse público; 

49. A pedido do fornecedor, decor4nte de caso fortuito ou forge maior; ou 

50. Se não houver êxito nas negOciações, nas hipóteses em que o- prego de mercado tornar-se 
sup ambos do 
Decreto n° 11.462, de 2023. 

AR'40

FOLtiArirY,  ri.; 
," 

Sprri 
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51. DAS PENALIDADES 

51.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação -,,das pen ielagles k

estabelecidas no edital. 

52. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no rwistra de pregos que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

52.1. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgão 

sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8°, inc. IX, dõ Décreto n° 11.462, de 2023). 

52.2. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

53. CONDIÇÕES GERAIS 

53.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

54. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, V) será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o &Oa ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PEt  D. k  de  (2.e.:A(1-,.ç)  de 2023. 

WArt ZZ:1 . 

Representante legal clO eirgao gerenciador: 

CARLOS FREDERICO DE A /7111EDO PIRES— CORONEL 
ORDENADOR DESPESAS 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

to. A- 0 liveira, wt.-40y-
in:, 4 143D S7, 1, 3; 

GER EXECUTIVO UNIDADE DE NEGÓCIO 

tpt(z roolrvo arwwokicaves 
illiz rodrigo garcia go otveh (12 de janeir de 2024 14:16 GMT-3) 

LUIZ RODRIGO GARCIA GONÇALVES 
CPF: 807.382.065-04 

REPRESENTANTE LEGAL 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 20 VOLUME , 

• 

Aos vinte cinco dias dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, procedemos ao 

encerramento do Volume II do Processo Administrativo n° 64583.014449/2023-29, contendo as folhas 

NI' 201 a 314. 

Hospital Militar de Area de Recife 
UASG: 160199 

HERON SILVA OLIVEIRA — 2° TEN 

, Adjunto da Salc do HMAR 
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• 5. ja.12 C,› 6. Para fins da ordem de classificaçãQ os licitantes, ou fornecedores que aceitarem reduzir sAt. 

Dropostas para o preço do adjudicatário aritecrderãopqueleS que Mantiverem sue proposta 

5.7. A habilitação dos licitantes que cor Iporão o cadasfro de reserve a que se refere o item 5.4.2.2; . 
somente sera efetuada quando houver nerssida4dei,de Contratação dos licitantes iemanescentes, nas ,• 
-seguintes hipóteses; 

5.7.1. Quando o licitante vencedori não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no a\Hso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o:cancelamento do registro do licitante Ou do registro de pregos nas 
hipóteses previstas no item 9. - 

Jisponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9. Após a homologação da licitação ou n da contratação direta, o licitante mais • bem classificado ou o 
,ornecedor, no caso da contratação direta, será iconvocado para assinar a ata de registro de pregos, no 
prazo e nas condições estabelecidos no editál de ,licitação ou no aviso de contratação direta, sob Pena. de 
lecaii- o direito, sem prejuizo das sanções pr3.-Ivistas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 0 prazo de convocação poderá Ise r prorrogado 1 (uma) /ez, pop igual período, mediante 
solicitação do licifanfe 'ou" fornecedor corIP/ocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a jukificativa.seja aceija pela Administração. 

5.8. 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP. e ficara 

5.10. A ata de registro de preços sera assinada •por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Pregos. 

5.11. Quando o convocado não ass/I-lac-to fata de registro de preços no prazo e nas condi'Oes 
estabelecidos no edital ou no aviso de c-,)ntratação, e observado o dispostd no item 5.7, observando-o item 
5.7.e subitens, fica facultado a Administcação,Convocar os licitantes remanescentes do ?adastro de reserva, 
la ordem de classificação, para fazê-lo ern i6t.raf prazo e nas condições propostas pelo Primeiro classificado. 

; A I 

5.12. Na hipotese'de nenhum dos lipitantes de trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos'termos do 
t,tem anterior, a Administração, observ' Os O 'xialor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

Du do aviso de contratação direta, pod a: 

5.12.1. Convocar para neg laçãoit os demais licitantes ou fornecedores remanesceptes cujqs 
11)'spreços foram registrados sem re y'ção, o ,ervada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 
4.. - 

5.12.2. Adjudicar e firmar o," contrato nas. condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida e`ordem'classifiOtória, quando frustrada a negociação de Melhor condição. 

5.13. A existência de preços :registrad imVica,04 compromisso de forn,ecimenfo nas condições 
estabelecidas, mas não obrigara AdminiStre-ção e'contratar,' facultada a realização de licitação especifica 
)ara a aquisição pretendida, desde que deirdamehte justificada. 

• , 

6. ALTERAÇÃO 011 ATVALIZAÇÃOiDOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados podePão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
Jos preços praticados no nnercadoc,ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas segdintes situac6es:,

6.1.1. Em caso de força maior, casa ifortu'ito ou fato do príncipe ou em dePorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis d consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alineed" do inciso„II, do caput do art. 124.da Lei n°14.133, de 2021; 

li 



6.1.2. Em case de criação, aiteracão ou extinção ci, quaisquer tributos ou encargos legais ou 
--superveniência de disposições Jeaais, :. -, toiliprovada rejNrCussão sobre os pregos registrados; 

4 f . 

' 6.1.3. Na hipótese de previs5c-,'Io k-- ¡t tat ou no wiSo de contratação direta de clausula dc -,- ,. 
reajustamento ou repactuação sobre os' dos registrados

1 
los-termos da Lei n° 14.133, de 2021. , 

, . --
6.1.3.:1. NO caso do reajustementdi, devera ser resOlade' a contagem da anualidade e o indic-f 
previstos pare a contratação; 

. .
6.1.3.2 No caso Oa repactuegão, Rederi¡ ser a, pedidj 4o interessado, conforme critérios definido-& , „• „, 
riara a contratação. , .. ., I 

' 1 * 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISYRPS3CiS 

7.1. Na hipótese de o prego registraC16' •ibrrw-se supe* ao prego praticado n6 mercado por motive 
superveniente, o órgão 6u entidade gerenbiab9r6 conv6cara 1:,-fiernecedor pare negociar a redução do pregc 
registrado. 

'a I 
Caso não aceite reduzir s.,44,-,re^o aos valor..-13 praticados pelo mercado, o fornecedor sera -• 

do compromisso assumido entO ao item rgistrado, sem aplicação de penalidadeL 
administrativas. 

, 
i. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item( ahierior, o gerenci dor convocará os fornecedores do cadastrc 
t --de reserve, na ordem de classificadad:. para4 verificar sera !dam reduzir seus preços aos valores cif-

mercado e não convocara os licitantes :6u ifd,necedores que ti4ram seu registro cancelado. 
r

il:rL 

7.1.3. Se não obtiver êxito nashiegbiações; 0, órg6dt tbu entidade gerenciadora procedera a( 
. *cancelamento da ate de registro de pee*,46S;:.-adotando as•med s cabiveis pare obtenção de contrataçãc 

mais vantajosa.' - ,IG.i,...! rt 4-. : 
, =i f,

'!--, \ I. 
7.1.4: Na hipótese de redução *do pr o registrado, o wenciador comunicará aos órgãos e á_ 

' entidades que, tiverem firmado conire* *deporrentes 4 eta de registro de preços para que avaliem a 
` congeniência e'n oportunidade de dili6'élciero,rn negocie06 comIvistas a alteração contratual, observed( 
- o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133.q:o'b'20"J.1.

. 1- -,,-- •,- . ,,
-rill Na hipótese de o preço de mercddc0.-othar-se superior'ao preo registrado e o fornecedor não pode,
cumprir as, obrigações estabelecidas illtift*: sera facultklp ,a6, fornecedor requerer ao gerenciador 
ai era0o do prego registrado, medianief:CoMprovação p fate Superveniente que supostamente - 

-- 1:-.;? • ir ,possibilite de cumprir o compromisso. ::, -fili . vi 
1,1 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntbtnente com o pedido de alteração, : 
documentação comprobatória ou a plabilhe 'de custos quc.=> deMenstre a inviabilidade do prego registradc 
Sri) 1elaça0 as condições inicialmente peCtuadas.

7.2.2. Não hipótese de não coMOrdNiação da exisitência 'de fato superveniente que inviabilize ( 
prego registrado, o pedido sera indeferido pelo órgão 61.1i-entidade gerenciadora e o fornecedor dever; 
cumprir as obrigações estabelecidas oa eta, sob pena 44;cqn9dIamento do seu registro, nos termos 
item 9.1, sem prejuizo das sanções prOisiag na Lei n° 14133;.-:be 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamlOtó do registro cjo forrecedor, nos termos do item anterior, , 
.gerenciador convocará os fornecedoreedopldastro de reserve, na ordem de classificação, para verifica 
setdeitam manter seus preços registridos,,observado o disposto no, Item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas riegoCiações, o- &gat) ou entidade gerenciadora procederá ac 
'cancelamento da ata de registro de Pr os,, nos termos-Alb,item e adotará as Medidas cabíveis para 
a Obtençao da contratação mais VantaAa.. 
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7.2.5. Na hipótese de comproy'ação;da majoragab do preço de mercado que inviabilize o p, çonlA 
regislrado, conforme previsto no itev-7.2 e no i*,7.2.1, o -orgão ou entidade gerenaadora atualizara o
preço registrado, de-acordo com a re'alidade dos valores pratical0S peio mercado. 

7.2.6. 0 órgão oú entidade gerenciadora comunicará aoS órgãos 'e as entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de rdgistro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual-, observado 0 disposto no, art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

. REMANEJAMEN'TO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRUDE PREÇOS 

3.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados has Alas,çle reggtro de,preços 
)oderão ser remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora' entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de pregos. 

3.2. O remanejamento somente poderá ser feitoit

8.2.1. De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De orgão ou entidade participante para orgão ou entidade não: participante. 

3.3. 0 orgão ou entidade gerenciadora qlie tiver estimado as quantidades que pretende 'contratar sera 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de 'remanejamento de órgão ou entidade participante para orgão ou entidadmeo 
oarticipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. e 

3.5. Competirá ao orgãO ou' à entidade gerenciadora autorizar o ,remanejamento soIicitado, CQM a 
edução do quantitativo Inicialmente infori-nado pelo Orgão, ou pela entidade_participapte, desde que haja 
xévia anuência do orgão ou da. entidade due sofrer redução dos quantitativos informados. 

).6. Caso o remanejamento seja feito entre orgaos ou entidades dos ,Estados, do Distrito Federa[ ou de 
Ailunicípios distinto caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observedes- as 
-:ondições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do-fornecimento decorrente do remanejamento 
-Jos itens. ' 
3.7. Na hipótese da cpmpra centralizada, ..havendo indicação pelo órgão ou pela,;enfidacle 
jerenciadora, dos quantitativos dos participantes- da compra centralizada, nos termos ,do item- 8.3,_ a 
Jistribuição das quantidades para a execução descentralizada sera por meio do remanejamento. 

-1r 
9. CANCELAMENTO DO REGISTO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRAQOS 

).1. 0 registro do 'fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor; 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de, empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa4azoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese preVista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
n°11.462; de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sançào prevista,nos inciso III ou iy do caput 00 art. 156 da Lei n° 14.1 3 , de„ 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista pos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ulfrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de pregos, poderá o orgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 



• fundarnentada, decidir pala A r; o registro 49. recos, vedadas contratações derivadas 
fe entliaanto perdurai'em ô e thíp ão. 

A 
9.2. 0 cancelamento de registros nas niticIfAs:es previstas Jib it,irn 9.1 seraJormalizado por despacho de 

Cu da entidade gerenciadora, garari;i pS principios,0,contraditorio e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do'a? 
4y,, ! 

convocar os licitantes que compõem o cc1;-, 
do forneceom.o órgão ou a entidade gerenciadora poderz 

„ 
crpi de reserva, p*ery6da a ordem de classificação. 

9.4. 0 cancelamento dos preços regisirá , s podera serattializado pelo gerenciador, em determinada at, 
de registro de preços, total ou parcialmerw,  seguintes N '.bteses, desde que devidamente comprovada. 
e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse piWido; 

9.4.2. A pedido do fornecedor', de' orente de caso fo!ttuito ou força maior; ou 
3., I

9.4.3. Se não houver êxito nas,p`dgociações, nas Ilipóteses em que o preço de mercado tornar-st 
superior ou inferior ao preço registrado# tó termos lermos do dtfiges 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n 
11.462, de 2023. i I • %. 

4 rq.

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumpnmento da Ata de Registro cle 
no edital ou no aviso de contratação diregatillh 

JO; 

, As sanções também se plicarn 
preços que, convocados, não honrit
i..zsinado a ata. 4 °. 

Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecida. 

aos integrantes 'do cadastro de reserva no registro dE 
comprOrniavdv' aqsumido injustificadamente epos teren 

10.2. E da competência do gerenciador 4 4plicagao das penalidedes decorrentes do descumprimento dc 
pactuado nesta ate de registro de preço 1(art. 7 )̀, inc. XIVi»cy,Decreto n° 11..462, de 2023), exceto na 
hipóteses em que o descumprimento diSSerifespeito es cdntrátaçtles dos órgãos Du entidade participante 
caso no qual caberá ao respectivo &gap p&tidipante a aplica0o*da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decretc 

,¡ • . n°11.462, de 2023). 140 

10.3. 0 ,árgão ou entidade participante deverá comunicar a`o brdao gerenciador qualquer das ocorrência: 
previstas no item 9.1, dada a necessidadelefiristauração cc procedimento para cancelamento do registrc 
do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais corno os prazos para entrega e recebimento, a 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado., perialidades e demais condições do ajuste 
encontram-se definidos no Termo de RefAncia, ANEXO AO EDITAL. 

/1.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de'titeh's,,so sera admitida a contratação de partE 
de itens do grupo S( houver previa pesquisia:Tle:inercado e demonstração de sua vantagem para o orgão oi 
a entidade: 

ermeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois-
de 'lida e achada em ordem, vai assilfaila pelas parte) e encaminhada cópia aos demais órgão; 
participantes (se houve!). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do orgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 



Ajiexo' 

Ca'dastro Reserve 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação defOrnecedores que aceitaram cotar os iterts Co'rn preços ' 
- igupis ao adjudicatáiio: 

Item do r 
TR 

Fornecedor (razão social, CNP.J/MF, endereço, contatos, representante) 

Especifica J M,arca Modelo Unidade Quaritid Quantida Valor Prazo 
X ção (se exigida no edital) (se exigido no 

edital) 
ade - 

Máxima 
de 

Minima 
Un garantia ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Item dor 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especifica l Marca 
ção 1 (se exigida no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantid 
ade 

.Máxima 

Quantida 
de 

Minima 

Valor 
Un 

Prazo 
garantia ou 

validade 
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COMAit. 

PREG 

Processo Aeftlit „,st 

DA D7--1 1,...;A• 
EXfP2Q1170 

HOSPITA RDE4 t pE RECIFE 

tivo.n°645 (449/2023-29 „ 

¡I 
ANEXO Ill - TÓNICO DE ATRIAIS E 1NSUMOS 

) aliar o produto considerando os requisite Sloos, abaixo 
observados para julgamento durante o te'Sfel - 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3- FABRICANTE: REFERÊNClA DO PRODUTO: 
4- REGISTRO ANVISA: , • , , 
5 — APRESENTAÇÃO (o produto atendo e especificagão aprepentada acima): 

( ) Sim ( 
6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio):V'f‘i

6.1 - Identificação do material (neMe completo, indlcaçao de uso, lote, data de validade e de 
esterilização):( ) Completa g ( ) Incor'?Rfete 
6.2 - Visualização do produto (permite visualizacaçOebuarda do produto antes de abrir): ( ) 
Sim ( ) Não 1' ,;1,1• 
6.3 - Selagem / Integridade: ( ) Oniforme '4,0 Qom falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (iaba aRçopriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inad0V4alfavorecendo contaminação) 
7 - Utilização do produto (descrever corho'",b;pt!treduto se apresedtoti;de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A coNsT4QA0 DOS ITENUECIFICOS 
- ( )Sim ( ) Não ( ) Não se al:Ace n °' 

iimmo/equivmento apresentado 'eqa cia, acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes 
e ou usuarios, baseados na RDC-36 e NIV ri ' 

Sim  Não 

Iscriminados, como critérios a serem t • 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manuterição p ou substituição do insumo/produto em caso 
de defeito e ou mau funcionamento. r  11,1 it 

Sim  Não 
8 - AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantfOadE., suficiente para garantir uma adequada avaliação de no 
minimo 72 horas):( ) Sim i( )Não t 
9 - OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES:'. 

10 - CONCLUSAO DO PARECER: 

( ) Favoravel 
( ) Desfavoravel 

11 - JUSTIFICAR 0 PARECER: 

k 1 

Setor do testa; 

Data: 



4,10 

-Responsável pelo parecer: 
(assinar e carimbar) 

• 

1 • .•% :$ • 

• 

!MN 0 

fri 

URA 

o 

t. • 
Too Y.'"' 



tNIS77:RiO DA D':E4qP 
o DO EXtrig,,e,70 

COMA Y AILITAR D610 DSTE 
HOSPITAL !TAR 'DE AtrA Ë:RECIFE 

ANEXO RMO D O1)ATO 

le I 
PRERC't, i.-.A.ETRejltiqVi164.4.1*3 

PrOcesso,t,k't;.. Ir 1 tivn°646.8' r6114449/2023-29 
12 

MO @E COMODATO N° XX/2023, QUE FAZEM ENTRE 
OSPITAL TAR, 1E„ AREA DE RECIFE E 1-

, 
REBA   tote i 

,, 
A União, por intermédio do Hospital Militer Oe Area do Rec . Rua do Hospício,, no 563, Boa Vista, CEI-

-1
50.050-050, Recife-PE, PERNAMBUCO!  *in'z to no CIO 1'466 6 n° ,09.57,7.422/0001-07., neste at 

' „,b XVI • ,it0 -e' 
representado por seu Ordenador de DVo Flailton ArtVnioi Casara Cavalcante -. Coronel, doravant, g : 

-denominadi CONTRATANTE, e oh   Inscrito(a) "no' CNPJ/MF sob 7
nVit • "40',.t'i4' r t , sediado(a) na .,-A  

i 

t em  

,.. 

I , 
doravante designed. 

CONTRATADA, neste ato representada 4:LT.14i) Sr.(a)   , portador(a) da Carteira de Identidad( 

n,° . , .1:4  .. i  , expedida. pela (6). ',nil CPF n° , . , tendo ern vista o que consta n( J• ,..1
Processo n° XXXXX.XXXX/202X-XX, e e.rtt observAncia ás disposições dos .Artigos 579/585 da Lei .n 

45106/2002, alem da Lei 14.133, de 1? .p,ábni,Icle 2021, claei_ernr 10.520, de,17:de julho de 2002 e na Le 

n° ,8..078, de 1990"- Código de -Defesa fciarbgnsurnidor, 414e bouberem resplvem celebrar o presentE 
i:.;

Terrntrde Comodato, decorrente do PrCgtib In XX/202X;t inediante as clausulas e condições a segui 

enunciadas. ,

1.,CLAU,SULA PRIMEIRA - DAS DESIGNACAS SIMPLIFICADAS - 
, a i :' 7 1.1 Os Contratantes agotani neste. ajyste, as designações simplificadas d€ 

"COMODATARIA" para o HOSPITAL MIL!): R DE. AREA D0! ,RECIFE e "COMODANTE" pare xxxx . 
4-4 r 1 • 

2. CLAUSULA SEGUNDA:- DO OBJETO 

2.1. '0 presente ajuste te  (1-rlo objeto a cedência em comodato'sem Onus adicional par. 
o «HOSPITAL MILITAR DE AREA DO fi0.71,1FEly tde propried'ad a COMOD ANTE, qt.ié será" fornecid6 nf 
momento da entrega do bem, objeto 8' t1,151:egão Eletronrc6..SKT n° / XXX, para uso exclusivo d, 

°QM 0 DATAR I A. 

2.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregã: 
-hti" /XXX, seus Anexos, e a Proposta do COMd...• A TE.COMODATARIA. 

'!,1 
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3. CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA , 

3.1. 0 presente, contrato terá na data (da entrega do equipamento) e vigorará atély de 202 
data de término de vigência da ata de registro d preços' /2022, ou enquanto permanecerem em estoque 
xxxx, os produtos adquiridos para uso no equipamento, podendo ser rescindido antes, desde de que a 

ta de Registro de Preços seja igualmente rescindida, tendo eficaCia com a publicação no Diário Oficial da 
Jnião, não podendo ser prorrogado. 

4. CLAUSULA QUARTA- DO PRAZO DE INSTALAÇÃO 

4.1 0 prazo de entrega e/ ou inStalação do EQUIPAMENTO, é de, no máximo XX (XXX), 
mtados da data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em 
-elação a data de 'niciá do fornecimento do produto objecto da licitação. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATARIA 

5.1. Constituem-se obrigações da ,COMODATÁRIA em decorrência deste ajuste, além das 
normas estabelecidas no Edital delicitações de origem,sTermo de Referência e Ata de Registro de Pregos 
,:elebrada, as seguintes: 

5.1.1. Designar_um(a) gestor(a) pertencente ao seu quadro de servidores, a fim de manter 
contato com os responsáveis pelo COMODANTE, de interesse pertinente ao objeto deste ajuste, podendo 
ser.pess.oal ou or ()biros Meios; '4 

5.1:2. Receber o(s) equipamento(s) mediante Terrrio de Entrega ou Récebimento, 
conferindo todas as r `4Paracteristicas do(s) bem(ns)- fungível(is) ; -bem .como -estado de conservação, 
apropriando-se dos respectivoslmanuais de uso e dos certificados de garantias de fabricação, caso haja 
lecessidade, recusando a entrega daqueles que não estiverem em conformidade com as aaracteristicas 
lescritas no respectivo termo; , 

5.1.3. Aprazar em até XXX dias úteis, no caso de- entréga de material parcial, o periado 
cara que a COMODANTE 'COmplete a quantidade total dos bens lung iveis, alentando para as penalidades 
arevistas na Ata'de Registro'be Preços, bem como na S normas do edital:* 

51.4 . -Realizar controle periódico do(s) bem(ns) fungível(is) : eelaciorialido aq. ub1e(4)\ 
lue necessitarem de manutenção .técnica preventiva e corretiva, indicando os defeitos apresentadas; 

5.1.5. Exigir da COMODANTE a imediata substituição do equipamento -que porventura 
esteja em manutenção técnica, tanto preventiva quanto corretiva; Permitir o acesso do representante 
,ndicado pelo COMODANTE no recinto, devidamente identificado; 

5.1.6. Expedir Termo de Retirada (cautela) na ocasião. em -qUe 'o(s)i bem(ns) fungivel(is)' 
-lecessitar(em) de manutenção técnica em oficinas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.71 Cbnnunicar por escrito as autoridades superiores da. Administração da 
COMODATARIA, os fatos negativos e o descumprimento deste ajuste provocado por funcionários ou por 
oessoas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.8, Responsabilizar-se integralmente pela guarda e uso do(s) bem(ns) fungivel(is) 
colocado(s) à disposição pela COMODANTE, usufruindo-os de acordo com as normas constantes nos 
-espectivos manuais de utilização; 

5.1.9. Utilizar o)s) equipamento(s) somente com os produtos adquiridos através da Ata do 
'regão xx/xxxx;. 

$ir • 



6.1. Constituelmeea obri es3es do COMODIANTE decorrência deste ajuste, além - _ . 
normas estabelecidas no Edital de licitag0-4-:;,'4.origem, Termo'de Referência e Ata de Registro de Preço * 
celebrada, as seguintes: Çj ,8 IS 

1 
T1110 de Entrega 64 Recebimento c (s) equipamento (s) novo (E 

testado; it 

rn- representantlo para contato, corn endereço telefônicc s 
eletrônico e domicilio; 

6.1.3. Entregar c(s) ec pame.:nto(s)com 'xscios 3S acessórios de fábrica, se houve,
devidamente testados e aprovados tecnisan*te, com todcs,ps detalhes das caracteristicas tecnicas e con 
manual de operação com idioma em:porV.v.ifsf 

s 
6.1.4. Responsabilizar-- stagralmente p ia manutenção técnica do (s) bem(ns 

fungivel(is), tanto preventivamente ,que, EbrretiVamente., ,Strbstituindo todas e quaisquer pegas qu, 
poiventura sejam necessaries, isentando: 40DATARIA, ..-ids4aisquer ônus; 

6.1.5. Elaborar com ant 
v%toric tecnica sobre o (s) equipamento (S) tedido (s) em c6;m3delo; 

ro„ 
em que ocorre 

5.1.10. Efetuar de.volu e 
o encerramento da Ata (Id . 

o•sral do(s) bes:0 (ns) fungível(is) .a COMODANTE, na ocasiac , 

111 

6. CLAUSULA SIT jh O 4ÇÕ ?A COMONDAN'TE 

6.1.1. Entregar medi-
ou em perfeito estado de uso, de conseDe 

6.1.2. Indicar o nome 

6.1.8. A devolução 'do (s) 
horário comercial, ou seja, de segunda 
gestor (a) deste contrato ou ,por quem o 

6.1.9. Devera treinar feet arriente a equine de profissionais da COIViODATARIA, sobre r 
uso adequado, bem como o manuseio'cloqequipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.10. 0 (s) equipam to coloqadol ‘s) à disposição da COMODATARIA quf 
poi-venture sofra (m) danos causados 43Or Mau uso, queda ou dolo comprovadamente, devera se 
comunicado por escrito ao (6) gestor (a) aSsim'que for detectada,tal ocorrência; 

6.1.1,1. O técnico autorizado pare manutenção do equipamento deverá ester identificado po 
creche ao adentrar na Instituição; 

6.1. i2.4Substituirp--XXXXXX inoperante: pm caso de defeito, por outro, de mesm, 
caracteriatica,. em Um prazo máximo de, xxxxwx, de modo a não interferir na rotina do procediments 
médi_co/laboratorial(indicação dos integrantes técnicos) da CONTRATANTE. 

6.1.13; Receber devolução „do (s) ,bem (Ds) fungível (is) colocado (s) à disposição da 
COMODATARJA, na ocasião em que ocorrer o'encerramentc dê Ata do Pregão, conferindo detalhadamente 
at.; condiOes dos mesmos; 

révia do(a)tgeStor(a) deste contrato, o cronograma dt 

6.1.6. Atender os theme tei;nicos pare M:.-riutengão corretiva do )20(XXXX em um praz( 
maxima de x.xxxxx, incluindo finais de seniana..4;feriados. 

6.1.7. Manter o (s) etuio`aniento (s) diariamente no ãmbito da COMODATARIA 
garantindo o funcionamento normal de cada unidade; 

,Vipaniento (s) revisado (s) ou consertado (s) devera ser feita nc 
:4-tazfeira das 07h„ as Ilh e das 13h as 16h, diretamente ao 

-; 
6.1.14. 0 (s) equiparnento (s) fornecido(s) deve (m) permanecer em posse ciL 

COMODATARIA ate o termino dos produtos fornecidos pelaCQMODANTE, conforme Termo de Referência 

7. CLAUSULA SETIMA--DAS ALTERAÇÕES 



la, AREA A

A-A 
C URA 0, 

7.1, Os termos', condições e cláusujas deste:ajuste poderão ser alterados Mediante TerriiO 
Aditivo e/ou Apostilamento, nas situAçPeS superVehientes e<perrritidas pelas normas do Edital, bem como 
oela Lei n° 8.666/93, observado o interesse público; 

7.2. Na hipótese da ocorrência na forma da lei de sub-rogação, fusão, cisão ou 
,ncorporação da COMODANTE, as partes deverão celebrar ajustes contratuais específicos, 
observando os procedimentos estabelecidos na Lei 14.133, de 10 de abril de 2021; e outras disposições 

8. CLAUSULA OITAVA — DOS VALORES DOS BENS 

8.1. 0 valor expresso em moeda nacional de Cede bem fungível corresponde a: 
identificação do bem contendo rparca, modelo e fabricante) 

8.2. 0 valor expresso em moeda nacional, corresponde ao total de bens fungíveis 
iisponibilizados para a COMODATÁRIA, é de R$ ( ); 

8.3. Os Valores identificabos acima se referem ab custo dos objetos disponibilizados para a 
COMODATÁRIA, não egtabelecendo qualquer vinculo financeiro sobre a Ata de Registro de 
)reços, apenas para identificar os valores caso ocorra qualquer sinistro envolvendo tais bens. 

91 CLAOSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscAlização da execução do objeto será efetuada por omissão/Representante 
Jesign'ado pela COMObATÁRIA, na fo:rma estabelecida no Termb de Referência. 

Referência. 

10. 6f..A. CAULA DEdiMA - DAS ''SANçÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes A execução do contrato são 'aquelas previstas no Termo de 

11. CLAUSULA DECIMA PRiMEIRA - DAS GARANTIAS 

11.1. Não será exigidd a prestação de garantia. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 0 preSente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas- hipóteses previstas na Lei 
14.133, de 1° de abril de 2021; 

12.2. E admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada `com/em outra pesSba 
.uridica, desde que sejam observados pela nova pesoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

licitação original; sejam mantidas ,as demais cláusulas e condições do contrato; não hajaiDr.ejuizo 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegúrando-se 
CONTRATADA o direito A previa e ampla defesa; 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
.,idministrativa prevista na lei 14.133, de 1° de abril de 2021; 

12.5. 0 termo de resóisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 



12.5.3. Indenizaç,Lez: t.. rxiit.F4; 

11.6. No caso ern qu cuvaÍ a resdi3ão idministrativa da Ata do Pregão 
consequentemente a rescisão deste .ajuste, COMOD,TARIA, após a aplicação das medida: 
administrativas ou judiciais devolverá os bna'fungiveis'a COMODANTE. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VED ES 

13.1. É vedado á CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ofJ utilizar ester,.Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execuç,:ão'dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
CONTRATANTE, salvo nos casbs previstos em lei. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA— DOS CASOS OMISSOS, 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõe 

contidas na Lei 14.133, de 1° de abril de,720,21, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais ci. 
licitações e contratos administrativos e, " 1.1bsidiariamente, segundo as disposigões contidas na Lei n' 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Conturbidor - Lei n° 10.406, de 2002 - Código Civil e normas 
princípios gerais dos contratos, 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 

15.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubilcaçto dez;te instrumento, por extratc 
no Diário Oficial da União, no prazo previstoinaei 14.133, (lc? 1° de abril de 2021; 

16. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA FORO 
16.1. 0 Foro pare, solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo d( 

Contrato sera o da seção Judiciaria de ;cc Justiça Federal. 

de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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Pu4licado *m 1/1/O23 Edição: 218 Sepo: 33 Psgira 
O.- ASS.: 

CirgNo. Ministério da Defesa /Comando ExiOte/CpmandoUlitar do Nordips47a Regigo Mad/Hospital Militar de %8a de 
—4,Recife 

a 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N° 41/2023 - uAsp 160199 

N° Processo: 64583014449202329. Objeto: ,Registro de pregos para aquisição de oxigênio 

medicinal, armazenado em cílindrds- , manômetro e fluxâmetro , com cessão de DE equipamentos'em 

comodato.. Total de [tens Licitados: -2. Edital: 17/11/2023 das 08h0+- as 12i00 e das 13h00 as 16h00. 

Endereço: Rua do Hospício, 563 - Boa Vista, - Recife/PE ou https://www.gov.br/compras/edital/160199-5-

00041-2023. Entrega das Propostas:'.a partir de 17/11/2023 as 081100 no site www.gov.br/compras. 

Abertura das Propostas: 29/11/2023 a's 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: 

4 HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

(S1ASGnet - 16/11/2023) 160199-00001-2023N E600001 

Esic conteudo não substitui o pubbcado na versdo coit ada. 
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Este Aviso de Licitação sera Publicado no D,O.U. na data de 17/11/2023. Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP e no gov.br/compras (www.gov.br/compras) nesta mesma data. • 

- Resumo do Aviso de Licitação 

Org.ão 

52121 - COMANDO DO EXERCITO

Modalidade de Licitação N° da Licitação 

Pregã—o   r 00041/2023 

N° da IRP 

_00041/20231 

Lai 

Lei n° 14.133/2021 

Tipo de Objeto 

¡Bens Comuns  

N° do Processo 

64583014449202 

Validade da Ata SRP 

mes(es) 

Objeto 

Compra Nacional 

Í T 
Quantidade de Itens 

s

UASG Responsável 

E160199 - HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Caracteristica 

Registro de Preço (SRF; 

Forma de Realização 

petránico  

Critério de Julgamento 

; Menor Pre2o/Maior Desconto 

Modo de Disputa 

lAberto

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Não I 

Wegistro de preços para aquisição de oxigénio medicinal armazenado em cilindros , manômetro e fluxiimetro , com cessabi 
ide DE equipamentos em comodato. 

Data da Publicação/Divulgação 

17/11/2023 

Data da Disponibilidade do Editai 

A partir de [Er i.:11/2023  as [08:00 1

r  Empenho Referente ao Contrato com a Imprensa Nacional 

N° Unidade Gestora Unidade Gestora 

160E191 'HOSPITAL MILITAR DE  AREA DE RECIFE,

Gestão 

00001., 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em [2-9/11/2023 :as j,99:00  

Empenho 

L .. 0000011 -- 
2023] NE 

Disponibilizar para Publicação/Divulgação 

Aviso de Licitagãoi 

https://m/w2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoPublibacaoDivulgacao.cio?method=disponibilizarPublicacaoDivul. . 1/1 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

DlEx n2 3439-tALC/OD/HMAR 
EB: 64583.02(5481/2023-43 
URGENTE 

Classificação: 911,6m411,.J ,... AREA , 
Q• 

e "? 
-=-4.-1- LH 4 , 

7-7i 
-.J rn 
4 
1:-& A SINAI-URA 1,, 

til 0 ()t4/.. 

Recife, PE, 21 de novembro de 2023 

Do Chefe da sgoo de Aquisicoes Licitacoes e Contratos 
- Ao Sr Chefe detAlmoxarifado do HMAR 

Assunto: Divu açao do Pregão Eletrônico n2 33/2023 Registro de pregos para eventual aquisição 
de oxigênio ; dkinal armazenado em cilindros, manômetro e fluxômetro, com cessão de 
equipamento m comodato 

Anexos: 
1) Edital e anêiqs.pdf 

1. S42,140to verificar a possibilidade de envidar esforços, no sentido de dar conhecimento,,,tmlog
aos interessaOs do ramo dê atividade acerca da licitação pública a ser promovida pelo HMAR. E 
recomendado pe o setor informe aos fornecedores a respeito do objeto a ser licitado, coin o 
número do prfk50 eletrônico, data de publicação, data de abertura da sessão pública código 
da UASG (HMAR 160199).f-
2. Inffôrmo que esta medida permitirá que as empresas que foram contactadas para a 
pesquisa de 'rfreços, pertenceltes ao ramo de atividade do objeto a ser licitado, tenham 
conhecimentO*la data de aber=tura do certame. Tal providência diminuirá a quantidade de itens 
desertos ou s7em proposta, pois os fornecedores terão o,prazo de 8 (oito) dias úteis, da 
publicação at  0 .Aata'de abequra da sessão pública da licitação, para registrar as propostas, 
iniciais no Cor4rasnet e garantjr a participação na licitação. 
3. FoOalizada a pubIrcação da licitação abaixo, com -a seguinte data de abertura: 

.1. Pregão Eketrónico n° 33/2023 - Registro de pregos para eventual 
aquisição p: Oxigênio ri;i clicinal armazenado em cilindros, manômetro e 
fluxômetro, m cessão de, equipamentos em comodato, para atender as necessidades 
do Hospital Mirtar de Area de Recife. 

Pub tação: 17/11./2023. 
' 

Abgttura para 29/W2023. 
4. i.iante- do exposp, solicito envidar esforços _ para divulgação do procedimento 
licitatório aosli:teressados. 

4 

CE.$AR AUGUSTO BARROS DE SOUZA - TC 
Chefe ecao de Aquisicoes Licitacoes e Contratos 

200- Nos DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS 

• ,,511240140 

IV" 
Ng I de 2 

:,"001 



Documento assinado eletronicamente, por meio de assi 
CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA, em 21/11/2023, 
oficial de Brasilia, com fundamento no §3°, art. 4°, 
13/11/2020 da Presidência da República. 

Classificag5o: 912AP.

tura simples, pelo(a) TC 
15:39 conforme, horrib 
Decreto n° 10.543 de 

ljY-KrYI-NBJa-lAHL 



it( ontinuaçâo do 131 Nr 23,1I 2(93, dj(a )) HM A.R.) 

3" Sgt LUIZ FELIPE CO:\ STANCA,111, S ! Pa1ZA - Auxiliar da SALE 

.(:. AREA .0
e,...' 

‘ - 
in 

. • 
a, 

21 Designo. ainda. os nliiares abai:z,o relacionados, de acordo com a Lei n" 14.133/21, Decreto n" 

10.024, 19, considerando compartirnamento de responsabilidades. pois subsiste o dever de dar 
conhecimento ao Ordenador dc Despesas quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas. 
respondendo pela omissão ,:)\ entualmente constatada: 

2" fen NIA RCEL INO A1131- RTO DINIZ - Adjunto do Laboratório de Análises Clinicas do HMAR 
Set MICHELLE ('ORREIA DOS SANTOS - Auxiliar da SALC 

3-) Os miljtares supramencionados se io responsáveis pela atribuições abaixo: 
formiffização dos atos processuais - assessoramento nas sessões do certame: 

h) redação de atas. pareceres. relatorios e juntada dos documentos necessarios à composição 
processo: 

prestar assistencia ao pregoeiro: 
d) dar suporte as atividades: 
e)realiiação de diligências, quando for o caso; 

posicionamento técnico por,ocasião da fase de analise e aceitação ias propostas; e 
analise das amostras. quando for o caso, e levando em consideração o fermo de referência, propostai 

on empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possk eis 

recusas de propostas comercia;s'. e considerando a ordem dc classificação dos vencedores,,evidenriando 
no parecer técnico o P.1 ed.i2-,Razão Social da empresa. 

do 

an consequent:la, a SALL. e os demais interessados tomem conhecimento ias providências decorrentes. 

t Nola n" I 05-SiA EC. 'OD/HMAR, de 21 de novembro de 2023) 

1 Design° para exeicer as. atrihuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedituchte 
tignait'alo. coordenação dos nab:1111os da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação 
dos preços. análise dos recur:ins administrativos, fase dc lances. aceitação, habilitação e adjudicação. 
quando for o caso, relativo ao Pregao Eletrônico n" 33/2023 - Objeto: ,Registro de preços para eventual 
aquisição de oxigênio medicinal armazenado em cilindros, manómetro e fluxõmestro, corn cessão tk 
equipamentos atraves dc comodato. hicluindo comodato de equipamentos, para atender as necessidade 
do Hospital Militar de Area de Recife. de acordo corn a Lei n" 14.133/21, Decreto IV 10.024/19, o: 

Asp Of HERON SILVA OLIVEIRA 

2) Desitmo. ainda, os militares nhaixo relacionados, de acordo corn a Lei n" 14.133/21. Decreto n's 
0.024/19, considerando o compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar 

conhecimento ao Ordeihidor de Despesas quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas. 
respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

2' Ten N1OA(IR MATOS SERPA Chefe Aimx 
Sgt DENISON BERN.-'. DO, DE LINIA - Aux Almx 

3 1 Os 'militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 
ft irmalização dos atos piaieessuais e assessoramento nas sessões do certame: 

b) redação de atas. paret_eles. relatorios e juntada dos documentos necessários a composição do 
, processo: 

e) prestar assistência ao prepeiro: 
d) dar suporte ús atividades; 

' et realização de diligências. qtaindb for o caso: 
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A Longa Espera pela Conquista do 

I argue Automotivo de PE (Parte 1) 

inquistas recentes comemoradas er.: tornado oarque automoti-

de Pernambuco não revelam suite 'sizes. De late, os indicadores 

snrtcsutiurtasbons motivos parj se come. 'ar. embora es-

: un, corn a longevidade do tempo, a real essência rirvelhosdiscursos 

,nos. Mais precisamente, pelo histórico técnico e politico, que 

• duxiliar uma monmdora a apostar na sua escielha e crer no tetor-

is'e& investimento. Decisão tomada, planta industrial instalada e re-

+. el hidos. tudo ¡sea se deu num born tempo depois, quando se 

• evidenciar este Polo como uma conquista que foi capaz de hn-

4 outra dinâmica à economia estadual. 

Plarmente, enquanto técnico que participou de urn processo 

Que estevenessa miz, sinto-me orgulhoso pot esse esforço 

'14ace trouxe para Pernambuco urn novo desper tar para seu 

Avimento socioeconomic°. Comecei nessa historia quando ainda 

▪ o loom, estive no grupo que concebeu ern campanha e execntou no 

• :::ais alguns ingredientes para essa trajetória cconômica, que 

ir roteiro paraatração de lima montadora do veículos. 

•. e mark° roe se juntou a (Nitta decisão técnica de agregar, ao 

forco, uma unidade industrial oars refinar tram 

ro meniadora e refinaria senam projetos temáticos, tratados para 

ire Alavancagern necessária aquele intento de conduzir Pernambuco 

01' p•.*.5 do desenvolvimento. FWD visto numa perspectiva que - 

▪ ra. os efeitos de encadeamento bem a moda do que predizia o 

le 'It ischman. Neste ponto como esnategia ese-encial do que foi 

t de desenvolvimento. - 

diriertre. essas concepçóes de Investimentos defendidas-,„ 

's 4 fossem instaladas no Complexo Industrial e Pormario de Suape. 

ewes do meti oficio, assim segui a ',Ina. En, -10, como 

,e e coordenador técnico-operacional da equioe que formulou o 

• eoverno que foi tuna foi urna marca da canma oha do então 

'NI ifri,Jc,aquim Francisco. Ern 3.991. ja viii posto ;1, , governo eleito, 

in de Presidenre do Complexo !Host rial e Portuário de Suape. 

inn, em 1994. na então pasta da Indusina, do ,imercio e do 

ao monitoramento dos escudos do lot.alinc encomendados. 

I.. into, desde a primeira concepção daquilo que sr' projetava para o 

recor. dr Sugue (ponto que nos leva ao final dos anos 60 e inicio dos 

astando pela implantação desse Complexo Mos :DIOS 70 e 80) até se 

ocas A concretização dos investimentos hole em op, IAA% creio que se.

o escrito de esforços coletivos aplicados. Tocios atuaram no 

.. merit° de duas arvores que fulfill...areal ern PT_ independente da 

Ito clade do tempo. das instabilidades dos (Roane, económicos.e das 

IN..,41 ¡cues das plantas industriais. Mesmo que a inontadora termlnasse 

▪ e'len pela oferta de area, na cidade de Gorana. En-ioura a unidade de 
"entra extrapolado todas previsões colocadas ere décadas, as 

industrias chegaram e criaram suas pváprias perspectivas de 

aolo para o desenvolvimento recente de Pernambuco. 

_ %text°, atenho-me à pal ticularidade da decisão tornada, já nos 

a' .700 nelo grupo FIAT/JEER Hoje, estabelecido e consolidado, com 

.41.5r, de outras marcas fortes da indfistria automobilística, come 

ettornorivo Steliantis, sediado em Goiana e corri shrnificativas 

netas de encadeamento economic° sobre OUtroz, municípios. da 
in!! mz5i.agreste. 

vitor itistiliante daquela velha persistência ticnica e 
t.- rvi aposta do investimento on avancadris tinhas para 

• r de veiculos automotores. Seja pela opcão de uso de 

as modernas, com elevada capacidade de a',' ornaçãotrobeifica. 
°so 'Via compromisso corn a qualificação humana, através do valor 

mcorporado aos produtos. On mesmo, pela aposta inclusiva, 
i compromisso social de transformar e wiequar a Ink de 

s 
et ,cai . diante desses novos tempos de reinvencdo. na forma de 
• ri veículos. 

..essa nova ordem que sé impos à industria aritomobilistica, bem 

as própia5 conquistas econômicas do Polo de c, nana, 
c. imeto-me em expor algumas na Anna da próxima 

terra, dia 24M. A conferir. 

AMOS 
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Durante a 80a ExposiOn de Animals, um 

campeonato de morfologia do gado aconteceu 

ontem e contou corn 77 vacas de lo estados 

Premiação 
ara a raça 

Girolando 
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1105PITAL IPUTAR DE AREA OE RECIFE 

GOVERNO 

MINISTERIO DA 
DEFESA 

UN
3

.0 E 11.0.71.1CAO 

-4/0414 4.1q00103 
Pregâo Eletr6nleo 003312023 - UASG 160199 

N' Processo: 64583.014449/2023-29. Obfeto: aquisigão de oxigAmo medicinal armazenado 
em cilindros. marbinetro e fluxometro. corn cease.° da equipamentos ern ccmcdalo.02 (dois) 
liens. Entrega de Edital: a partir de 17/11r2023 no site wavi.comprasãovernamentals.gov.br 
ou no enderepx H. M. A. R. - Rua do Hospico. 563 - CEP EAD50-050 - Boa Vista - 
RECIFE - PE. Data para Cadastrarnento das Propostas: a partã de 17111/2023 As 581:100 
ore 29/11/2023 as 08559 (horano de Brasilia) no site www.comprasgovemamentals.gov.br. 
Abertura da sessão pablica eletrônica sera ro dia 20/11/2023, a partir das 09500 (horario 
de Brasifia) no site www.comprasgovernarneritais.gov.br. Cs interessados poderão obter 
rotas infonnaoks na Seção de Licitagão e Contratos, pelo telefonetlaz (81) 2123-4841 
sou correio eletrtinico te-mal)D6lacaohmar2021Q9rnailcum. 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE - CEL 
Ordenador de Despesas do 'MAR 

ir nrrn• as :esifian eat 1: tis0Cuq, lisuy.x.nm.tatAwfwar 
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Campeonato do Morfo-
logia de Gado da Raçã Gi-
rolando da Boa FJpcaição 

de Animais e Produtos Derii:rados - 
no Parque de Exposição do COT-

deiro, Zona Oeste do Recife - rea-
lizado ontem, superou as expecta-
tivas no que diz respeito 5 quanti-
dade de animais e exposit ores ins-
critos. Foram 77 vacas de 16 fazen-
das diferentes dos nove estados 
do Nordeste e mais Minas Gerais. 

Na disputa, são avaliadas a con-
formação, a funcionalidade e as 
características morfológicas ba-
seadas na expressão da qualidade 
leiteira do animal. A partir dai, 
analisa-se, entre outras coisas,ca-
pacidade, força leiteira, sistema lo-

comotor e aparelho mamário (lbei 
re). "Cada característica dessa tem 
um peso. No somatório, a genre vai 
pontuando baseando-se NI ava-
liação individual de cada vaca, 
comparando-a com os demais e, 

parth dai, elege-se a camped(); a re-

servada (segundo higar).-a tercel-
ra e assim por diante", explicou o , 
engenheiro agrônomo e merubm 
do Colégio de Jurados da Rana Gi-
rolando, Paulo Gonçalves. 

Melhores 
animais 

Um dos grandes destaques, da 
competição de ontem fdi., a vaca 
Bradnick Porteira Azul, d&criaclor 
José Geraldo Souza de Almeida, 
da Bahia. 0 animal levon o ritulo de 
Melhor Vaca Jovem (3/4 1101 4- 114 

Gir) e também o de Grande Camped 
(314 Hol +114 Gir). Como o Girolare 
do não é um raça pura, mas resul-
tante do cruzamento entre o touro 
Gir e a vaca holandesa, o campeo-
nato érealizado por categorias que 
incluem, além da idade. os Taus de 
sangue, dividindo-se ern: ti2 (50% 
holandês e a outra metade Girl, 
1/4 (25% holandês e 75% Girl. 5/8 
(62,5% holandês e o resto Gir), 3/4 
(75% holandês e 25% do O.' 

Com muna importância cada vez 
maior na pecuária leiteira. o Giro-
laudo é uma raça genumamente 
brasileira e responsável por certa 
de 80% da produção nacional de 
leite. Trata-se de uma raça de 

adaptação a qualquer sistema 
de produção. Como resultado, 
tem-se animais perfeitamente 
adaptados ao clima tropical.De 
uns anos para cá, pesquisas têm 
sido conduzidas afim de entender 
melhor as características genéticas 
por trás dessa faça, buscando au-
mentar ainda mais a sua produ ti-
vidade e competitividade. 
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00041/2023-000 SRP (PO4' 

'1 - Itens da Licitação 
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[1 -,Gaá,c,Omi5Timido 

Descrição Detalhada: Gás Comprimido Nome: Oxigênio , Aspecto Físico: IncoloGInddoro , Formula Química: 02 , Grau De Pureza: Pureza Minima De 
99,5% , Número De Referência Quimica: Gas 10024-97-2 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aoijcabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20446 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

'Valor Unitário (R$): 28,35 

I eidade de Fornecimento: Metro Cúbico Quantidade Maxima para Adesões: 40892 

I.,tervalo Mínimo entre Lances ( )̀/0): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20446) 

Quantidade Minima Cotada: 20446 

Critério de Valor: Valer Estimado 

Descrição Detalhada: Gás Comprimido Nome: Oxigênio , Aspecto Físico: incolor, Inodoro Fórmula Química: 02 , Grau De Pureza: Pureza Minima De 
99,5%, Número De Referência Química: Cas 10024-97-2 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2820 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 28,35 

Unidade de Fornecimento: 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Menor Prego 

Metro Cobice 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2820') 

Quantidade Minima*Cotada: 2820 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 5640 

-REGACI ELETRONICO N°00041/2023-000 SRP UASG 160199 16/11/2023 10:14 (1/1) 
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The information contained in this email and any attachments may be confidential and is provided solely for the use of the inten&t: 
attachments or any information contained therein is unauthorized and prohibited. If you have received this in error, please contact 
arise from opening this e-mail or attachments, whether or not it has been checked by anti-virus software. 

Please find the data protection notices of EU based Linde Group companies on this website: dataprotectionfinde.com

[Mensagem cortada] Exibir toda a mensagem 

HMAR SALC 
para 

Boa tarde! 

Prezada, 

Lunna Farias 

Onde se Id ler 33/2023 no arquivo digital leia se 41/2023 ,essa é uma numeração interna o correto a numeração correta e da pet, 

Atenciosamente. 

Asp. Heron Oliveria 

Responder ' Encaminhar 

a il.google.com/ma il/u/1/#inbox/FMfcgzGwHpRXgwQP1NNGsGqswNqThhmXr 1/1 
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HMAR SALC <licitacalhm malLcopf.,
r 0 

LARECIMENTO JPE) MINISTÉRIO DA DEFESA - Comando do Exército; Comando Militar do Nordeste ! Região
JfI7a Divisão de Exército - Hospital Geral de Recife 1160199 - UASG - PREGAO ELETRONICO N°4112023 /29/11/2023 

jam 

Gmail 

' Licitacao Liquido Nordeste <LaBR.Licitacaoliquido.Nordeste@linde.com> 
,citacao.hmar2021©gmail.com" <licitacao.hmar2021@gmailcom> 

Iia Franca <gisella.franca@linde.com>, LG BR Licitacao Liquido Nordeste <LG.BR.Licitacao.Liquido.Nordeste@linde.com> 

dia! 

23 de no% 

nos por gentileza informar se consta ccirreto o edital disponibilizado na plataforma Comprasnet visto que é mencionado PREGEO ELETRONICO N° 41/2023 no aviso porem na p ', dal consta como Pregão Eletrônico n° 33/2023 

Compras.gov.br 

'REGAO 
.LETRÔNICO 
,!2023 

ONTRATANTE (UASG) 
3spital Militar de Area do Recife (160199) 

BJETO 
,egistro de preps para eventual aquisição' de oxigênio medicinal 
rinazenado em cilindros, manômetro e fluxômetro, com cessão de 
quipamentos em comodato ,para atender as necessidades do Hospital 
'ditar de Area de Recife (HMAR). 

,NISTEP,10 DA DEFESA 
, nendo de Exercto 
mando MMtar do Nordeste 
Reozio Flihtart-7. Docstio de &carom 
so;ta illitar de Area da Recife 
4s2o da UASG: 160199 

recau Eietrdnico Sto 41,29'23- (LRile. 14.133/2021) 
ojeto: Pregio Eletrdroco Regmtro de preços pare am.vsi,;50 de wõgên.o metrieinel arms:erode em plindros 
mdmetro e flu:a...metro , tern cessio de DE epotoarnantos ern pm-nodal*. 
'11011 a partir de: 17/21.`2023 das 03:00 as 120,2 mo e de. 13,00 As 16:00 Me 
1.derego: Rua do Hostaioo. 553 - Ea. Vista • - Reofe (PE) 
"'atone, 

ntrega da Propose., 1711112023 is Cill:O0Hs 

tens de Material 
1 - GAS COMPRIMIDO 
GAS COMPRIMIDO, NOME OXIGtt1I0, ASPECTO FÍSICO BICOLOR. MCCORD, FORMULA QUitilCA 02, GRAU DE PUREZA PUREZA FUND% DE 99,5%, NUMERD, DE REFERENCIA QUiMICA CAS 10224-97-2 
Tratamento C, Fereociado, - 
Aricab,lidade Deoreto 7174: tan 
aolicab,lidade Ma, gem de Prefe,•irrRm tido 
Quastded, 20440 
Urpdade de torreornentot Metro Cubioo 
2 GAS COMPRIMIDO 
GAS COMPRIMIOO, NOME OXIGENIO, ASPECTO FiSICO IN101.09. INDOOR°, FORMULA QUÍMICA 02, GRAU DE PUREZA PUREZA MINIMA DE 93,5./0, NUMERO DC REFERENCIA QUÍMICA CAS 10324-97-2 
Tratarnesto DiFerenc,adol T,pe 1 - Partimpatio Exclosnai de MEjEFV/Egilfparada 
Aplsceb,hdade Decreto 70741 Nit, 
Apitabihdade Margem de PreForin6al Rio 
Quantidadet 2022 
Umdade de tornecimento: MEtro 02bito 

, formacees Adicionais do 9csantioed 
conteúdo deste eriltal é de isteira responsatolidade da &gig Reiteeite. e eventuais problems. devem ser tratados cony o seesaw. 

Type here to search 

na Farias 
_Ao - Gerência Nacional de Contas Públicas 

te Martins Gases Industriais Ltda , 
;21) 3279-9070 

oogle.com/mail/u/1/?ik=f606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-t1783363175929511721&sin2p1=msg-f:1783363175929... 1/2 
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HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 
Atualização 07/02/2019 

PREGÃO ELETRÔNICQ: 

CNPJ:_2,9 
EMPRESA:  `\—\ \Q,P, JA NAT( N f 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

( ) 01. SICAF; 
( 1() 01.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 
( ) 01.2 FGTS 
( Ç)) 01.3 TRABALHISTA 
( -6,) 01.4 RECEITA ESTADUAL 
( ) 01.5 RECEITA-MUNICIPAL 
( "•&1 01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: NN1:;?‘ Ç`CAS- v-

Ivlicroempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM ) 
Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 4^ 

 para ME/EPP: (.    
----- ------

02. 
03. 
04. 
05. 
06. 
04. 
05. 

ReservadaConcorreu a itens exclusivos pára ME/EPP ou Cota 
Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM '( ) NÃO 

Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$  Yk •Sn.00 ZuO 
Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM ( 

( ) 06. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 

REP ESE'll-TANTES DA EMPRESA 
( ) 07. Cadastro Nacional de Empresas Inidônege Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 
( ) OS. Cadastro Nacional de CondenaçõesCiveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho „ 
Nacional de Justiça; ,

( ) 09. Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCO: 
( 1) 10. CADIN 

) II. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
) 12. CERTIDÃO DE FALENCIA,OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do SICAF) 
) 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
) 14. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

forme OBJETO/TERMO DE REFERENCIA: - ISE FOR 0 CASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃOI 
LICENÇA SANITÁRIA (SEC) 

) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
);REGISTRO DA ANVISA DO IT ((SFÇ) 

( ) CERTIDÃO DE REGULARI DE DO CONSELHO FEDERAUREGIONA_L DE FAkMACIA 

C 

(* 

ego no Oficial do Hospital Militar de Área de Recife 

ri 



ClasAifi gio: 001 
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DlEx Simplificado Ng 326-Almx/HMAR 
EB: 64583.021858/2023-81 

fli 

Recife, PE, 14 de dezeirrbrO de 2(41.,

Do Chefe do Almoxarifado do HMAR 

Ao Sr Chefe da Secao de Aquisicoes Licitacoes e Contratos 

Assunto: Parecer da Análise das Propostas do Pregão Eletrônico ng 41/2023 OXIGÊNIO 

Anexos: 
1) Parecer técnico Pregão 41-2023.pdf 

1. Em resposta aos DlEx N2 3446-SALC/OD/HMAR, remeto-vos em anexo o Parecer Técnico do 

iten constante no Pregão Eletrônico ng 41/2023 OXIGÊNIO SAD, desta UASG. 

MOACIR MATOS SERPA - 22 Ten 

Chefe do Almoxarifado do HMAR 

200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS 

Eta 
assinatura: 
ele nica 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 22 Ten 

MOACIR MATOS SERPA, em 14/12/2023, às 09:39 conforme horário oficial de Brasilia, 

com fundamento no §32, art. 42, do Decreto n2 10.543 de 13/11/2020 da Presidência 

da República. 
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FEVA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Confoime solicitado segue o parecer técnico referente ao Pregão N° 41/2023 quanto ao 
fornecimento de Oxigênio Medicinal domiciliar para os pacientes pertencentes aos programas SAD 
e PAD do HMAR. 

TEM NOME DA 
EMPRESA OU 

CNPJ 

DESCRIÇÃO 

í - 

PARECER JUSTIFICATIVA (caso 
desfavorável) 

01 White Martins 

CNPJ: 
24 380.578/0020- 
41 

Oxigênio Medicinal — 0:)Eigênio gasosi3 grau detpureza minima 
99,5%, Símbolo 02, características físicas químicas inodoro, 
insípido, acondicionado em cilindnis de aço com pintura 
conforme espedficaçõe, técnica l ern explicita Fonforme-com a 
qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela 
ANVISA, de acordo com a resolução ANVISA RDC N069/2008 
com capacidade de até 10 m3 em cilindro com regulador de 
pressão, com flux6metro (comodato do cilindro, fluxiimetro, 
manômetro) modelo ponteiro, material corpo aço inoxidável, 
material diafragma polipropileno, características adicionais 
flux8metro 0 a 15 litros por minuto e rosqueaniento universal;
conexão em Y, chave reguldvel e suporte dos cilindros (base fixa 
e com-rodinhas/carrinhe para os. de traisporte). 0 fornecimento 
do oxigênio medicinal domiciliar dos pacientes pertencentes aos 
programas SAD e PAD do HMAR deverá ter cobertura para toda 
região metropolitana e assim que for acionado terá um prazo de 
ate 24 horas para conclusão do atendimento. Marca: WHITE 
MARTINS Modelo: WHITE MARTINS Fabricante: WHITE 
MARTINS Registro ANVISA: ISENTO CONE RDC 25 
Acessórios: Fluxiimetro: Marca/Fabricante JG Moriya - RMS 
10349590087 Tomada: -Marca/Fabricante JG Moriya - RMS 
10349599012 Válvula reguladora de pressão: Fabricante Rotarex 
Brasil - Marca Mioniox - RMS 81337310001.

Favorável 

. te C . , 

— 
r....-

XXXXX 

CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEÃO — 10 TEN 
Chefe do Serviçõl de Atenção Domiciliar 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

Declaração 
para os nus previstos na Lei n-4• 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que 
forneced, ff no momento é a seguinte: 

ARE4

,_••••./ 
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io Fornecedor 
24.3 0.578/0020-41 DUNS®: 903325616 
WH 'E MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 

asia: 

Fornecet r: Cret nciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/02/2024 
uridica: SOC I ['DADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Não 
mpresa: Demais 

Oco Icias e Impedimentos 
Ocoi Consta 
Impe nto de Licitar: Nada Consta 
Ocor is Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinct , rn "Serviço Público . Nada Consta 

Nivr adastrados: 
.tica: a certidao foi obtida através de 
mente pelo fornecedor. 

.denciamt to 

1 abilitação 

,egularida ac Fiscal e Trabalhista Federal 

!ceita Fede I e PGI Validade: 
"iTS Validade: 
abalhista (hap:// w w.tst.jus.bricertidao) Validade: 

Negularidatie Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Validade: 

Validade: 

a:eita Estaclual/Distiltal 
ceita Municipal 

, ualificação Técnica 

)ualificaç5o Econômico-Financeira 

integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 

12/03/2024 

11/12/2023 

22/05/2024 

17/01/2024 

12/12/2023 

Validade: 31/05/2024 

Automática 

Automática 

Automática 

Emit n: 06/12/2 ?.3 14:3 
CPF: AX.XXX-1 No. .2: HERON SILVA OLIVEIRA 
Ass: _ 

1 de 1 



44 rill E MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE Ltda (Filial) 
3333,Bairro Prazeres 

gPJ 24.380.578/0020-41 Insc. Est. 9051420 
LP 54335-000 

Dos GJararapes/PE - Fone (81) 3476-8116 
ato.. -ies_pkg_nne@praxair.com 

Med 

cçw 
P0LHJJL
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE LIDA (Matra) 
Rod BR 101—Sul 3333, Bloco 3 -Bairro Prazeres 

CNPJ 24.380.578/0001-89 Insc. Est. 148.778.72 
CEP: 54335-000 
Jaboatdo dos Guararapes — Pernambuco — PE 
Site: www.whitemartins.com.br - Fone : 0800 709 9000 

Ao 

•-i0b1-. i i AL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

PROPOSTA DE PREÇO referente ao: Processo n° 64583.014449/2023-29 / 

PREGÃO ELTRÔNICO Ng 33/2023 

DADOS DA PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE Ltda. 
ENDEREÇO: Rodovia BR 101-Sul 3333, Prazeres, Jaboatdo dos Guararapes — PE, Brasil 
CEP: 54335-000 
Telefone: (081) 99197-6580 
FAX: (081) 99197-6580 
E-mail: isa nila.linia@lude.corn 
ident.: 7795523 SDS/PE 
CPF: 08439240473 

ESPECIFICAÇÃO UNID 
1 

QUANT MARCA/ 
ANUAL FABRICANTE 

DENOMICAÇÃO 
COMERCIAL 

PREÇO 
UNIT (R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

Oxigenio Nledicinal — 
(. \igemo gasoso grau de 
pureza minima 99 , 5 %. 
Simholo resolução 
ANV1SA RDC 
N"69/2008 com 
capa idade de até to m3 
cm cilindro emu 
regulador de pressão e 
fluxõmetro- comodato do 
eilindro, thix6metro e 
manõmenta modelo 
pianeiro. material corpo 

inosidavel, material 
dialrattma polipropileno), 
caracteristieds adicionais 

'men() 0 a 15 litros 
,t e 

uni erNal, 
mm ,chio e 

i.c‘i la;e1C LI porte dos 

M3 20.446 White Martins White Martins 13,28 271.522,88 
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE Ltda (Filial) 
Roo BR 101-Sul 3333,Bairro Prazeres 

NPJ 24.380 578/0020-41 Insc. Est. 9051420 
54335-000 

;aboaiac Dos Guararapes/PE - Fone (81) 3476-8116 
,..1,...es_pkg_one@praxair.com 

t ilindros base fixa e base 
Lem 

r¡ id flul,i5fL iinho para ¡is 
de tr,,iispo¡tc,para 
apt icaao de ¡Aigenk) 
medicinal e emrega para 
pacientes dti HIVIAR em 
tilda regifm 
inciripolitana.assirn. 

Med. rt ,s '

hietilAtekrbes 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE LTDA (Matriz) 
Rod BR 101-Sul 3333, Bloco 3 -Bairro Prazeres 

CNPJ 24.380.578/0001-89 nsc. Est. 148.778.72 
CEP: 54335-000 
Jaboatao dos Guararapes - Pernambuco - PE 
Site: www.wilitemartins.rom.br - Fone : 0800 709 9000 - 

editalicios, apresento a V.Sa. a nossa proposta de preços para o PREGÃO ELETRÔNICO N9
, -uz3, c.c.,atdi me Item a seguir relacionado, especificado de acordo com o item 6 do Edital: 

_. ieçc tuta da presente proposta é de R$: 271.522,88 (Duzentos e Setenta e Hum mil, Quinhentos e Vinte e Dois 
i,Llais e Oitenta e Oito centavos). 

. Declaramos que a validade desta proposta é de 180 dias a contar da data de sua entrega. 

Declaramos expressamente que, no (s) prego (s) acima ofertado (s), estão inclusos todos os custos indiretos tais 
wmo: impostos, taxas, fretes, seguros e etc. 

3. Prazo de entrega: conforme edital. 

' lil!ormamos a conta bancária da empresa: Banco do Brasil, N° da conta: 408925-1, Agência: 3180-1. telefone pal 
contato: (81) 99197-6580, fax (81) 98196-3270 e e-mail rodrigo.goncalves@linde.com 

; 



WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE Ltda (Filial) 
_ Et 0- 3333,Bairro Prazeres 

;NPJ 24.380.578/0020-41 lnsc. Est. 9051420 
C,EP 54335-000 

O'js uuararapestPE - Fone (81) 3476-8116 
ocilacoes_pkg_nne@praxatr.com 

_ Lstanius ou acordo corn todas as Cláusulas do edital. 
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE LTDA (Matriz) 
Rod BR 101—Sul 3333, Bloco 3 -Bairro Prazeres 

CNPJ 24.380.578/0001-89 lnsc. Est. 148.778.72 
CEP: 54335-000 
Jaboatao dos Guararapes — Pernambuco — PE 
Site: www.vvnitemartins.com.br - Fone: 0800 709 9000 

Atenciosamente, 
Recife; Pernambuco, 29 de Novembro de 2023. 

White Martins Gases Industriais Nordeste Ltda. 
Nome: Kamila Raquel Barbosa Lima 
Ident.: 7795523 SDS/PE 
CPF: 084.392.404-73 
Telefone: (81) 99197-6580 
E-mail: kamila.limagilinde.com 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

ARE/14*,

- 
• FOLlik 

"71 

CO 

941

• reltitôrio tern por objetivo apresentar os —,oitados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

• i CtUMente nos bancos de dados dos respect i‘ os cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

..litado da consulta é do Ora° gestor de c-L,..icadastro consultado. A informação relativa A razão social 

I.cssoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

ia :tsil. 

Consulta realizada em: 14/12/2023 11:47:22 

!it lormacões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: WHITE MARTINSGASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 

NPJ: 24.380.578/0020-41 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Olgào Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do Órgão gestor, clique AQUI. 

Úrgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do Orgiio gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidfineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do Urgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do orgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei IV 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de Outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

Rua do Hospício, n° 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP 50.050-050 
Tel.: (81) 2123-4841/4936 — E-mail: licitacao.hmar2021@gmail.com 

PROCESSO N° 64583.014449/2023-29 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2023 

OBJETO: 

1' • 
'14 

0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a aquisição de oxigênio medicinal para o HMAR, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

ANALISE E JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO 
AO PREGÃO ELETRÔNICO 41/2023 

Senhor Ordenador de Despesas; 
Encamihho os autos deste processo para análise e julgamento do recurso 

administratrVo interposto pela empresa Al R LIQUIDE BRASIL LIDA , inscrito no 
CNPJ sbb o n° CNPJ 00.331.788.5/0024-05, doravante denominada Recorrente, 

_,Gonttá os atos de Habilitação item 1 da empresa, WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LIDA , inscrita(s) no CNPJ sob o n° 
24.380.578/0001-89, sobre o qual presto as seguintes informações: 

Pregoeiro Oficial do Hospital Militar de Area do Recife — HMAR, no 
exercício das suas atribuições regimentais designadas, em respeito à Lei 9.317 
de 05 de Dezembro de 1996, Decreto N° 6.204, DE 05 de Setembro 2007, Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 128 de 
19 de dezembro de 2008, Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Lei 
Complementar n° 168 de 12 de junho de 2019, e finalmente, por força dos LEI 
N° 14.133, DE 10 DE ABRIL DE 2021, que Regulamenta Lei de 'Licitações e 
Contratos Administrativos., conforme capitulo IV dos artigos 7° ao Art.10° e seus 
respectivos incisos, onde, apresenta, para os fins administrativos a que se 
destinam suas considerações e decisões acerca do Recurso Administrativo 



interposto pela empresa: 
•;› go. 

‹r. 

Trata-se o presente processo do Pregão Eletrônico SRP n° 41/20 
tem por objeto de licitação a escolha da proposta mais vantajosa 
aquisição de Oxigênio medicinal para o HMAR, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, dentro do 
referenciado item, que se trata de: Oxigênio gasoso grau de pureza minima 
99,5% simbolo resolução ANVISA N°69 /2008 com capacidade de até 10 m3. 

As 09:00 horas do dia 29 de novembro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro 
Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, em atendimento 
As disposições contidas na Lei n° 14.133 de 10 de abril de 2021 , referente ao 
Processo n° 64583.014449/2023-29, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão n° 41/2023. Objeto: Pregão Eletrônico para Aquisição de oxigênio 
medicinais para o HMAR . 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento 
As disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se 
em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos 
lances ofertados. 

Foi dada sequência no processo licitatório, sendo realizada a 
classificação, aceitação, negociação e habilitação, em seguida foi aberto o 
prazo para manifestação de intenção de recurso para todas as empresas 
participantes do item. 

Após a Habilitação individual da proposta do Fornecedor: WHITE 
MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA, para 0 Item 1, 'pelo 
melhor lance de R$ 13,28, logo após a habilitação, foi aberto o praio para 
intenção de recurso para os itens, tendo sido feito Tempestivamente em 
20/12/2023 As 15:58 horas o Registro de Intenção de Recurso pelo licitante: AIR 
LIQUIDE BRASIL LTDA, para este item 1, onde fora aceito pelo pregoeiro para 
apreciação, conforme constatado na ata de realização do Pregão Eletrônico no 
Comprasnet. 

1. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

relta:ATuaA 
a 

0 artigo 165 da Lei n° 14.133/19, que regulamenta o pregão na sua forma 
eletrônica, estabelece que "declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, 
durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 
de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarraz5es em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus 
interesses". 

Surge, assim, a figura da manifestação da "intenção de recorrer", que 
deve ser feita de forma "imediata e motivada" pelo licitante interessado, não 

Ah
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garantido ao particular. 
estando previsto que o pregoeiro possa interferir no exercício desse:greit 

Houve a intenção de recurso para o item 1 pela AIR LIQUIDE B SILas4" A
LIDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° CNPJ 00.331.788.5/0024-05, 'apresendda 
contra a Habilitação da empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 
NORDESTE LTDA, inscrita(s) no CNPJ sob o n° 24.380.578/0001-89, sob a 
alegação de que a empresa não cumpria as exigências documentais do edital. 

A intenção de recurso da RECORRENTE, se fez presente em momento 
oportuno e correto, o .recUrso administrativo tem como fundamento a previsão 
constitucional do "Direito de Petição", consagrada na alínea "a" do inciso XXXIV 
do artigo 5° da Constituiçãb Federal de 1988, CF, segundo o qual: 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas: a) o direito de petição aos Poderes Públicos 
em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

dessa garantia constitucional que decorrem as diversas formas de 
provocação da Administração Pública para o exercício do direito de petição, 
nesse sentido vejamos as palavras de Di Pietro: 

Dentro do direito de petição estão agasalhados' inúmeras 
modalidades de recursos administrativos... É o caso da 
representação, da reclamação administrativa, do pedido de 
reconsideração, dos recursos hierárquicos próprios e impróprios da 
revisão. 

Seguindo esse 'entendimento, Carvalho Filho afirma que o direito de 
petição é um meio de controle administrativo e dá fundamento aos recursos 
administrativos por que tais recursos nada mais são do que meios de postulação 
a um órgão administrativo. 0 instrumento que propicia o exercício desse direito 
consagrado na CF é o recurso administrativo. Desta feita, temos que o recurso 
administrativo instrumentaliza o exercício do direito de petição junto ao poder 
público. 0 principio do contraditório e da ampla defesa é também apontado 
como fundamento dos recursos administrativos. Tal principio é insculpido no 
inciso LV do artigo 5° da CF, vejamos: 

LV — aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com ós meios e recursos a ela inerentes; 
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Destarte, a Constituição de 1988 assegura o direito ao contradlt , Qijlo e 

ampla defesa, em proteção a interesses de quaisquer cidadãos, podenc para 
tanto peticionar junto ao Poder Público. 

O Decreto regulamentar do Pregão Eletrônico, 5.450, de 31 de maio de 
2005, estabelece que a partir do momento da declaração do vencedor do 
certame, poderá qualquer licitante manifestar a sua intenção em recorrer, sendo-
lhe concedido o prazo de três dias para a apresentação das razões de recurso, 
vejamos: 

=It` 

Ple-.147:SA 

Art. 26. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante 
sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de 
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo,, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sencló-lhé 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus intereses. 

§ lo A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
quanto à intenção de recorrer, nos termos do caput, importará na 
decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

Note-se que não basta à simples manifestação da intenção em recorrer, 
havendo a necessidade de que tal registro seja feito de forma imediata e 
motivada, é o que se extrai da interpretação literal do Art. 165 e seus incisos 
subsequentes. 

O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto foi tempestivamente 
apresentado através da empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° CNPJ 00.331.788.5/0024-05, porquanto tendo esta 
manifestado à intenção de recorrer em campo especifico no sistema do 
Comprasnet. 

No que tange à avaliação dos pressupostos recursais estes, segundo o 
mestre Margal Justen Rho, deverão ser realizados com mais largueza do que 
no direito processual, uma vez que vigora para a Administração Pública o Poder-
dever de revisar e sanar os atos viciados. Assim, recomenda-se que mesmo um 
recurso defeituoso, como, por exemplo, intempestivo, seja conhecido pela 
Administração a titulo de direito de petição. 



2. DOS FATOS 

I. DOS FATOS. 
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Inconformada com o resultado da licitação, a recorrente AIR LIQUIDE BRASIL 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
00.331.788.5/0024-05„ apresentou as razões do RECURSO, conforme texto 
detalhado em sua totalidade abaixo: 

Na data de 29 de novembro de 2023 houve a abertura do certame 

modalidade Pregão'Eletrônico n.° 41/2023, cujo objeto é o "Registro de pregos para 

eventual aquisição de oxigênio medicinal armazenado em cilindros, 

manômetro e fluxômetro, com cessão de equipamentos em comodato ,para 

atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR). 

Onde, resultou como arrematante a Recorrida para o certame e, após a 

análise dos documentos foi declarada vencedora na mesma data. Porém, 

temos que discordar da análise da Ilmo. Pregoeiro sobre a documentação da 

citada empresa, pois, como iremos discorrer, ocorreram vícios insanáveis, 

resultando em NÃO ATENDIMENTO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

pela Recorrida, conforme apontaremos a seguir: 

II. SOBRE A DECISÃO DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO DA 

EMPRESA "WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LtDA" 

Preliminarmente, temos que mencionar que esta Administração Pública 

deve seguir o Principio da Vinculação ao Instrumento Convocatório em sua 

totalidade, ou seja, é dever da Administração, ao realizar procedimentos 

licitatórios, exigir a apresentação dos documentos de habilitação do ato 

convocatório, especialmente aqueles que comprovem a regularidade fiscal dos 

licitantes. 

0 Principio da Vinculação ao Instrumento Convocatário obriga a 

Administração e o licitante a observarem as normas e condições estabelecidas 

no ato convocatório. Nada poderá ser criado ou feito sem que haja previsão no 

instrumento de convoCação, assim corrobora a Lei de Licitações a seguir: 



"LEI N° 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021 

Art. 92. Sio necessárias em todo contrato 

cláusulas que estabeleçam: (...) 

11 - a vincula* ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 

ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 

proposta; 

CAPITULO 1/1 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 62., A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
dividindo-se em: 

- jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. (gin) 

DA DECLARAÇÃO ASSINADA POR PESSOA NA() DETENTORA 
DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO 

É notório que o edital não é publicado por mero capricho, tendo 
regras claras que devem ser observadas por todos. Conforme tópico infra que 
será melhor destrinchacio, É A LEI DO CERTAME, e o nobre pregoeiro, 

extremamente experiente no ramo, é um profundo conhecedor da legislação e da 
obrigatoriedade de cumprimento do edital. 

De inicio, cabe bpontar que a Declaração de Idoneidade foi assinada 
por Luiz Rodrigo Garcia Gonçalves, como segue: 



DECLARA •<ko DE EDONEIDADE 

A empresa WHITE MARTENS GASES INDUSTRIALS YE Lida. inscrita no CNPJ-NEF sob a n° 
24380.5.78/002041, sediada a Rodosia BR 101 Sul, 3333, Prazeres, Jaboathe dos Guararapes - PE - CEP.: 
54335-000, declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatârio, soba a 
modalidade de Pregão Eletrônico, pelo 0 33)2023, instaurada pelo Hospital Militar de Area do Recife. que não 
fomos declarados inicroneas para licitar cu contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esfera. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Recife (PE), 29 de Novembro de 2023. 

1INS taltStS I STIltAsS 00 NORMS: I I DA% 

Rodri9p .G av G 
?Jentk::'90j49D6:54, — SSi3,1BA 

.4307.382.065-04 
(081) 98196-3210 

E-mail: 1, .7 

De inicio, cabe apontar que o subscritor da Declaração supra não detém 
poderes de representação para representar a Recorrida, haja vista que a 
Procuração Pública apresentada venceu em 23 de setembro de 2023. 

1..tiftleftddl (Id MV. rdSI.Uf Vidrou LULner ring Jr., ri' n .to, titoco .tu, Ala A, saia 4U1, uei 
Castilho - Rio de Janeiro RJ, nomeiam e constituem seus bastante procuradores: 1) Felippe 
Igor Barros De Castro, Casado, Engenheiro Mecânico, !dent: 7093469 SSP/PE, CPF:035,488.704-14; 2) 
Jaqueline Valério de Souza, Solteira, Administradora, ldent: 4657995 SSP/PE, CH:620.086.414.49; 3) 
Jean Carlos Vasconcelos De Souza, Casado, Engenheiro Mecânico, Went: 9758615 SP/AM, CPF: 
404.803.362-72; 4) Luiz Rodrigo Garcia Goncalves, Casado, Gerente Regional, ldent: 907490654 
S5P/BA, CPF: 307.382.065-04; 5) Petibnio Clemente de Oliveira Bastos, Solteiro, Engenheiro Químico, 
[dent: 00004542251 SSP/PE, CPF:879.518,614-34; 6) Marto Pinto de Oliveira Junior, Casado, 
Engenheiro, Ident: 00002442118 SSP/PE, CPF:525.801.564-53; todos bratilelros, aoS gums 
conferem poderes para: A) ISOLADAMENTE, representar as outorgantes em licitações 
públicas, inclusive sob a modalidade Pregão, podendo, para tanto, praticar os atos 
necessários para representa-las em qualquer modalidade de licitação, usando dos recursos 
legais e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda poderes especiais para desistir de recursos, 
interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, firmar 
compromissos ou acordos, assinar atas e declarações, podendo, enfim, praticar todos os 
demais atos em direito permitidos para o pleno e fiel cumprimento do presenté mandato; B) 
SEMPRE EM CONJUNTO DE DOIS, poderes para assinar contratos administrativos decorrentes 
de licitações publicas. VEDADO O SUBSTABELECIIVIENTO. A presente terá validade até 23 de 
aeternbro de 2023. Os poderes ora outorgados deverão ser exercidos e executados pelos 
outorgados com fiel e integral cumprimento da legislação brasileira em vigor, da lei de 



Assim sendo, cabe salientar que no caso em tela, foi utilizãdo 

instrumento de procuração vencido na data do certame, e por consequãncit af°1-'°

pessoa aos quais forãm outorgados poderes, firmou sua assinatura na Declar 

de Idoneidade sem poderes para tal, o que torna nulo o ato, e nesse senti 

deixou a Recorrida de cumprir exigência editalicia. 

Assim, consoante o quanto determinado no edital, tendo a Declaração 

supra ter sido firmada por pessoa que não detém poderes para tal, tem-se que a 

Recorrida deve ser inabilitada, o que se traduz em vicio insanável. 

Não exíste qualcjuer justificativa, bem como NA() EXISTE QUALQUER 

DÚVIDA DE QUE A PESSOA QUE FIRMOU A DECLARAÇÃO NA() TINHA 

PODERES PARA TAL, UMA VEZ QUE A PROCURAÇÃO UTILIZADA ESTA 

VENCIDA DESDE 23 DE SETEMBRO DE 2023. 

Diante dos fatos, a Recorrida deve ser Inabilitada e o certame deve 

seguir o seu rumo com a habilitação da proponente seguinte. 

Conforme se verifica, um ato ilegal, impossível de ser conç7alidado 

prejudicou diretarnente outras licitantes no presente certame. 

Salienta-se que se a Administração concordar em flexibilizar o 

descumprimento a um parâmetro mínimo exigido no edital que seja, a 

Administração poderá incorrer na violação dos axiomas que se extraem dos 

Princípios da Vinculação ao Instrumento Convocatório e Isonomia entre os 

licitantes, vez qu'e as características exigidas para o equipamento interferem 

na escolha do modelo de equipamento e, consequentemente, no preço 

ofertado para o equipamento. 

Vale lembrar que tanto a Administração quanto as licitantes ficam 

vinculadas ao regramento estabelecido no edital, seja por uma questão de 

segurança jurídica, ,seja pela necessidade de se manter um tratamento isonômico 

entre as licitantes, motivos estes pelos quais a Administração não deve deixar-se 

seduzir pelas alegações e pedidos formulados pela Recorrida em suas 

contrarrazões de recurso. 

Oportuno destacar que a vinculação às regras estabelecidas no ato 
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convocatório constitui também um mecanismo de segurança jurídica, tanto para. 
(.1 

a Administração (que ao agir de acordo com as regras estritameg F-. .---

estabelecidas no edital, respalda a sua atuação objetiva), como também para 

licitantes (como garantia de que a Administração não atuara de modo a favorece%1 
04„ 

determinado licitante). 

Nesse diapasão, se a decisão que classificou, habilitou e declarou vencedora 

a Recorrida se mantive rl mesmo constatado o não cumprimento do disposto no 

edital e na lei, configuta-se em verdadeira violação ao Principio da Legalidade, 

positivado no art. 37 d Constituição da República, in verbis: 

Constituição ,Feáeral 1988 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidad6, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte:" (grifd riosso) 

Acerca da Legalidade, esclarece José dos Santos Carvalho Filho, em 

sua obra Manual de Direito Administrativo, 8a Edição, Editora Lumen luris, Rio 

de Janeiro, 2001, Pág. 1,12: 

"0 principiiy.da legalidade é certamente a diretriz básica da conduta dos 

agentes da Administração. 

Significa que tbda e qualquer atividade administrativa deve ser 

autorizada por lei. Não o sendo, a atividade é ilícita." (grifo nosso) 

Desta feita, ump vez determinados os critérios do certame e publicado o 

edital, este deverá ser estritamente observado pela Administração (o que inclui seus 

agentes) e empresas'pariticipantes. 

Desta forma, paip que não se cometa afronta aos princípios norteadores da 

licitação pública, deve o presente processo Inabilitar a Recorrida e adjudicar novo 

vencedor. 
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A Constituição Federal brasileira determina que a administração 6 lica 
obedeça aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (art. 37, caput), bem como a necessidade de observância desses 
princípios ao exigir que as obras, serviços, compras e alienações sejam 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes (art. 37, inciso XXI). 

De acordo com o posicionamento de Lucas Rocha Furtado, Procurador-
Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União, o instrumento 
convocatório é a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da 
administração pública quanto dos licitantes. 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

0 Tribunal Regional Federal 2 Região proferiu: 

"Em se tratando de licitação pública vige o principio da estrita 
obediência 'ao instrumento convocatório, que vincula tanto a 
Administração como todos os participantes: Sendo descumpridas 
quaisquer de suas normas, sujeita-se ao candidato infrator as 'sanções 
previamente estabelecidas. No caso, a empresa Agravada foi excluída do 
certame por desatender aos itens 1.1 e 3 previstos -no edital. Qualquer 
outra solução levada a efeito pela Agravante, que não a de 

desclassificar a Agravada, provocaria a completa inversão de valores 
desafiando-se a todos os demais princípios norteadores da 
Administração Pública. Agravo Provido. Liminar não 

referendada."‘(TRF 2a R. — Al 97.02.43008-9-RJ-2a T. — Rel. Des. Fed. Sérgio 

Feltrin Corrêa — DJU 23.01.2001 — p. 49) (g/n). 

Pelo principio da legalidade e vinculação ao instrumento 
convocatório, toda e qualquer exigência constante do edital deve ser considerada 
importante e essencial a Administração, pois, caso contrario, nem deveria constar 
do ato convocatório. Dessa forma, se a exigência faz parte do Edital, deve ser 
obedecida por todos os licitantes. 

Cabe transcrever trecho do Acórdão proferido pela Primeira Turma do STJ. 

Conclui-se que a decisão de manter a empresa RECORRIDA habilitada e 



vencedora não deve prosperar pois a mesma NÃO ATENDEU ao Instrum 

Convocatório. 

Leciona Gasparini que: 

Assim ensina Meirelles que: 
"A igualdade entre os licitantes é principio impeditivo da discriminação entre os participantes 
do certame, quer através de cláusulas que, no edital ou convite, favoreçam uns em 
detrimento de outros, quer mediante julgamento faccioso, que desiguale os iguais ou iguale 

os desiguais (art. 30, 

Esp n. 421.946-0 - OF. Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO. Primeira Turma. Unânime. Data do julgamento: 7.2.2006. 

lministrativo. Licitação. Descumprimento de regra prevista no edital licitatório. Art. 41, caput, da Lei 
8.666/1993. Violação. Dever de observância do edital. 

.) II - 0 art. 41 da Lei n. 8.666/1993 determina que: "Art. 41. A Administração não pode descumpiir as normas e condições do edital, 
o qual se acha estritamente vinculada."- Supondo que na Lei não existam palavras inúteis, ou destituídas de significação deontológic 
verifica-se que o legislador impôs, com apoio no Principio da Legalidade, a interpretação restritiva do preceito, 
te modo a resguardar a atuação do Administrador Público, posto que este atua como gestor da república. 
utra não seria a necessidade do vocábulo "estritamente" no aludido preceito infraconstitucional. 
"Ao submeter a Administração ao principio da vincula ção ao ato convocatório, a Lei n. 8.666 impõe o dever de exaustão 
9 discricionariedade 
or ocasião de sua elaboração. Não teria cabimento determinar a estrita vincula ção ao edital e, simultaneamente, autorizar a at 
Ern resumo: o Poder Discricionário da Administração esgota-se com a elaboração do Edital de Licitação. A partir dai, nos termc 

§1°). 0 desatendimento a esse principio constitui a forma mais insidiosa de desvio de poder, 

com que a Administração quebra a isonomia enire os licitantes, razão pela qual o Judiciário tem 

anulado editais e julgamentos em que se descobre a perseguição ou o favoritismo 
administrativo, sem nenhum objetivo ou vantagem de interesse público. "(gin) 

Segundo nossa Ilustre jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 
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"0 principio da igualdade constitui um alicerce da licitação, na medida que e 

visa, não apenas permitir à Administração a escolha da melhor proposta, con'ba a 

assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em contratar. Es6.e prfficipio, 

que hoje está expresso no artigo 37, XXI, da Constituição, veda o estabelecimento 

de condições que impliqúem preferência em favor de determinados licitantes em 

detrimento dos demais. 

No §1 °, inciso I do artigp 3° da Lei 8.666/93, está implícito outro principio da licitação, que é 

o da competitividade decorrente do principio da isonomia."(g/n) 

Sobre a obrigatoriedade de observância do Principio da Isonomia, assim já se 

manifestou nossos Egrégios Tribuna 

- Remessa de Oficio RMO 20130111772162 DF 0010268-39.2013.8.07.0018  (Il-DF) 
ta de publicação: 13/10/2014 
ienta: ADMINISTRATIVO. REMESSA DE OF/CIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EDITAL DE LICITAÇÃO. CRITÉRIO DE JULGAMENTC 
O edital de licitação não pode dar margem a dúvida interpretativa, devendo indicar obrigatoriamente Jcritério de julgamento, 'coin disp( 

Por todo exposto, a Air Ciquide Brasil Ltda., ciente da seriedade desse renomado árg5o, bem como deste 

Pregoeiro, requer a Vossa análise 5 esta pega e aos fatos trazidos a Vossa Senhoria;em que pede que a decisão que 

declarou a empresa Recorrida habilitada e vencedora, neste processo seja reconsiderada, para que ela seja 

declarada inabilitada/desclassificada por descumprimento às exigências contidas no ato convocatório. 

Neste diapask, requer de acordo com os fatos, disposições legais e 

doutrinárias trazidas a V.Sa., que Vosso posicionamento seja reavaliado e 

retificado, sob pena de restar frustrado todo o procedimento licitatório realizado. 
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to*
Na esteira do exposto, a RECORRENTE PEDE O ACOLHIMENTiVst Tu 

petição como RECURSO, e requer seja reconsiderada a decisão de Vossa Sentria 

que declarou a Recorrida WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE 

LIDA habilitada e vencedora do certame, estabelecendo seu julgamento de 

acordo com os preceitos e normas que regem as licitações públicas, 

declarando a Recorrida desclassificada/inabilitada no presente processo 

licitatório. 

Caso o (a) Sr (a). Pregoeiro (a) não reforme a referida deCisão, 

encaminhe este RECURSO devidamente informado ã Autoridade Superior, 

em conformidade com o quanto disposto na legislação pertinente.. 

WESLEY MANDU 

Assinado de forma digital por WESLEY MANDU DA 

Termos em que,. Pede deferimento. 

São Paulo (SP), 20 de dezembro de 2023. 

FERNANDO BONONI 

Assinado de forma digital por FERNANDO BONONI 
SILVA:264 
25813814 SILVA:264 

2581 

3814 

JUNIOR:302317 
JUNIOR: 3023 
1735839 

35839 
2023.12.20 
14:38:06 -
03'00' 

Fora estabelecido prazo para contrarrazões, tendo t sido este 
Tempestivamente utilizado pela WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 
DO NORDESTE LTDA; inscrita(s) no CNN sob o n° 24.380.578/0020-41, 
qual expressou sua opinião conforme texto detalhado em sua totalidade 
abaixo: 

Dados: 

ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES COMANDO DO EXÉRCITO - COMANDO MILITAR DO 
NORDESTE - 7a REGIÃO MILITAR/7a DIVISÃO DE EXÉRCITO - HOSPITAL 



GERAL DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°41/2023 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA, já 

qualificada nos autbs do processo supracitado, vem tempestivamente á 
presença de V.Sa, por' seu procurador abaixo (Doc. 01), interpor com 
fundamento no art. 44°, 
§2° do Decreto 10.024/2019, na Lei 10.520/02 e no Edital, 

CONTRARRAZOES A RECURSO 
ADMINISTRATIVO 

apresentado pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, já qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, no processo licitatório supra, requerendo 
que, após os tramites legais as presentes contrarrazões sejam 
encaminhadas a autoridade imediatamente superior. 

Recife, 26 de dezembro de 2023. 

N. Termos, 

E. Deferimento. 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 

,CONTRARRAZOES DO RECURSO 
ADMINISTRATIVO 



RECORRENTE: AIR LIQUIDE BRASIL LIDA; 
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RECORRIDA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDEgr/E 
LTDA. 

Respeitado Julgador, 

INA 

0 presente instrumento, objetiva impugnar em sua integra, as razões 
de recurso formuladas pela empresa Recorrente, mantendo na integra a 
decisão que declarou a Recorrida como vencedora do certame. 

Conforme se demonstrará, os frágeis argumentos da Recorrente 
encontram- se destituídos de fundamentação legal que permita qualquer 
modificação da decisão atacada. 

Assim é que, nessa oportunidade, a Recorrida, permissa vênia, 
registra suas necessárias contrarrazões, passando a questionar e refutar os 
argumentos descabidos formulados pela Recorrente. 

1- DAS INFUNDADAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE E OS 
FUNDAMENTOS DA DEMANDA 

A Recorrente apresentou recurso apontando como irregular a 
assinatura do Gerente Regional Luiz Rodrigo Garcia Gonçalves peio fato de 
a procuração em nome dele se encontrar vencida ern 23/09/23. 

Inicialmente 6 preciso enfatizar que existe o mesmo documento 
(DECLARAÇÃO ' DE IDONEIDADE) assinado pela Representante no 
certame Kamila Lima com procuração válida até. 2024, ou seja, existe 
documento válido é,assinado por quem representou a empresa no Prego, 
inexistindo irregularidade. 

No mais, a -alegação da Recorrente não deve prosperar, visto que o 
TCU possui entendimento firmado pela realização de diligênpia nesses 
casos, vejamos: 

TCU —ACÓRDÃO 1211/2021 PLENÁRIO 
A vedação à inclusão de novo documento, prevista no 
art.,43, § 30, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 
14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança 

.documento ausente, comprobatório de condição 
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.atendida pelo licitante quando apresentou sua woposta 
clue ..não foi iuritado corn os demais com ro e tes d 
habilitação e da proposta, por equivoco ou faIh e.Ng' • 
deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

Nota-se que mesmo se existisse apenas a declaração 'i assinada 
pelo Rodrigo (o que não é o caso) com procuração fora da validade, é 
salutar que o TCU entende ser obrigatória a diligência. 

Ainda, o art. 43, §3° da Lei 8.666/93 prestigia a realização de 
diligência, inclusive o subitem 8.10.2 do Edital assim permitiu. 

Ora ilustre Pregoeiro, a realização de diligência é justamente para 
evitar desclassificar/inabilitar a, melhor proposta por irregularidade 
plenamente sanável', já que o afastamento da detentora da Recorrida vai 
penalizar o interesse público com contratação de empresa com maior preço, 
atingindo a coletividade e os Princípios da Economicidade, Vantajosidade e 
indisponibilidade do Interesse Público. 

Dito isso, é salutar que deve ser prestigiada a finalidade da .Iicitação 
que é a busca da melhor proposta, proporcionando a maior competição 
possível. 

Assim, os requisitos de habilitação buscam evitar que a Administração 
Pública caia em cilada, contratando algo que não satisfaz/inseguro ou 
empresa aventureira qué" não execute o serviço/a aquisição. 

Nesse contexto, a alegação de inabilitação pela assinatura de uma 
declaração pelo Gerente Regional que possui procuração até 23-09-23 é 
excesso de formalismo. 

Nesse sentido a jurisprudência e a legislação destaca o dever de 
diligenciar e sanear o feito em prestigio ao interesse público: 

"FORMALISM° — SANEAMENTO — 
DEVER 

TCU determinou observar o Regulamento de Licitações 
e Contratos do SESC, no tocante: 1.1.3. a utilização, 
pela Comissão de Licitação; das prerrogativas 
'cOnferidas pelo referido regulamento, abstendo-se de 
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inabilitar empresas e/ou desclassificar dtbirr 
quando a dúvida, erro QU omissão ud 
saneados, nos casos em qe não importe 
interesse público 00. ow 

(...)' .Fonte: TCU. Processo n° TC-015.820/26616-2. 
Acórdão n° 2231/2006 — 2a Câmara (J.U. Jacoby 
Fernandes — Vade- Mecum de Licitações e Contratos, 
5a ed., Forum; 2011, P. 136). 

LEI 8.666/93 

Art. 43. A licitação sera processada e julgada corn 
observância dos seguintes procedimentos: 
§3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em 
qualquer fase4da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 

DECRETO 10.024/2019 

Art. 43. A habilitação dos licitantes sera verificada por 
frneio do &oaf, nos documentos por ele abrangidos, 
quando os procedimentos licitatórios forem realizados 
por órgãos ou entidades integrantes do Sisg ou por 
aqueles que aderirem ao Sicaf. 

§3°.^ verificação pelo órgão (At entidade promotora do 
certame nos sítios eletrônicos oficiais  de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal 

: de prova, para fins de habilitação. 

Ementa: Processo Licitatório. Inabilitação do Licitante. 
Descumprimento de Simples Formalidade Editalicia 
Suprivel por Meio de Diligência. Mandado de 
Segurança. Procedência do Pedido. 0 
Desp' umprimento, pelo licitante, de simples formalidade 
exigida no edital e passivel de ser sanada mediante o 
cumprimento de diligência que poderia ser 
determinada pela comissão de licitação não 

constitui fundamento jurídico satisfatório 
para a decretação da 

inabilitação do licitante. Apelação Cível n°309.871-2/00. 



k 

Rel. 
Deg. Maria Elza. D.P. 13.06.2.003.23 egC 

Nessa linha, pelos julgados acima, verifica-se que a diligênci a 
mera faculdade da Cornissão de Licitação ou da Autoridade Superio , até 
porque, por se tratar de,urna prerrogativa da Administração a qual se vincula 
ao atendimento de .uma finalidade legal aspecto finalistico -r 
, trata-se de um poder-dever, como nos ensina Celso Antônio Bandeira de 
Mello (2001: 32). 
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Sendo assim, a Recorrida aproveita o momento oportuno, para se 
antecipar a possível diligência, apresentando Procuração valida do Gerente 
Regional Luiz Rodrigo. 

Ainda, a admissão ampla de suprimento de defeitos formais é um 
entendimento dominante na doutrina, na jurisprudência e no art. 55 da Lei 
n° 9.784, de 1999 (Lei do Processo Administrativo = LPA), que assim 
preconiza, verbis: 

"Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não 
acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a 
terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis 
poderão ser convalidados pela própria Administração". 

De acordo corn esse dispositivo, os atos administrativos emanados 
com vícios sanávefg estão sujeitos à convalidação. E esse instituto pode ser 
conceituado corno "o processo de que se valê a Administração para 
aproveitar atos administrativos com vícios superáveis, de forma a confirmá-
los no todo ou em parte", com efeitos retroativos à data em que foi praticado 
o ato originário. Nesse sentido confira-se o magistério de Celso Antônio 
Bandeira de Mello, verbis: 

"A convalidação é o suprimento da invalidade de um ato 
Corn efeitos retroativos. Este suprimento pode derivar 
de um ato da Administração ou de um ato do particular 
afetado pelo provimento viciado. 

Quando promana da Administração, esta corrige o 
defeito do primeiro ato mediante um segundo ato, o 
qual produz de forma consonante com o Direito aquilo 
que dantes fora efetuado de modo dissonante com o 
Direito. Mas Qom uma particularidade: seu alcance 
especifico consiste precisamente em ter efeito 
retroativo. 0 ato convalidador remete-se ao ato 
invalido para 

TiMA 
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legitimar seus efeitos pretéritos. A provierincia 
corretamente tomada no presente tem o condão de 
valer para o passado." 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 

verbis: (...) 
II,- "A regra enunciada no verbete n° 473 da Súmula do 

STF deve ser entendida com algum temperamento: no 
atial estagio do direito brasileiro, a Administração pode 
declarar a nuliddde de seus próprios atos, desde que, 
alem de ilegais, eles tenham causado lesão ao Estado, 
sejam insuscetíveis de convalidação e não tenham 
servido de fundamento a ato posterior praticado em 
outro piano de competência. (STJ — RMS 
407/Humberto). 
(RESP 300116. Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 
Primeira Turma, DJ de 25.2.2002, p. 222). 

Ante tal premissa, se pode concluir que se o vicio for sanável e 
não for causar prejuízo ao interesse_p_iiblico, deve haver a convalidação (o 
que é o caso). 

Alias, o subitem 8.11 do Edital estabeleceu que na análise dos 
documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes_eficácia para fins de habilitação e classificação. 

Do mesmo modo, a jurisprudência reforça a prevalência pelo 
interesse público, evitando rigorosa interpretação literal do Edital: 

LICITAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO 
• VENCIDA. LICITANTE INABILITADA. POSSIBILIDADE 
. DE CONFERENCIA DA ' VERACIDADE DA 
INFORMAÇÃO PELA REDE MUNDIAL DE 
COMPUTADORES. IMPETRANTE QUE POSSUÍA 
REFERIDO DOCUMENTO REGULARIZADO ANTES 
DA DATA LIMITE PARA A ENTREGA DA 
DOCUMENTAÇÃO. FORMALISMO EXACERBADO E 

vis ME/40

IL 74), 
hiA 

Ín 
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ALTA DE RAzoAgitloADE. ATO ILEb 
SEGURANÇA CONCEDIDA REE ME 
DE ROVIDO A3SWIP 

"Nab se pode perder de vista que a finali ade 
precípua da 

LICITAÇÃO é a escolha da contratação mais vantajosa 
para a Administração Pública e, para atingi-la, não pode 
o administrador ater-se • à rigorismos formais 
exaberbados, a ponto de afastar possíveis interessados 
do certame, o que limitaria a competição e, por 
conseguinte, reduziria as Oportunidades de escolha 
para a contr ção". (ACMS n. , rel. Des. Sérgio 
Roberto Baasch Luz, Primeira Camara de Direito 
Público, j. 21-6-2007)(TJ-SC - MS: 269007 SC 
2010.026900-
7, Relator: Paulo Henrique Moritz Martins da Silva, Data 
de Julgamento: 07/12/2010, Primeira Camara de Direito 
Público, Data de Publicação: Reexame Necessário em 
iViahdado de Segurança) 

LICITAÇÃO. CERTIDÃO DO CADASTRO ESTADUAL 
DE FORNECEDORES JA EXPIRADA. LICITANTE 
INABILITADkPOSSIBILIDADE DE CONFERENCIA DA 
VERACIDADE DA INFORMAÇÃO PELA REDE 
MUNDIAL DE COMPUTADORES. FORMALISMO 
EXACERBADO E FALTA DE RAZOABILIDADE. ATO 
ILEGAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. " No kocesto 
licitatório (Lei n. 8.666/93), o principio do prOcedirhento 
formal "não significa que a Administração deva ser 

,forMalista a Ponto DE fazer exigências inúteis ou 
desnecessárias à licitação, porno também não quer 
dizer que se deva anular o. procedimento ou o 
julgamento, ou inabilitar licitantes, ou desclassificar 

, propostas diante de simples omissões ou 
irregularidades na documentação ou na proposta, 
desde que tais omissões ou' irregularidades 'sejam 
irrelevantes E não causem prejuizos à Administração ou 
aos concorrentes" (Hely Lopes Meirelles) ". (Des. 
Nexhton Trisotto, ACMS n. (Reexame Necessário em 
Mandado de Segurança n. , da Capital, Relator: Des. 
Subst. Paulo Henrique Moritz Martins da Silva, 1°.
Camara de Direito Público, j. em 17/11/2009). 



Nesses casos, o ‘(..iTJ afirma que prevalece,o interesse públi 
detrimento do excesso de formaiismo: 

Turma: REsp ri 1.190.793/SC, rel. 
CASTRO MEIRA: PROCESSUAL 
VIOLAÇÃO -DO ART. 
535 DO CPC. OMISSÃO 

AFASTADA.LICITAÇÃO. 

ARE40

mui 

o em 

ii4ks

Ministro 
CIVIL. 

SERVIÇOS DE OXIGENOTERAPIA. AUTORIZAÇÃO 
DE FUNCIONAMENTO ANVISA. EDITAL. NÃO-
EXIGÊNCIA. 
(...) 

3. Não se deve exigir excesso de formalidades capazes 
s de afastar a real finalidade da licitação, ou seja, a 

escdiha da melhor proposta para a Administração em 
prol dos administrados. 4. Recurso esrecial não 
provido. 
(bsie 08/09/2010 (sem grifos no ,driginal)". 

"2' Turma: RMS n° 15.530IRS, rel. Ministra 
E IÁNA CALMON: 

ADMINISTRATIVO — LICITAÇÁO — FORMALIDADES: 
CONSEQÜÊNCIAS 

1. Repudia-se o formalismo quando é inteiramente 
desitnportante para a configuração do ato. 
2. Falta de assinatura nas planilhas de proposta da 
licitação não invalida o certame, porque rubricadas 
devidamente. 
3., Contrato ja celebrado e cumprido por outra empresa 
concorrente, impossibilitando o, desfazimento da 
licitação, sendo de efeito declaratório o mandado de 
segdrança. 
4. Recurso provido. 
(DJ 01/12/2003) -(sem grifos no dri'ginal)". 

"pa Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da,!, 2a Região: AC n° 2009.51.01.024237-6, rel. 
Desembardador Federal RALDENIO BONIFACIO 
COSTA: 
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'EMENTA: ADMINISTRATIVO LICITA.ÇÃO - 
Ai3ERTURA DE ENVELOPES — EXCESSO 
FORMALISMO - ERRO SANAVEL — PRINCIPIO 
RAZOABILIDADE. 

(i-) 

III- Certo que a Administração; em tema de licitação, 
etá,vinculada as normas e condições estabelecidas no 
Edital (Lei n. 8.666/93, art. 41), e;,especialmente, ao 
p intipio da legalidade, não deve, contudo, em 
h menagem ao principio da razoabilidade, prestigiar de 
f rrna exacerbada o rigor formal. IV- 0 equivoco 
c metido pelas impetrantes da troca de conteúdo dos 
e velopes dom os documentos relativos à habilitação e 
á, proposta de preços não trouxe 

prejuízos à regularidade da licitação, tratando-se de erro 
sanável. V- Negado provimento Remessa Necessária." 

Como se vê, inabilitar a maior empresa de g'* -s.  medicinais do pais e 
que ofertou a melhor -proposta, por causa de alegações que podern ser 
diligenciadas e documentos que podem ser solicitados, é uma afronta a 
Legalidade, Economioidade, Vantajosidade, Supremacia e Indisponibilidade 
do interesse Público. • 

Por fim, não tosta dúvidas que a alegação da Recorrente não 
procede, visto que alRecorrida cumpriu com o exigido na medida que a 
Representante Kamil apresentou declaração de idoneidade e procuração 
válidas, devendo ser mantida a decisão que declarou a Recorrida vencedora 
do certame. 

II CONCLUSÃO 

Diante de to4 (5 exposto, a Recorrida requer que esse Douto 
Pregoeiro e digna AutOridade Superior julgue totalmente improcedenté o 
recurso, visto ser destitui,do de fundamentação, mantendo a Recorrida como 
vencedora do certame. 

Recife, 26 de dezembro de 2023. 

N. Termos, 

- 

-g 
rr 
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4. DA ANALISE AO RECURSO 

Ab initio, deve:-s considerarque o edital em tese não constitui um fim em 
si mesmo, tratando-sél de instrumento para a consécução das finalidades do 
certame licitatório, que são assegurar a contrataça_o da proposta mais 
vantajosa e a Iguaidade,de oportunidade de participação dos interessados, 
nos precisos termos d art.11, capuf, da Lei 14133/21 também considerando os 
dispositivos especificosi, da Lei Complementar 123/06 e 128/21 

Assim, a interpret4ão e aplicação das regras, nele. estabelecidas devem 
sempre ter por norte ,o atingimento das finalidades Fla libitação, evitando-se o 
apego a formalismos exagerados, irrelevantes ou desarfazoados. 

Destarte, em qUepese o edital ter força vinculante, entre as partes, e ser 
entendido como a Lei dip dertame, não pode de maneira nenhuma, se sobrepor a 
norma maior que é a I Cbnstituição Federal, base' do Estado Democrático de 
Direito, devendo-se, portanto, em razão de preceitos e princípios constitucionais, 
ser sempre analisado o Orincipio da legalidade estrita; pm razão de estarmos 
diante de um "Ato Administrativo". 

A Recorrente aléga em síntese a Recorrida deve ser desclassificada, pois 
não atenderia as especificações atinentes ao :instrumento convocatório, 
afontando o subitem 9.113,do Edital. 

Do Parecer Dodumental: 

Conforme mencionbdo na intenção de recurso da Recorrente no item 1, 
onde menciona o descOmprimento do item 9.13 do Edita;. 
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De acordo con  Decreto 19.024, d'ee'2'a de setembro de 201-4, que 
regulamenta a licitaã, no modalidad pregão, I na 4forma eletrônica, 1$1ra-
aquisição de bens e contfataeã° de serviçOs comuns, incluindo os servic*e 
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 'da 
administração pública deral: 

Capitulo VII — , DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - seu Art. 26. Após a divulgação do edital 
no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, eXclusiVamente por meio do 
sistema, concomitanternente corn os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta corn` a - clescrição do objeto ofertado, e o preço, até a data e 
horário estabelecido S par& a abertura da sessão pública. 

A 
•Ii• 

Art 26. Parágrafo 26
"Os licitantes oderão delia.:t de apresentar os documentos de 1 

habilitação que cons erh do SICAF e de sistemas s,emelhantes mantidos 
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos "Municípios, quando a 
licitação for realizada por esses entes ted4.)rativOs,. Assegurado aos 
demais licitantes, o . direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas." N.. 

.1 
Capitulo X — DA IHABILITAÇÃO Art. 43. A habilitaçOo dos licitantes será 

verificada por meio ddISICAF, nos-dotumentcis por élejabrangidos, quando os 
procedimentos licitatõribs' forem realizados por órgão ou entidades integrantes 
do SISG ou por aqueles que aderirem ao-SICAF. 

Seguindo minucil,Psernente a rito previsto em lei, no momento da 
Habilitação da empreSO WHITE MARTINS GASES INDUS*RIAIS DO NORDESTE LTDA, 
toda documentação foi devidamente verificada, a qua!, pode ser visualizada 
fisicamente. 

A Recorrida no i CNN da 'sede n° 24.380.578/0001-89, teve sua 
documentação ve4icada pelo •Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores — SICAt onde se encontrava em situação totalmente saudável 
em relação ao distribuiddi da sede da licitante; quanto as questões de Certidão 
de Falência / Recupedação, impedimentos de licitar, regularidades fiscais em 
dia com a Receitf...e . Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista, 
Improbidade AdministratiVa e Inelegibilidade, -Empresas Idôneas, Tribunal de 
Contas da União e denliais documentações obr-igatõrias. 

0- Principio da COmpetitiVidade' qUe tarribérn tem relação t om os 
PrincipiOs da ImPesSoOlidade (aft. ar "da Isonomia, pode ser 
explicado, como o principio que dirige os atos do administrador público, na 
direção de incentivar aemaior concorrência entre os- interessados em contratar 
com a AdministraçãoPCiblipa. Já o'Prihcipio da"Vanfajosidade, que por sua vez 6 
um desmembramento do: Principio da República, nada mais 6, do- que .o 

: 
-f 
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norteamento do servicloqj pbfico, para quê.-ern tocks os seus 
trazer .para a-Admir,istrAg-oiPública a plt_po'sta Makt,yaplajOsa. 

A busca pela' Mel 
da lei 8.666/93). Por isso ri-ão podem ser adotadas médidas que compronetam 
decisivamente o carátér ,competitivo do certame. Assim, as exigências de 
qualificação técniCa el :econômica devem se reStringir ao estritamente 
indispensável para garantia do cumprimento das obrigações. 

. . 
proposta..é uma das finalidades da Licitac 

oME4 0

atos,;4, 11.Wilii 
--). ..„.-. 
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Portanto, exigir (ILA a empresa apresente docymentação que possa se( 
facilmente consultad4 em Sistema destinadd-  para tal é limitar„ 
injustificadamente, carOer competitivo da Licitação.„ irnpor à Administração 
Pública um preço niais elevado, ferindo de morte os princípios da prevalência do 
Interesse Público e da Nantajosidade. O processo licitatõrió tem como objetivo, 
proporcionar a realizagao do negádia mais vantajoSo, para a Administração 
Pública e assegurar,'t'ehi condições de igualdade, a participação dos 
administrados no certame. 

O Principio ;da Competitividade que também tem relação com os 
Princípios da Impessdafidade (art. 37 da da lsonomia, pode ser 
explicado, como o pti í io que dirige os atos dp ad.Ministrador público, na 
direção de ince.ntiVar,..idm'Aior concorrência entre os intéressados em contratar 
com a Administra0dPdblica. JA 6-Prin6ip. ió-da Van-kbsidade, que por sua vez é 
um desmembraménto do: Principio da República„ ,nada mais 6;, do clue o 
norteamento do se'rvidcr público, Para que em todo S -o,s seus atos, objetivem 
trazer para a Administragab Pública a proposta maid vantajosa. 

A busca pela ,rn ihds proposta e uma das finalidades da Licitação .(art. 3° 
da lei 8.666/93). Por.)s)o ião podem ser adotadas Medidas que comprometam 
decisivarnente o carAter competitivo do certame. Assim, as exigências de 
qualificação técnica' • devem se restringir ao estritamente 
indispensável para'garaintia do cumprimento das obrigagões. 

5. DA OPINIÃO 

• "11 4 d q iFace ao exposto, após ana t consideraçbps apreseadas, frop hia0 
do Pregoeiro NAO: liCFITAR e NÃO DAR PRIOVIMENTO ao Recurso 
Administrativo ora,apresentadO. EM conformidade com .o Decreto n° 10.024, de 
20 de setembro de 2019, do Presidente da'República„' deve-se aplicar a decisão 
que mantem a classificação da empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS, DO 
NORDESTE LIDA , tap 4atando ao pedido apresefltado pela RECORRENTE 
sob a RECORRIDA, éhc!Aminho a autoridade superior em conformidade com 

h ;tie 
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Artigo 71 71 e respectivamente AilltigbS 164 w11.67 da Lei ncr 14133/21, qgdnto 
mérito se V. Sral enihnder, _,Pélos cophed:irhentd: dd •récurso, opino .45e15-v 
improcedência. i h 

, h. . 
'

À 

E 

6. DA DECISÃO 

PE,02 del janeiro de 2024. 

(IN SILVA OLIVEIRA —2° TENENTE 
Pregoeiro do HMAR 

Em face do aci at exposto, CONCLUINDO PLO INDEFERIMENTO do 
recurso impetrado per empresa AIR LIQUIDE BRf?ASIL LIDA, submetido a 
presente decisão a Min,;,9kutoridade Superior, confortrie. Lei 14133/21 Artigo 71. 
Contudo, a de considerá-lo improcedente quanto ao mérito, pelas razões que 
embasaram a decisão d0 Pregoeiro, as quais adoto integralmente, aphsiderándo 
o presente recurso NÃO procedente quanto ad Mérito, pelas razões que 
embasaram a decisão.' 

Assim sendo, mantenho a decisão, acima, entendendo pela 
improcedência do pédido,,para conhecimento e demais trovidências. 

Recife, PE, 02 de janeiro de 2024. 

h 

CARLOS FREDERICO DE DO PIRES — Cel 

rdenador de Despe sas so HMAk.



ATADE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°4112023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1 MINISTÉRIO DA DEFESA4 

COMANDO DO EXÉRCITO - 
C MANDO MILITAR DO NORDESTE 

1141)S ITAL MILITAR DE AREA DE REC(FE 
(IIospita1 Militar de Pernambuco / 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 41/2023 

ARE 40 <c% -P cc% c-) 
rn 
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f. ) 

O HOSPITAL MILITAR LIE I,EA DE RECIFE, corn sede na Rua d Hospício, 563, Boa Vista, 

Recife/PE, inscrito (a) no C PA /IF sob o n° 09.577.422/0001-07, (U Primária) e 09.577.42270002-

80 (UG §ecundaria), neste atci,r4resentado pelo senhor Coronel CAROS FREDERICO DE 

AZEVEDO PIRES, Ordedadbr 'e Despesas, nomeado pela Portaria ° CEx n° 743 de 7 de Junho dc 

2023, publicada no BI n° 1 de: Ode Novembro de 2023, portador dat atricula funcional

0202886842, considerando oji1amento da licitação na modalidade'd pregão, na forma eletrônica, 

,1 h para REGISTRO DE PREÇO 5 41/2023, processo administrativo ." 64583.014449/2023-29. 

RESOLVE registrar os preços d 'WHITE MARTINS GASES IND STRIAIS DO NORDESTE 

LTDA. inscrita(s) no CNIpf 2 .3 0.578/0020-41, com sede em Ro0 101-Sul 3333, Bloco 3 - 

Bairro Prazeres, Jaboatão dos 3iiararapes — Pernambuco — PE -CEP: ,4335-000 neste ato representada 

pelo Sr LUIZ RODRIGO'GA CIA GONÇALVES - brasileiro(), Portador(a) do CPF: 

807.382.065-04, indicad(s) e' q .alificada(s) nesta ATA, de acordoicoin a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quanti,dade(i) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 

as partes As normas constatite4 9: Lei n°14.133, de 1° de abril de,k021, no Decreto n.° 11.462, de 31 

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
i 4 

I. DO OBJETO fe 

• 1 't , 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de Oxigênio medicionai 

armazenado em cilidros I manômetro e fluxômetro , com cessão, dd equipamentos em comodato . 

visando atender as necessidages do Hospital Militar de Area! de, Recife e Órgãos participantes, 

especificado(s) Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n? 41/2023, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a ptroripsVa vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, EsptdifjicAgoEs E QUANTITATIVOS 
r. 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada 

item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) propost ) são as que seguem: 

ITEM 
if

DSCRICAO 

•' 

QTDE, 
' 

VALOR 
OFERTADO 
(UNITÁRIO) 

VALOR ToTA 
POR ITEM 

1 Gás Comprimido Nome': Oxigênio , Aspecto Físico: 
Incolor, Inodoro, Fórmula,QUimica: 02 , Grau De 
Pureza: Pureza Minima Db 9'9,5% , Número De 
Referência Química: Cas 10624-97-2 

20448 13,28 271.522,88 

VALOR TOTAL POR FORNECËDOR:R$ 271.522,88 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIAI3OR EPARTICIPANTE(S) 
- 

4. 0 órgão gerenciador ser j ollOSPITAL MILITAR DE AREA D RECIFE 
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ATA DE. REGIgTRÔ bE PREÇOS - PREGA0 ELETRÔNICO N° 41/623 
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5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

offi . AREA 
-=‘ 

itlYr0 

6. Durante á vigência da ata, ,os ,órga s e as entidades da AdmirAtraga'd Pública federal, 'Otadua 

distrital e municipal que não,barticibaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata decr,„gis 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintps, requisitos: 

6.1.1. Apresentação de justi icativa da vantagem da adesãgli, inclusive erg- situações de 

provável desabastecimento ou desiontinuidade de serviço público; 

6.1.2. Demonstração de que os valores registrados •estão' corInpativeis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; ê 

6.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
1 

7. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

7.1.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de sus próprios contratos ou 5 sua capacidade de gerenciamento. 

8. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a ontratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo 

de vigência da ata. 

9. 0 prazo de que trata d subitem anterior, relativo a efetivação d contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela enlidade gerenciadora, desde que respeçtado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preçbs. . I• 

10. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregbs da qual seja integrante. 

na qualidade de não p4rticipantp, para aqueles itens para os guais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitós do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão excede, 1:or órgão ou entidade, a 
1 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento conVocAtório registrados na ata de 
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

12. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá excèder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem a ata de registro de pregos. 

13. Para aquisição emergenciat de iinedicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administr4ão Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão a 
ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 
no item 4.7. 

13.1. A adesão a ata de registro de pregos por órgãos e entidadps ida Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 5 execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos dPgistrados corn os vz.,!ores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativtis 

13.2. È vedado efetuar acréscimos rios quantitativos fixados na ata del registro de pregos. 

Si3,1 
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14. VALIDADE, FORMALIZil.gii0 DA ATA DE REGISTRO 1DE 

RESERVA 

PREÇOS:- CA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (uni) anot contado a partir 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorro ada por igual período, me 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.i 

15. Ocontrato decorrente da atá de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no irlo 

instrumento contratual ,e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos ¡orçamentários, bem como a previsão no piano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício inanceiro. 

16. Na formalização do contr*to ou do instrumento substitito ¡deverá haver a indicação ida 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
1 S•4' 

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata se:4 formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, eniiissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrutriento hábil, conforme o art. 95 .da Lei n° 14.133, de 

r" 

'CO 

primeiro dia'
iante 

2021. 

17. 0 instrumento contrat6ál de que trata o item 5.2. deverá ser a§sinado no prazo de validade da ata --

de registro de preços. 

17.1. Os contratos decorrente § do sistema de registro de preços Ooderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei n° 14.133; de 2021. 

17.2. Após a homologaggo da licitação ou da contratação direia, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalizagão da ata de registro de pr4bs: • 

18. Serão registrados na ata osipregos e os quantitativos do adjOicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante Oferecer ou não proposta em quaintitátivo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar ribs lirdites dela; 

19. Será incluído na ata, na forrria de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

19.1.1.1. Aceitarem cbtar os bens, as obras ou os serVigos com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

19.1.1.2. Mantiverem suá proposta original. 

20. Será respeitada, nas 'contrátações, a ordem de classificação' dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. • 

20.1. 0 registro a que se refire o item 5.4.2tem por objetivo fOrmação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da eta: • • 

20.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas.z
propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

20.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de i-eserva a que se refere o item 
19.1.1.2 somente será :efetueda quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

21. Quando o licitante vericedoil não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no editale 

22. Quando houver o cancelam'ento do registro do licitante ou do r'egistro de pregos nas hipóteses 
previstas no item 43.. 

22.1. 0 prego registrado comi indicação dos licitantes e fornecedbres será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a ylgência da ata de registro de pregos.

Sprn 
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22.2. Após a homologação da licitaça-o ou da contratação direta; o licitante mais bem cgsifiZa" 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado pare assinar a ata de rggistro 

pregos, no prazo e nas condigões;estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de c4trate 

direta, sob pena de decair o direito, senti prejUizo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de ff 
23. 0 prazo de convocação opodera ser prorrogado 1 (uma) vez, or igual período, mediante 

solicitação do licitante ou" fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

23.1. A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digitale disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

23.2. Quando o convocado no assinar a ata de registro de pregos no ,prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitante S remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classifiCação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

23.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificaçdo, com vistas a obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima db prego do adjudicatário; ou 

25. Adjudicar e firmar o contrato rlas condições ofertadas pelos" licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a orderh classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

25.1. A existência de preços 'registrado simplicará compromisso de—fornecimento fias condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

especifica para a aquisição preteridida,Idesde que devidamente justificada. 

26. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
1 

26.1. Os pregos registrados' poderão ser alterados ou atualizados elm decorrência de eventual 

redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguirites situações: 

Em caso de força maior, caSo.fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

27. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributo ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legdis, com comprovada repercussaolsobre os pregos registrados; 

. 4 
28. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

28.1.1.1. No caso do reajustaniento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; 

28.1.1.2. No caso da repactuag,ão, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios. 
definidos para a contratagão/, 

29. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

29.1. Na hipótese de o prego' regiA-ado tornar-se superior ao prego pratitado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou eniidade gerenciadora convocara o fornecedor pare negociar a 
redução do prego registrado. 

SPOi 
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30. Caso não aceite reditzin seu prego aos valores praticados,pelo mercado, otlornec 

liberado do compromisso a4sumido quanto ao item registrado, sem aplica" pt4WatitQle 
4$17 

administrativas. 

31. Na hipótese prevista no iterri anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro d 

reserva, na ordem de classifjcagão, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de 

mercado e não convocará os' licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

32. Se não obtiver êxitd nas negociações, o árgao ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata ide reOstro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

33. Na hipótese de redução do prgo registrado, o gerenciador cómunicara aos órgãos e as entidades 

que tiverem firmado contraos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

s)SIF. i‘RE4 

‘..11

Gera 
rri 

.1 
Fct'l 

1 41

r 
33.1. Na hipótese de o crew de mercado tornar-se superior ao prego registractd e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações bstabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao 
- i 

gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de bumprir o compromisso. 

34. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilh4 de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em 

relação as condições inicialmente pactuadas. 

35. Não hipótese de não comitvação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido sera indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações est4elecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 43.1, sem Iprejuízo das sanções previstas ,na Lei n° 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. _ 
36. Na hipótese de candelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fOrnecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceita manter seus pregos registrados, observado :o disposto no item 5.7. 

37. Se não obtiver êxito nasl, negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá rlo 

cancelamento da ata de re istro de pregos, nos termos do item 47.4, e adotará as medidas 'r
cabíveis para a obtenção da contratagdo mais vantajosa. . 

38. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize e preço 

registrado, conforme previsto no item 33.1 e no item 34, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço regi'strado: de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. , 

39. 0 órgão ou entidade :gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes'daata.de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, 

para que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 

14.133, de 2021. I 

40. REMANEJAMENTO DA QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

40.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantesido registro de preços. 

40.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

41. De órgão ou entidade darticiOante para órgão ou entidade participante; ou 

42. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade raci,participante. 
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42.i. 0 órgão ou entidade gereniciadOra que tiver estimadwas quantidades que pretertrf:.:p:
• 

será considerado participante pard  remanejamento. 

coiAr: 

'efeito do
.‹ 

42.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante -pare órgão ot:1 ent ad6 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ri? 11.462, de 2023. lb,' 

42.3. Competirá ao órgão ou A entidáde gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

42.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ilao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

42.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 42.1, a 

distribuição das quantidades para a "cução descentralizada será por, meio do remanejamento. 

43. CANCELAMENTO DO REG(STRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

43.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

44. Descumprir as condições da ata d registro de preços, sem motivo,justifiCado; 

45. Não retirar a nota de erripenho, ou instrumento equivalente, 'rib prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; • s. 

46. Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 

11.462, de 2023; ou 
1 

47. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021. 

47.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos inclsos Ill ou IV do caput do art. 156 

da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou eentidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 'registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

47.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 43.1será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ample 

defesa. 

47.3. Na hipótese de cancelament6 do registro do fornecedor, o órgão" ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes quel compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

47.4. 0 cancelamento dos preg
1
os registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas ,seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

48. Por razão de interesse público; 

49. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forge maior; ou 
1 

50. Se não houver êxito nas negoicações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, §. 3° e 27, §:A°, amboS do 
Decreto n° 11.462, de 2023. 

tar 
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51. DAS PENALIDADES 

51.1. 0 descumprimento Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação tdas pen ieladd4 es 
4

estabelecidas no edital. • 4VaN , 

52. As sanções também se' aFilicarn aos integrantes do cadastro de reserva no registr6 de preços que, 

convocados, não honrarem ot compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

52.1. É da competência, (-.1(;) gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactua$:lo, nesta ata de registro de prego (art; 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgão 

sou entidade participante, cbso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8°, inc. IX, d Decreto n°11.462, de 2023). 

52.2. 0 órgão ou entidade' participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 19.1, dada a necessidade de instaiiração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

53. CONDIÇÕES GERAIS' 

53.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como oS prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Adminisiraçãó e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos nó Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

54. No caso de adjudicação ipor prego global de grupo de itens,'Só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o árgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do 4ctOado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada ern otklem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se homier): , g, 

Município di Recife, PE(  D. tit  de 7—Q21 (2.e.A0.-  de 2023. 

A-Nt(6:1 

Representante legal do órgão g renciador: 

CA LOS FREDERICO DE A / ¡EDO PIRES— CORONEL 
• ORDENADOR DESPESAS 

t 

Representante(s) legal(is) dks)ifornecedor(s) registrado(s): 
• 

Atitio'r 
%Ise 

GER EXECUTIVO UNIDADE DE NEGOCIO 

(ptio rodlo arcia,ofricalVes 
tnia rodngo gorda go, atve,.(k2 janeir de 2024 1=1116 GMT-4) 

1.,UI,Z RODRIGO GARCIA GONC/kINES 
CPF: 807.382.065-04 , 

1 REPRESENTANTE LEGAL 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO - 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

I 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 20 VOLUME 

I 
Aos vinte cinco dias dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, procedemos ao 

1 

encerramento do Volume II do Procetsso Administrativo n2 64583.014449/2023-29, contendo as folhas 

N° 201 a 314. 

Hospital Militar de Area de Recife 
UASG: 160199 

'141( 

HERON SILVA OLIVEIRA —2° TEN 
, 

i\djunto da Salc do HMAR 


